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ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELOORADO DO CARAJAS

cNPJ - 84.139.633/OOO1-75

oFícro No 1 91 t2023 I G 

^BIPMÉC

Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA
PÍesidente da Câmara Municipal
NESTA

Eldorado do Carajás/PA" 03 de abril de2023.

Assunto: soltclTAÇÃo ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE

LEI SOB NO OO7I2023-GAB, DE 03 DE ABRIL DE2023 - ELDORADO DO CARAJÁS/PA.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com objetivo de encaminhar o PROJETO DE

LEI SOB No 007/2023-GAB, DE 03 DE ABRIL DE 2023,que "lnstitui a Política Municipal de

Saneamento Básico, seus instrumentos e dá outras providências", bem como seus

anexos: Plano Municipal de Saneamento - parte 01: caracterização do município; partê

02: diagnóstico (02 anexos); e, parte 03: prognóstico.

Solicitamos que a proposta de Lei seja apÍêciada, discutida e, ao final,

aprovada pêlos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCIA, consoante o Art.49 da Lei

orgânica municipal, onde o Prefeito poderá solicitar urgência e votação em um só turno

para apreciação dos Projetos de sua iniciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito, despeço-

me renovando os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente,

IARA BRAGA
^ssinado 

d€ íoÍma drgtal por laRA

MI RAN DA:70262p1§ enece urnnxoe:zo:o:e:o:s:
Oados: 2023.04.03 l3:51:51 {l'00'

253

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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cN PJ - 84.139.633 / OOOT-7 5

PROJETO DE LEI SOB NO OO7I2O23-GAB, DE 03 DE ABRIL DE2O23'

lnstitui a Política Municipal de Saneamento Básico,

seus lnstrumentos, e dá outras pÍovidências'

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ' EXMA' STA

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem' que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

DA POLíTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSrcO

Seção ll
Das Definiçôes

Art. 20 Para os eÍeitos desta lei considera-se:

Seção I

Do Objetivo e do Âmbito de Aplicação

Art. 1o A Política Municipal de saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta

lei,deseusregulamentosedasnormasadministrativasdelesdecorrentesetempor
Íinalidade assegurar a proteção da saÚde da população e a salubridade do meio

ambiente urbaná e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações'

obraseserviçosdeSaneamentoBásico,estabelecerdiretrizesedefinirosinstrumentos
pára a negutàçao e Fiscalização da prestação dos serviços de Saneamento Básico do

Município de Eldorado do Carajás.

Parágrafoúnico.EstãoSujeitosàsdisposiçõesdestaLeitodososórgãoseentidadesdo
Município, bem como os demais agentes públicos ou privados que desenvolvam

serviços e ações de saneamento básicà no âmbito do território do Município de Eldorado

do Carajás, Estado do Pará.
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l- saneamento básico

operacionais de:

conjunto de serviços pÚblicos, infraestruturas e instalações

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e

manutenção de infraestruturas e instalaçôes operacionais necessárias ao

abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus

instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e

manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao

transporte, ao tratamento e à disposição Íinal adequados dos esgotos sanitários, desdê

as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu

lançamento de forma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalaçóes operacionais de coleta,

,uriição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo,

tratamento e destinaÇão final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos

domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituÍdos pelas atividades, pela

infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais'

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento

e disposição finaidas águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização

preventiva das redes;

ll . gestão associada: associação voluntária entre entes fedeÍativos, por meio de

consórcio público ou convênio de cooperação, conforme disposto no art. 241 da

Constituição Federal;

Ill-universalização:ampliaçãoprogressivadoacessodetodososdomicíliosocupados
ao saneamento básico, incluídos o tratamento e a disposição final adequados dos

esgotos sanitários;

lv - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade

informações, represeniações técnicas e participação nos processos de Íormulação de

políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com oS serviços pÚblicos de

saneamento básico;
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V - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais

componentls dos serviços públicos de saneamento básico em determinada região cujo

terriiório abranja mais de um Município, podendo ser estruturada em:

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade instituída pelos

E.taãos mediante lei complementar, de acordo com o § 30 do art.25 da constituição

Federal, composta de agrupamento de Municípios limítrofes e instituída nos termos da

Lei no 13.089, de 12 de janeiro de 201 5;

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados mediante

lái ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não necessariamente

ii.iuot"., para atender adequadamente às exigências de higiene e saúde pública, ou

para dar viabilidade econômica e técnica aos MUnicípios menos favorecidos;

c)blocodereferência:agrupamentodeMunicípiosnãonecessariamentelimítrofes,
estabelecido pela União nos termos do § 3o do art. 52 dâ Lei Federal n, 11.445120o1 e

Íormalmente criado por meio de gestão associada voluntáÍia dos titulares;

Vl - subsídios: instrumentos econômicos de polÍtica social que contribuem para a

universalizaçãodoacessoaosserviçospúblicosdeSaneamentobásicoporpartede
populações de baixa renda;

Vll - localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais' povoados' núcleos'

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE);

Vlll-contratosregulares:aquelesqueatendemaosdispositivoslegaispertinentesà
prestação de serviços públicos de saneamento básico;

lX-núcleourbano:assentamentohumano,comusoecaracterísticasurbanas,
constituído por unidades imobiliárias com área inferior à Íração mínima de parcelamento

previstanoart.SodaLeino5.363,del2dedezembrodelgTz'independentementeda
iropriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural;

X - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não tenha sido

possível realizar a titulação de seus ocupantes' ainda que atendida a legislação vigente

à época de sua implantação ou regularização;

Xl - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o tempo

daocupação,anaturezadasedificações,alocalizaçãodasviasdecirculaçãoea



presençadeequipamentospúblicos,entreoutrascircunstânciaSaseremavaliadaspelo
Município ou pelo Distrito Federal;

Xll . operação regular: aquela que observa integralmente as disposiçóes conStitucionais,

legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à contratação, prestação e

regulação dos serviços;

xlll.ServiÇospúblicosdesaneamentobásicodeinteressecomum:serviçosde
saneamentobásicoprestadosemregiõesmetropolitanas,aglomeraçõesurbanase
microrregiões instituídas por lei complementar estadual, em que se verifique o

loÀprrtí6urn.nto de instaiações operacionais de infraestrutura de abastecimento de

águae/oudeesgotamentosanitárioentre2(dois)oUmaisMunicípios,denotandoa
nãcessidade de organizá{os, planejálos, executá{os e operá{os de forma conjunta e

integradapeloEstadoepelosMunicípiosquecompartilham'notodoouemparte'as
referidas instalações operacionais;

xlv - serviços pÚblicos de saneamento básico de interesse local: funções pÚblicas e

serviços cuias infraestruturas e instalações operacionais atendam a um único Município;

xv - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, assentada em posição

viável no interior dos lotes ou conjunto de habitaçôes, interligada à rede pública

convencional em um único ponto ou à unidade de tratamento, Utilizada onde há

dificuldades de execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional de

esgotamento;

xvl - sistema individual alteÍnativo de saneamento: ação de saneamento básico ou de

aÍastamento e destinação Íinal dos esgotos, quando o local não for atendido diretamente

pela rede pública;

XV|l.sistemaseparadorabsoluto:conjuntodecondutos,instalaçõeseequipamentos
destinadosacoletar,transportar,condicionareencaminharexclusivamenteesgoto
sanitário;

xvlll - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos destinados a

coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas

pluviais.

ESTADO DO PARA

GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS
cNPJ - 84.139.633/OO01-75

Seção ll
Dos princípios
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X - controle social;

Xl - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;
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Art. 30 A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos seguintes

princÍpios:

| - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;

ll - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componenles de cada

um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a eles em

conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das açôes e dos resultados;

lll - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos

resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos

recursos naturais e à proteção do meio ambiente;

lV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas

pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde

pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patÍimônio público e

privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e

regionais;

vl - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e rural, de habitação, de

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde,

de recursos hÍdricos e oulras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

Vll - eficiência e sustentabilidade econômica;

vlll - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas,

consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de soluçóes graduais

e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eÍiciência e redução dos custos

para os usuários;

lX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e pÍocessos

decisórios institucionalizados;

tsoias 11,20: "Pdro que todos v4om e saibom"' a mao do sEN'{plP fez isto -"
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xll - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos

hídricos;

xlll - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada,

estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência

energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva;

XIV - seleção competitiva do prestador dos serviços;

XVI- prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário.

Seção l1l

Das diretrizes

Art. 40 A formulação, implanração, funcionamento e aplicação dos instrumentos da

política Municipal de saneamento Básico orientarse-ão pelas seguintes diretrizes:

l- a destinação de recursos financeiros administrados pelo Município far-se-á segundo

critérios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de maximização da relação

benefício/custo e da maximização do aproveitamento das instalações existentes, bem

como do desenvolvimento da capacidade técnica, gerencial e financeira das instituições

contempladas;

ll.oprocessodeplanejamentodeverávalorizaroprocessodedecisãosobremedidas
preventivasaocrescimentourbanoeruraldequalquertipo,objetivandoresolver
iroblemas de escassez de recursos hídricos, qualidade da água, ordenamento dos

aglomeradosurbanos,dificuldadesdomaneioedadrenagemdeáguaspluviais'da
disposição adequada de esgotos, da poluição, das enchentes' da destruição de áreas

verdes, do assoreamento de rios e outras consequências;

lll - a coordenação e integração das políticas, planos' programas e açóes

governamentais de saneamento básico, saúde, meio ambiente' recursos hídricos'

áesenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo' bem como a

articulaçãocomaspolíticasdedesenvolvimentourbanoeregional,dehabitação,de
combate à pobreza e de sua erradicação, de pÍoteção ambiental' de promoção da saúde

e outras de relevante interesse socialvoltadas para a melhoria da qualidade de vida' para

as quais o saneamento básico seja Íator determinante;

Eldoráillo
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lv - busca da atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de

saneamento básico;

v - deverão ser consideradas as exigências e características locais, a organização social

e as demandas socioeconômicas da população;

Vl - a prestação dos serviços públicos de saneamento básico será orientada pela busca

permanente da máxima produtividade e melhoria da qualidade;

vll - as ações, obras e serviços de saneamento básico serão planejados e executados de

acordo com aS normas relativas ao ordenamento urbano, à proteção ao meio ambiente

e à saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por elas responsáveis o

licenciamento, fiscalização e controle dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua

competência legal;

Vlll - a bacia hidrográfica poderá ser considerada como unidade de planejamento para

fins de revisão do Plano Municipal de saneamento básico, compatibilizando com os

planos Municipais de saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor de

Desenvolvimento Municipal ou da Cidade e com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da

Região, caso existam;

lx - incentivo ao desenvolvimento cientÍfico na área de saneamento básico, a

capacitação tecnológica da área, a formação de recursos humanos e a busca de

altêrnativas adaptadas às condições de cada local;

X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida

dapopulaçãocomonorteadoresdoplanejamentoedefiniçãodosprogramas,projetose
ações de saneamento básico;

Xt - promoção de programas de Educação Ambiental, Participação e Mobilização social,

com ênfase em saneamento básico;

Xll - realização de investigação e divulgação sistemáticas de informações sobre os

problemas de saneamento básico e educação ambiental, além de diagnóstico da

situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de indicadores

sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das

deficiências detectadas;

Eldoráilo
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Xlll - o sistema de informações sobre saneamento básico deverá ser compatibilizado

com o sistema Nacional de lnformações em saneamento Básico e os sistemas de

informaçôes sobre meio ambiente, recuÍsos hídricos, desenvolvimento urbano e saúde;

xtv - a participação social na definição de princípios e diretrizes de uma política pública

de saneamento, no planejamento das ações, no acompanhamento da sua execução e na

sua avaliação se constitui em ponto fundamental para democratizar o processo de

decisão e implementação das ações de saneamento básico. Essa participação pode

ocorrer com o uso de diversos instrumentos, como conferências e conselhos, dentre

outros;

XV - a participação e o controle social devem ser amplamente garantidos no decorrer do

processo de planejamento do Setor de Saneamento Básico;

xvl - estabelecer os instrumentos e mecanismos que garantam o acesso à informação

e a participação e controle social na gestão da política de saneamento básico,

envolvendo as atividades de planejamento, regulação, fiscalização e avaliação dos

serviços, na forma de conselhos das cidades ou similar, com caráter deliberativo;

XVll - educação ambiental e mobilização social como estÍatégia permanente, para o

fortalecimento da participação e controle social, respeitados as peculiaridades locais e

assegurandose os recursos e condiçóes necessárias para sua viabilização;

xvlll - participação social na definição de estratégias de comunicação e canais de

acesso às informações, com linguagem acessível a todos os segmentos sociais;

xlx - visão integrada e a articulação dos quatro componentes dos serviços públicos de

saneamento básico nos seus aspectos técnico, institucional, legal e econÔmico;

XX - definição pelo titular do ente ou órgão responsável pela regulação e fiscalização

dos serviços, inclusive os procedimentos de sua atuação, e os mecanismos de controle

social.

Seçáo lv
Dos Serviços

Art. 50 0s serviços públicos de saneamento básico possuem natureza essencial e é

direito de todos receber serviços públicos de saneamento básico adequadamente

planejados, regulados, fiscalizados e submetidos ao controle social'
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Art. 60 A execução da Política Municipal de saneamento Básico será de competência da

secretaria Municipal de urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE, com

atuação em todos os órgãos diretos e indiretos da Administração, respeitada as suas

competências.

Art.70 Para a adequada execução dos serviços pÚblicos de saneamento básico, deles

se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados'

Art. 80 compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou autorizar a delegação

dos serviços de saneamento Básico de interesse local, mediante concessão, nostermos

da legislação vigente.

parágrafo único. os serviços de saneamento Básico deverão integrar-se com as demais

funçães essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a

segurança sanitária e o bem-estar de seus habitantes'

l- a prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre

a aiministiação do titular depende da celebração de contrato de concessão, mediante

prévia licitação, nos termos do art. 175 da constituição Federal, vedada a sua disciplina

mediantecontratodeprograma,convênio,termodeparceriaoUoutrosinstrumentosde
natureza Precária;

ll - os contratos de concessão para prestação de serviços públicos de saneamento

Básico, deverão atender os requisitos da constituição Federal e da Lei n" 11.445, de 5 de

janeiro de 2007, com alteÍações dadas pela Lei n" 14'026/202O'

Art. 90 o Município poderá realizar programas conjuntos com o Estado, mediante

convênios de mútua cooperação, assistência técnica e apoio institucional, com vistas a:

l- assegurar a operação e a administração eficiente dos serviços públicos de

saneamento básico que seja de interesse local e da compêtência do município;

ll-implantaçãoprogressivademodelogerencialdescentralizadoquevalorizaa
capacidade municipal de gerir suas ações;

lll - assistência técnica e o apoio institucional do Estado ao município deverão ser

realizados pelo prestador de serviço, quer seia pela concessionária estadual, autarquia,

fundação, consórcio, etc.

ELdorâdo
do Carajás
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Art.lo.Ficamobrigadososagentesprestadoresdeserviçospúblicosdesaneamento
básico a divulgar a planilha de custos dos serviços, obedecendo ao princípio da

transparência das aç6es.

Art. 11. Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os

."*içor, bem como as açóes e serviços de saneamento básico de responsabilidade

privaáa, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador'

CAPíTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Da comPosição

Art. 12. A polÍtica Municipal de saneamento Básico contará, para execução das ações

deladecorrentes,comosistemaMunicipaldesaneamentoBáSico-SMSB.

Art. 13. O Sistema Municipal de saneamento Básico fica definido como o conjunto de

agentes institucionais que, no âmbito das Íespectivas competências, atribuiÇões,

plenogativas e funções, integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a

iormulação das políticas, definição de estratégias e execução das ações de saneâmento

básico.

Art. 14. O Sistema Municipal de saneamento Básico (sMSB) é composlo dos seguintes

instrumentos:

| - Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB;

ll - Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB;

lll - Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB;

lV - Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico - SIMISAB;

V - Conferência Municipal de Saneamento Básico - COMUSB;

Subseção I

': Do Plano Municipal de Saneamento Básico

r$-ffi" l^* *,,Hi 
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Art. 15. O Plano Municipal de saneamento Básico é o documento destinado a articular,

integrar e coordenar rêcursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com

vistàs ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental para a execução dos

serviços públicos de saneamento básico, em conformidade como estabelecido no art.

19 dá Lei Federal n' 11.445t2O07,e suas alterações dadas pela Lein'14.0261202O.

Art.16. O Plano Municipal de saneamento Básico contemplará um período de 20 (vinte)

anos e contém, como principais elementos:

l- diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de vida, com base em

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais, socioeconômicos e

apontadas principais causas das deficiências detectadas;

ll - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitindo

soluçóesgraduaiseprogressivas,observandoacompatibilidadecomosdemaisplanos
setoriais;

lll - programas, projetos e ações necessárias paÍa atingir os objetivos e as metas' de

moio càmpatível com os respectivos planos plurianuais, identificando possíveis fontes

de financiamento;

lV - ações para emergências e contingências;

v - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eÍicácia

das ações programadas;

Vl-contemplarpÍogramaespecíficoparaaçõesdesaneamentobásicoemáreasrurais;

Vll - adequação legislativa conforme legislação federal vigente'

Art. 17. O Plano Municipal de saneamento Básico será avaliado anualmente e revisado

em prazo não superior a 10 (dez) anos, de acordo artigo 19' § 4" da Lei Federal n'

11 .44512007 , com redação dada pela Lei 14.02612020'

§ 
-1. o Poder Executivo Municipal poderá encaminhar as alterações decorrentes da

r-evisão prevista no caput à câmara dos vereadores, devendo constar as alterações, caso

necessário, a atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente'

§ 2. A proposta de revisão do Plano Municipal de saneamento Básico deverá seguiras

ãiretrizes dos planos das bacias hidrográficas existentes em que estiver inserido e como

Eldôfâilo
do Carajás
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plano diretor do Município ou com oS planos de desenvolvimento urbano integrado das

unidades regionais por eles abrangidas.

§ 3. A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo

f,restador dà respectivo plano Municipal de Saneamento Básico em vigoÍ à época da

transferência da responsabilidade do sistema de saneamento básico'

§ 4. O Plano Municipal de saneamento Básico engloba todo o território do Município de

Eldorado do Carajás.

Art. 18. Os prestadores dos Serviços Públicos de Saneamento Básico deverão observar

o disposto no Plano MUnicipal de Saneamento Básico vigente, especialmente no tocante

ao cUmprimento das diretrizes nele previstas, devendo prestar informações às instâncias

municipais responsáveis pela operacionalização e pelo controle social'

Art. 19. O processo de revisão do Plano Municipal de saneamento Básico dar-se-á com

a participação da sociedade, através de consultas e audiências públicas'

Parágrafo único. A consulta pública a que se refere o caput poderá ser realizada através

da rede mundial de computadores ou meio telemático.

Subseção ll

Do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art.20. Fica instituído o conselho Municipal de saneamento Básico - GMSB, órgão

colegiado consultivo, de nível estratégico do Sistema Municipal de Saneamento Básico'

Art. 21 . Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico:

l- debater e fiscalizar a Política Municipal de Saneamento Básico e a execução do PIano

Municipal de Saneamento Básico;

ll - diagnosticar a situação e prestar as informações necessárias para a execução do

Plano Municipal de Saneamento Básico;

lll - encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação de serviços;

lv - avaliar e emitir parecer sobre as propostas de execução dos serviços de saneamento

básico no âmbito do MunicíPio;

Eldõrâilo
do Carajás
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lX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

AÍt.22. O Conselho Municipal de saneamento Básico, terá composição paritária, com

membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo assim constituído:

I- representante da secretaria Municipal de urbanismo e Desenvolvimento Econômico -

SEMUDE;

ll- representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

lll - representante da Secretaía Municipal de Planejamento - SEPLAN;

lV - representante da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura - SEMOB;

V - representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA'

Vl - representante dos prestadores de serviços públicos do ramo de saneamento básico;

Vll - representante dos usuários de saneamento básico;

Vlll - reprêsentante de entidades técnicas;

lX - representante de organizações da sociedade civil;

; X - representante de entidades de defesa do consumidor.

Etdorâüo
do Carajás
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V - emitir proposições quando considerar que o assunto tratado seja passível de

recomendações ao Prefeito Municipal e à câmara Municipal, especialmentê quando as

providências dependam de aprovação do Legislativo;

Vl - emitír relatórios de avaliação endereçados ao titular dos serviços de saneamento

básico e à câmara Municipal, quando for solicitada a avaliação de documentos,

cronogramas, projetos ou planos referentes aos serviços de saneamento básico;

Vll - solicitar informações que considerar pertinente ao andamento dos trabalhos a

setores do Poder Executivo Municipal e a eventual concessionária detentora da

concessão do serviço público de saneamento básico;

Vlll - articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas

à implementação, avaliação e propositivas para revisão e atualização do Plano Municipal

de Saneamenlo Básico; e
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§ 1o cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um suplente para

representálo no Conselho Municipal de Saneamento Básico.

§ 20 o mandato do membro do conselho será de dois anos, podendo haver recondução.

§ 3'Os membros do Conselho não farão jus a nenhuma verba de representação, ou

lualquer outro tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária.

Art. 23. A Presidência do Conselho Municipal de Saneamento Básico será exercida pelo

titular da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico que

exercerá o voto de qualidade.

ParágraÍo único. Competirá à SecretaÍia Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento

Econômico proporcionar ao conselho os meios necessários ao exercício de suas

competências.

Subseção lll

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB

Art. 24. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, de natureza

contábil e financeira, tendo por finalidade concentrar os recursos para a realização de

investimentos sob sua responsabilidade visando à ampliação, expansão, substituição,

melhoria. e modernização das infraestruturas operacionais e em recursos gerenciais

necessários para a prestação dos serviços de saneamento básico do Município de

Eldorado do carajás, tendo como objetivo a disposição universal, integral, igualitária e

com modicidade dos custos.

Art. 25. Constituem receitas do FMSB:

| - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;

ll - recursos vinculados às receitas detaxas e tarifas;

lll - recursos provenientes de multas administrativas;

tV - transferência voluntária de recursos do Município de Eldorado do Carajás, Estado e

união, ou de instituiÇões vinculadas aos mesmos, destinadas a açôes de saneamento

básico;

Etddâilo
do Carajás
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V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organizaçôes e entidades

nacionais e internacionais, públicas ou privadas;

vl - rendimentos provenientes de aplicaçóes financeiras dos recursos disponíveis do

FMSB;

vll - repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados com

instituições públicas ou privados para execução de ações de saneamento básico no

âmbito do Município;

Vlll - outras receitas

§ 1. As receitas do FMSB serão depositadas obrigatoriamente em conta especial, a ser

aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito

§ 2. As disponibilidades do FMSB não vinculadas a desembolsos de curto prazo ou a

garantias de financiamento com prazos e liquidez deverão ser investidas sem aplicações

financeiras com prazos e liquidez compatíveis como seu programa de execução.

§ 3' O saldo Íinanceiro do FMSB apurado ao Íinal de cada exercício será transferido para

o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

§ 4. Constituem passivos do FMSB as obrigações de qualquer natureza que venha a

ássumir para a execução dos programas e ações previstos no Plano Municipal de

Saneamento Básico e no Plano Plurianual, observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

AÍt.26. A organização administrativa e o funcionamento do FMSB serão disciplinados

em regulamento próprio.

Aft.27. O Orçamento e a contabilidade do FMSB obedecerão às normas estabelecidas

na Legislação Municipal em vigor, bem como as instruções normativas do Tribunal de

Contas dos Municípios e as estabelecidas no Orçamento Geral do MunicÍpio e de acordo

com os princípios da unidade e universalidade.

Parágrafo único. Os procedimentos contábeis relativos ao FMSB serão executados pela

Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 28. A administração executiva do FMSB será exercida em conjunto pela Secretaria

Municipal de urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE e Conselho Municipal

de Saneamento Básico.

E a/ lr Ea/ lr Gx.J lI E1. rf EX.. lI Ea^d
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AÍ1. 29. o Prefeito Municipal, por meio da secretaria Municipal de Fazenda e

Controladoria Geral do Município - CGM, enviará o Balancete ao Tribunal de Contas dos

Municípios, para fins legais.

Art. 30. Os recursos do Fundo Municipal de saneamento Básico, em consonância com

as diretrizes e normas do Conselho Municipal de Saneamento e demais legislações que

regem a matéria, serão aplicados exclusivamente em ações vinculadas ao Plano

Municipal de Saneamento Básico.

Subseção lV

Sistema Municipal de lnÍormações em Saneamento Básico

Art. 3i. Fica instituído sistema Municipal de lnformações em saneamento Básico,

destinado a possibilitar o acesso aos dados de saneamento básico do Município, no que

tange aos quatro componentes do Saneamento básico previstos na Lei n' 1'l .445/2007,

e suas alteraçôes dadas pela Lei n' 14.026/2020, possuindo os seguintes objetivos:

l- colefar e sistematizar dados relativos às condiçóes a prestação dos serviços públicos

de saneamento básico;

ll - disponibilizar estatÍsticas, indicadores e outÍas informações relevantes para a

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;

lll - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da

prestação dos serviços de saneamento básico.

parágraÍo único. As informações do sistema Municipal de lnformações em saneamento

Básico são públicas, gratuitas, e acessÍveis a todos, devendo ser obrigatoriamente

mantidas atualizadas e publicada sem sítio eletrônico da administração municipal.

Subseção V

Da Conferência Municipal de Saneamento Básico

Art. 32. A Conferência Municipal de saneamento Básico, parte do processo de

elaboração e revisão do Plano Municipal de saneamento Básico, contará com a

represeÁtação dos vários segmentos sociais e será convocada pelo Chefe do Poder
; Executivo ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico'

u E a.. a, u!x.a lr Ea/ lI E a.. lt. E/ r' El/Elddâilo
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§ 1 
o Preferencialmente Serão realizadas pré-conferências de saneamento básico como

parte do processo e contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Básico.

§ 2o A Conferência Municipal de saneamento Básico terá sua organização e normas de

funcionamento definidas em regimento próprio, proposta pelo Conselho Municipal de

Saneamento Básico e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

Seção ll

Do Controle Social do Saneamento Básico

Art. 33. As atividades de planejamento, regulação e prestação dos serviços de

saneamento básico estão sujeitas ao controle social.

§ 1. O controle social dos serviços públicos de saneamento será exercido mediante

adoção de alguns mecanismos:

| - debates e audiências Públicas;

ll - consultas públicas;

lll - Conferência Municipal de Saneamento Básico e;

lv - participação em órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da polÍtica

municipal de saneamento, no seu planejamento e avaliação e representação no CMSB.

§ 2. As audiências públicas mencionadas no inciso l, do §1 ', devem ser realizar de modo

ã possibilitar o acesso da população, podendo ser realizada de forma regionalizada.

§ 3. As consultas públicas devem ser sempre obrigatórias para obras e projetos de

grande impacto social e ambiental, devendo ser promovidas de forma a possibilitar que

qualquer pessoa, independentemente de interesse, tenha acesso às propostas e aos

estudos e possa se manifestar por meio de críticas e sugestões às propostas do Poder

Público, devendo tais manifestações serem adequadamente respondidas'

Art.34. São assegurados aos usuários de serviços pÚblicos de saneamento básico:

l- o conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar

sujeitos, no termos desta Lei, do seu regulamento e demais normas aplicáveis;

-: ll -oacesso
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a) a informação de interesse individual ou coletivo sobre os serviços prestados;

b) as Leis Municipais e aos regulamentos e manuais técnicos de prestação dos serviços
elaborados ou aprovados pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento
Econômico - SEMUDE; e

c) o documento regular de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços
editados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.

ASPECTOS ECONÔM|COS E SOC|A|S

Art. 35. Os serviços públlcos de saneamento básicoterão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:

l- de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos
serviços ou para ambos conjuntamente;

ll - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas
atividades;

lll - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

ParágraÍo único. Observado o disposto nos incisos I a lll do caput deste artigo, a
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico
observarão as seguintes diretrizes:

l- prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;

ll - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

lll - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o
cumprimento das metas e objetivos do serviço;

lV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

: V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

EldõrÉi(lo
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Vl - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;

Vll - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

Vlll - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Art. 36. Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompidos pelo prestador nas

seguintes hipóteses:

l- situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;

ll- necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos

sistemas;

lll - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;

lV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do

prestador, por parte do usuário; e

V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, do pagamento das

tarifas, após ter sido Íormalmente notificado.

§ 1o As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos

usuários.

§ 20 A suspensão dos serviços prevista nos incisos lll ê V do caput deste artigo será

precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para

a suspensão.

§ 30 A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a

estâbelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de

pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá

obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da

saúde das pessoas atingidas, de acordo com as noÍmas do órgão de regulação.

CAPíTULO IV

DA REGULAçÃO E DA FISCALIZAçÃO DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE

SANEAMENTO BÁ$CO
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Art. 37. A regulação deverá atender aos princípios da: independência decisória, incluindo

autonomia administrativa, orçamentária e financeira, da transparência, da tecnicidade,

da celeridade e da objetividade das decisões.

Art. 38. O município poderá prestar diretamente ou delegar a organização, a regulação, a

fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento básico, nos termos da

Constituição Federal, da Lei no 8.987, de 1 3 de fevereiro de 1 995, da Lei no 1 1 .1 07, de 6

de abril de 2005, da Lei no 1 1 .079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei no 11.445, dê 5 de
janeiro de 2007.

§ 1o As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico
poderão ser exercidas:

l- Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE, através

de seus respectivos setores;

ll - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Administração Pública;

lll - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município tenha delegado o

exercício dessas competências, obedecido ao disposto no art. 241 da Constituição
Federal;

lV - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 39 Os objetivos da regulação são:

l- estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a

satisfação dos usuários;

ll - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; prevenir e reprimir o

abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do

sistema nacional de defesa da concorrência;

lll - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos
como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eÍiciência e eÍicácia

dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 40. O órgão ou a entidade regulatória deverá propor em resolução própria, com base

na legislação vigente, a fixação dos Direitos e Deveres dos Usuários. Essa resolução

deverá ser aprovada e homologada no órgão de Controle Social, no caso o Conselho
i Municipal de Saneamento Básico.

Eldôrâito
do Carajás
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Art. 41. São atribuições da competência do órgão ou entidade responsável pela

regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico a definição:

ll - das normas econômicas e financeiras relativas às tariÍas, aos subsídios e aos
pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores

envolvidos;

lll - dos mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;

AtI. 42. O órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços
públicos de saneamento básico deverá proceder a monitorização e Íiscalização dos
parâmetros para a garantía do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto

ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público observadas as normas

nacionais relativas à potabilidade da água.

Parágrafo único - Os órgãos locais responsáveis pela vigilância à saúde deverão definir
os parâmetros para o Atendimento Essencial à Saúde.

CAPíTULO V

DAS D|SPOSTçÔES FTNAIS

Art. 43. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias.

EtdôrÉitlo
do Carajás
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l- das normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços
prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos, considerando:
padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; requisitos operacionais
e de manutenção dos sistemas; as metas progressivas de expansão e de qualidade dos

serviços e os respectivos prazos; regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os
procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; medição, faturamento e

cobrança de serviços; monitoramento dos custos; avaliação da eficiência e eficácia dos

serviços prestados; plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e

certificação; subsídios tarifários e não tarifários; padrões de atendimento ao público e
mecanismos de participação e informação; e, medidas de contingências e de

emergências, inclusive racionamento;

lV - do sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um

município.
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Art.44. O primeiro Plano Municipal de Saneamento Básico, elaborado pela prefeitura

municipal, compõe o Anexo I desta Lei, sendo que todas as suas premissas deverão ser

seguidas durante a sua implementação.

Art. 45. Os órgãos e entidades municipais da área de Saneamento Básico serão
reorganizados para atender o disposto nesta lei.

Art. 46. No que não conflitarem com as disposiçôes desta Lei, aplicam-se aos serviços

de saneamento básico as demais normas legais do MunicÍpio, especialmente as

legislações tributária, de uso e ocupação do solo, de obras, sanitária e ambiental.

Art. 47. O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no prazo de 180

(cento e oitenta) dias a contar de sua promulgação.

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, Gabinete da Prefeita, aos 03 de Abril de

2023:43o da Fundação e 32o da Emancipação.

IARA BRAGA Assinàdo de forma
digital PoÍ IARA BRAGA

Ml RAN DA:701 mrmnon,zozozszo:s:
Dados: 2023.04.03
12:54:13 -03'00'62926253

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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EXPOS|çÃO DE MOTTVOS DO PROJETO DE LEt SOB No OO7I2023-GAB, DE 03 DE ABRTL

Aos Senhores,

Presidente e dígnos Vereadores,

Com significativa satisfação que cumprimentamos os llustres Membros

dessa Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio desta

COMUNICAR o envio do PROJETO DE LEI SOB N" 007/2023-GAB, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

A presente propositura tem o objetivo a criação da PolÍtica Municipal de

Saneamento Básico - PMSB, bem como da atualização do Sistema Municipal de

Saneamento Básico - SMSB, que tem como composição os instrumentos a seguir:

r Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB;

r Conferência Municipal de Saneamento Básico - COMUSB;

o Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB;

o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB;

o Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico - SIMISAB;

Cumpre salientar a proposta apresentada visa adequar o ordenamento
jurídico municipal à Lei Federal n" 1 1 .445, de 05 de janeiro de 2007 , que instituiu o Marco

Regulatório do Saneamento Básico, com altêÍações dadas pela Lei n'14.026, de 15 de
julho de 2020.

Consequentementê, o Município também estará apto a acessaÍ recursos

orçamentáÍios da União, assim como recursos de financiamentos geridos ou

administrados por órgão ou entidade da administração pública federal, quando

Eldorado
do Carajás
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Dessa forma, a aprovação do presente Projeto de Lei que institui o Política

Municipal de Saneamento Básico é indispensável para incrementar e atualizar os

avanços nos sistemas de saneamento básico. Uma vez aprovado, poderá a

Administração implementar com maior segurança um modelo institucional que viabilize

os investimentos necessários à atualização, ampliação e modernização dos serviços de

saneamento básico municipal.

Vale ressaltar que, em consonância com o disposto no § 5'do art. 25 do

Decreto Federal n" 7.21712010, o Plano Municipal de Saneamento Básico, tem efeito

vinculante para o Poder Público, sujeitando não só a atual Administração, como também

todas as que irão sucedê-la, a cumprir e desenvolver as ações estabelecidas, ao longo

do período planejado.

|ARA BRAGA â:'JiIilÍff:ro'',"'
Ml RAN DA:7026 MTRANDA:70262e26253

2s262s3 ?ii;:;%:,ff*
IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita Municipal

Etdorado
do Carajás
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destinados a serviços de saneamento básÍco, o que demanda atenção especial e

tramitação célere do presente Projeto.

Finalmente, por se tratar de matéria de absoluta relevância para o nosso

Município, solicitamos que a proposta de Lei seja apreciada, discutida e, ao final,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCIA, consoante o Art. 49 da Lei

orgânica municipal, bem como colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos

seus dignos Pares os meus protestos de elevada consideração e distinto apreço.

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, Gabinete da Prefeita, aos 03 de

Abril de 2023;43o da Fundação e 32o da Emancipação.
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PLANO IITUNICIPAL

DE SANEAMENTO BÁSICO

PMSB

PARTE I - CARACTERIZAçAO DO MUNICÍPIO

Eldorado do Carajás - PA

Março/ 2023
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EQUIPE PREFEITURA

Prefeita - Iara Braga Miranda

Vice-Prefeito - Clenilton Albuquerque

Chefe De Gabinete - Evilásio Belisário dos Santos Junior

Controladoria Geral Do Município - Alexandre Santos do couto

Ouüdoria Geral - Elisvaldo Costa de Sousa

Procuradoria Geral Do Município - Darc'Lane Oliveira Pereira

Secretaria Municipal De Administração - Fábio dos Santos Leal

Secretaria Municipal De Agricultura, Pecuária E Pesca - Luzenilson Nunes da Costa

Secretaria Municipal De Assistência §ocial - Francisca Neto da Rocha Santos

Secretaria Municipal De Educação - Severiano Sampaio Nascimento Macedo

Secretaria Municipal De Espoúe, Cultura E Turismo - Flavio dos Santos Silva

Secretaria Municipal De Finanças - Maria José Braga de Almeida Sousa

Secretaria Municipal De Meio Àmbiente - Pryscylla Coelho Amorim Rodrigues

Secretaria Municipal De Obras - Orivan Rodrigues de Oliveira

Secretaria Municipal De Planejamento - Samara de Oliveira Carvalho

Secretaria Municipal De Saúde - Aldenir Pereira Aires

Secretaria Municipal De Urbanismo E Desenvolvimento Econômico - Luis Cláudio
Carvalho da Silva
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APOIO INSTITUCIONAL

Gabinete da Prefeita

Secretaria Municipal de Planej amento

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico

EQUIPE TÉCNICA

Cleucio Jhone Bezerra de Assunção - Biólogo

Francisco Adenizo Rabelo - Assessor Especial

Mônica Almeida De Oliveira - Administradora

Willian Rodrigues Da Silva - Assist. Adminishativo II

Irisdiocese José Ferreira - Biólogo

Valdecir Ramalho Carvalho - Coordenador Pedagógico

Heder Rocha Femandes - Biólogo

Joselândia Pereira Silva - Eng. Ambiental

Marta Ariane de Souza Casho - Assistente Social

Gilvane Costa de Sousa - Diretor de Proteção Social Básica

Fernando Silva Pacheco - Procurador Adjunto do Município
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APRESENTAÇAO

Além deste, o Plano Municipal de Saneamento Básico de Eldorado do Carajás estií

dividido em mais uma parte, sendo elas:

PARTE II - Diagnóstico: o qual tem por intuito a apresentação de um diagnóstico

detalhado da situação atual da prestação dos serviços de saneamento básico no Município,

entre eles o abasteçimento de água, o esgotamento sanitário, a limpeza pública e manejo

dos resíduos sólidos e a drenagem e manejo de águas pluviais;

PARTE III - Prognóstico: tem a finalidade de apresentar proposições para um cenário

futuro, com base no diagnóstico, estabelecendo programas, pÍojetos e ações necessáLrios

ao alcance dos objetivos e metas do PMSB, bem como prioridades compatíveis com os

aspectos técnicos, econômicos e socioambientais do Município e também com planos

govemamentais correlatos.

Página l5

Este documento constitui a Parte I do Plano Municipal de Saneamento Brásico

(PMSB) de Eldorado do Carajás @A), intitulado Caracteruaçáo do Município, com a

finalidade de expoÍ as características intrinsecas do Município, como o contexto histórico

de sua formação, a localização do mesmo, sua situação socioeconômica, as condições

locais do meio fisico e do meio biótico, o modo de uso e ocupação do solo, dentre outras

informações.
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l. TNTRODUÇÁO

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) é o instrumento utilizado para

a gestão eficiente do saneamento de uma cidade, ferramenta essa importantíssima para o

avanço na saúde de uma população, uma vez que a garantia de um sistema eficiente de

saneamento, proporciona uma rápida melhora nas condições de vida de uma população

que é diretamente impactada por seus beneficios.

O saneamento básico de uma cidade toma e eleva os níveis de salubridade

ambiental promovendo qualidade de vida na zona urbana e rural dos municípios tendo

seus eixos voltados ao abastecimento de água, o esgotamento sanitríLrio, o manejo dos

resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais. De acordo com a FLINASA (2015), o

PMSB é um conjunto de diretrizes, estudos, programas, projetos, prioridades, metâs, atos

normativos e procedimentos para avaliar o estado de salubridade ambiental do Município

e da prestação dos serviços públicos relativos ao mesmo, bem como para estabelecer a

programação das ações necessárias à melhoria da prestação dos serviços de saneamento

básico. Para o Ministério das Cidades (BRASIL; MC, 2011), além disso, o PMSB

estabelece parâmehos e condições necessárias referente a prestação dos serviços de

saneamento básico, o presente instrumento é a segunda parte do PMSB de Eldorado do

caraj rás.

Este documento irá abranger os quatro componentes do saneamento básico,

consolidando informações sobre a situação dos serviços segundo indicadores

epidemiológicos, de saúde, sociais, ambientais e econômicos, bem como sobre o impacto

nas condições de vida da população, além de toda informação correlata de setores que se

integram ao saneamento. Embasado no (art.25 do Decreto n'7.21712010) que se propõe

a rcalizar o diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando

sistema de indicadores de saúde, epidemiológicos, ambientais inclusive hidrológicos, e

socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas; Assim os técnicos

especializados por meio de levantamento e consolidação de dados secundários e primários

somada à percepção da sociedade por meio do diálogo nas reuniões ( debates e
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seminários) construíram esse plano no intuito de contribui com a qualidade de vida da
população desse município.

) CARACTERIZAÇÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO

Há no município duas áreas que se destacam como sendo áreas essencialmente

econômicas são elas: o centro comercial do km 100 e do km 02. Nas duas áreas o fluxo
do funcionamento comercial é bem movimentado, no km l 00 ficam localizadas as

instituições bancrírias: Banco do Estado do pará - BANpARA e o Banco da Amazônia -
BASA, uma divisão do BRADESCO, além de casa Lotérica com atendimento da caixa
Econômica Federal - CEF.

o comércio é bem variado cobrindo as necessidades básicas do município,
contamos com boa rede hoteleira, não chegando a cinco estrelas. mas com boas

referências. No km 02, temos a agência dos correios, nesse núcleo a atividade comercial

é menor, havendo maior incidência de residência.

2.1 Principais atividades econômicas:

> FuncionalismoPúblico

> Pecuária

> Agricultura

> Comércio Local

> Laticínio

2.2 Caracterização da área de planejamento

O Município encontra-se situado entÍe os meridianos -05"47,34,g5417,, e _

06"26'44,7 47 86" e os paralelos -49'34'22,12211" E -48"5 r '31,96998" seus principais
polos são: km 02 e km 100 (Zona urbana), vila Betel, vila Tancredo Neves, castanheira,
são Francisco, vila I 7 de Abril, Vila Bamerindus, v a cravatií, Gameleira, considerando
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ainda, que o municipio é o portal de entrada da m aior lazidaMinerar do Mundo ,.projeto

carajás". Limita-se com os municípios, ao norte, Marabá ao sul, Xinguara e piçarra ao

leste, São Geraldo do Araguaia e piçara e a Oeste com Curionópolis.

Figura 1. Localização do município no estado / Fonte: plano de Mobilidade urbana.

o município de Eldorado do carajás pertence à Mesorregião sudeste paraense e à

Microrregião Parauapebas. "A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas:

06'06' 12 de latitude sul e 49o 22' 18" de longitude a oeste de Greenwich. A distáncia

da cidade de Eldorado do Carajás até a capital do estado é de 654 km.

2.3 Limites Territorial do Municipio

Ao Norte - Município de Marabá

A Leste - Municipios de São Geraldo do Araguaia e piçarra

A Oeste - Município de Curionópolis

PARÁ
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Figura 2. Limites do município de Eldorado do Carajás/pA

f,'onte: Governo do Pará, 2008 - Elaboração FApESpA, 2017 (comedição pela
Equipe SEPLAN para destacar o município de Eldorado do Carajás)

2.4 Evolução urbana recente

A última expansão urbana significativa de Eldorado se deu basicamente na criação de
dois novos bairros, Bairro Ipê e Bairro Jardim Eldorado, no ano de 2013. Desde então
estes bairros/loteamentos foram sendo ocupados com moradores e no caso do Bairro
Jardim Eldorado teve um impulsionamento de habitação no momento da construção das

casas populares pelo governo em 20lg/2019.

Figura 3. Bairro Jardim Eldorado / Fonte: Google Maps 2022.

Figura 4. Bairro Ipê / Fonte: Google Maps 2022
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2.5 Mapa Dos Bairros

+
t-
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Figura 5. Mapa dos bairros / Fonte: Equipe técnica

3 BREVE CARACTERIZAÇÃO PÍSICA DO MUNICÍPIO

3.1 Solos

As ordens de solos encontradas são cambissolo háplico, o argissolo acinzentado
distrófico e nitossolo, são encontrados na porção sudoeste do municipio.

3.2 Vegetaçâo

os tipos de vegetaçâo encontradas nesse município são floresta ombrófiIa, nas
formas aberta e densa, sendo a aberta identificada como uma floresta formada por
árvores que est2lo mais separadas com arbustivos pouco densos, apresentam períodos de

t-

estiagem
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A densa apresenta períodos de chuvas intensas e constantes' uma vegetação de folhas

extensas e perenifólios, e é enconEada na subformação submontana'

3.3 Patrimônio Natural

A alteração da cobertura vegetal natural' tem trabalho realizado com imagens

LANDSAT-TM, do ano de 1986' foi avaliada em 46'5870; este total corresponde ao

valordasomadosmunicípiosdeEldorado,Xinguara,sãoGeraldodoAraguaiae

outras.

3.4 ToPograÍia

A topografia do Município apresentâ uma altitude média de 165 metros' conta

com áreas de depressões, planícies, serras e planaltos na porção sudoeste'

3.5 Geologia

3.6 HidrograÍia

O Município contém áreas ecologicamente importantes' como as dos rios

Araguaia e Gameleira, assim como as nascentes dos rios Sororó e Sororozinho' entre

A estrutura geológica de Eldorado dos Carajás é composta por Sedimentos

arenosos e árgilo-carbonáticos de grau metamóÍÍico fiaco a médio' Seguindo a escala

de tempo geológico essa estrutura é datada da idade Pré - Cambriano

Neoproterozóico.

Na hidrografia de Eldorado do Carajás destacam-se os médios cursos dos rios

Vermelho e Sororó, considerados afluentes do rio ltacaiunas' pela margem direita'

no qual deságuam já em terras do municipio de Marabá'
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O rio Vermelho nasce no município de Xinguara' corre em direção norte até

receber o rio sereno. Este serve, em parte, de limite nordeste com o município de

Marabá. O rio Vermelho recebe afluentes e sub-afluentes em ambas margens; pela

margem direita, enumera-se o riacho Altamira' o igarapé do Grotão' o igarapé Taioba'

o rio cardoso e seus sub-afluentes: o córrego peruano e o igarapé Deserto; pela

margem esquerda, o igaÍapé Refirgio' que serve de timite sudoeste com o município

de Curionópolis e o igarapé Júlio Lajedo' entre outros sem expressão'

o rio Sororó nasce em terras do município de São Geraldo do Araguaia; segue na

mesma direção norte, ate a junção com seu afluente da margem direita' o

Sororoziúo, que serve de limite nordeste com o município de Marabá' Os afluentes

da margem esquerda do rio Sororó são o ribeirão Grotão dos Caboclos e o igarapé da

Anta

3.7 Clima

O clima do município apresenta-se no clima zonal equatorial úmido e conta com

índice pluviométrico, com uma média anual em torno de 2'000 mm' com alta

umidade do ar em quase todo o ano e com três meses seco' as tempeÍatuas sào

elevadas e conta com médias anuais em torno de 26'3o C apresentando a máxima em

tomo de 32,0o C e a mínima de 22'7o C econta com uma amplitude térmica baixa'

DEMOGRAFIA DO MUNTCIPIO; DESENVOLVIMENTO LOCAL' RENDA'

POBREZA, DESIGUALDADE E ATTVIDADE ECONÔMICA'
4

Criado Pela Lei n'5'687' instituída pela Assembleia Legislativa do Estado do

Pará e sancionada pelo Govemador Jáder Barbalho' no dia 13 de dezembro de1991' foi

criado o município de Eldorado do Carajás' com área desmembrada do município de

Curionópolis, abrange um território Área: 2'957 km'z com sede onde é hoje Eldorado' que

passou à categoria de cidade denominada de "Eldorado do Carajás"' Compõe-se somente

do distrito-sede de Eldorado do Carajás'
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Figura 6. Brasão e Bandeira do MunicíPio. Fontel Câmara MuniciPal de Eldorado do

Carajás

Figura 7. Prefeitura de Eldorado do Carajás Fonte: SecÍetaria de Planejamento e Gestão'
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4.1 Caracterização Socioeconômica

A sede do município é dividia ao meio pelo Rio Vermelho' desta forma sendo

criado dois grandes núcleos, onde denomina-se km 100 e km 02' ambas possuem centro

comercial, residencial e periferias'

No Km 100, a atividade econômica é maior em relação ao Km 02' isso devido a

concentração de maior número de comércios e instituições finance as' tomando o km 02

com característica predominante em residências domésticas'



No setor industrial, contamos com as instalações de um Laticínio e uma fábrica

de farinha de osso, industrias ceramistas e depósitos de expottação e importação de

madeiras.

o comercio local é diversifrcado, podendo encontrar comércios varejistas de

pequeno e médio porte, lojas de ferramentas' lojas de materiais para construção'

farmácias, oficinas mecânicas, concessionárias de veiculos, postos de gasolina e empresas

de locação de máquinas Pesadas'

Dentre as instituições financeiras' temos: As agências bancrírias' Banpará' Sicredi'

Banco da Amazônia, Loterias Caixa' e correspondentes bancários dos bancos' Btadesco'

Brasil. Contamos ainda com uma agência do Correios'

Eldorado do Carajás, não é considerado como local de visitação turística' mas por

estar rocalizado no eixo de acesso a duas grandes potências minerárias da região, o fluxo

de passagem é consideúvel, propiciando o investimento no setor hoteleiro' que poÍ sua

vez conta com bons hotéis de pequeno a médio porte'

Mesmo com toda essa diversidade comercial' é notória a carência no

instalações de

ue a economia

4.2 Produto Int6m6 §a11fs - PIB

PIB é a sigla para Produto Intemo Bruto' e representa a soma' em valores

monetários, de todos os bens e serviços finais produzidos numa determinada região,

durante um Período determinado '

O PIB é um dos indicadores mais utilizados na macroeconomia' e tem o objetivo

principal de mensurar a atividade econômica de uma região' Na contagem do PIB'

consideram-se apenas bens e serviços flrnais' excluindo da conta todos os bens de

consumo intermediários'
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desenvolvimento econômico do município' principalmente pela falta de

novas industrias, por tanto ao avaliarmos o cenario atual' pode-se afirmar q

do município gira em tomo da prefeitura e do setor agrícola e pecuii'rio'



ó PIB pêr câPita

Crescimento do PIB per capita / Fonte Produto Intemo Bruto dos Municípios IBGE

Tabela: PIB - Produto lnterno Bruto de 2Ol4 a 2019

PIB MuniciPal de 2014-2019 / Fonte: Produto Intemo Bruto dos Municípios- 1BGE

4.2.1 EmPrego e renda

Funcionários Públicos / Fonte Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás

NÚMERO DE EMPREGOS FORMAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2O2O

O número de empregos (postos de Eabalho) corresponde ao total de vínculos

empregatícios ativos, é diferente do número de pessoas empregadas' pois um mesmo

indivíduo pode estar ocupando mais de um posto de trabalho na data de referência'

5 16t4 t7 8

18.850.6072;784,23 87.742,69 s9.401,87 77.618,09 15.872,36

.809,17 ;726,99
Per Capita .382,01

r0.926,73 tL.2r3.94 12.301,00

uidontosanta Santidadorlódi o 0.929,6314.081,525.01 1,15
GENTE

127.284,086.251,82153.535,90OMISSIONADOS
3 1.064,982.972,3584.037,3373TADOS

I .829. 150,6778.850,30.408.000,9747FETTVOS 44 780044,'18IENSIONISTAS
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Total das Atividades
Masculino Feminino Total

IBGE Setor

1 - EXTR MINERAL

2 - IND TRANSF

3 . SERV IND UP

4. CONSTR C1VIL

5 _ COMERCIO

6 - SERVICOS

7 - ADM PUBLICA

8 _ AGROPECUARÍA

Totâl

Faixa Etária

2-14alTanos

3-l8a24anos

4-25a29anos

5-30a39anos

6-40a49anos

7-50a64anos

8 - Acima de 65 anos

Totâl

IBGE Setor

I . EXTRMINERAL

28

628

l0

23

202

208

267

89

1.455

27

180

159

Áq)

1.0'12

34

655

1l

24

382

367

959

95

2.521

6

I

6

Masculino Feminino Total

3

291

244

490

283

13,+

10

1.455

4

423

390

845

531

318

16

2.527

REMUNERAÇÃO MÉDIA DE EMPREGOS FORMAIS EM 31 DE DEZEMBRO

Masculino Feminino Total

3.137.35 2.238,20 3.008,90

Faixas Etárias

Setores IBGE

Página 117

DE 2020

I

132

146

355

?.48

184
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Maiores EstoquesOcupações com

Masculino Feminino Total
CBO 2002 OcuPaçâo

411O1O . ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 'T3

232105 - PROFESSOR DE ARTES NO ENSINO 
88

MEDIO

TITO2O.SERVENTE DE OBRAS I55

52I I IO - VENDEDORDE COMERCIO VAREJISTA 46

782510 - MOTOzusTA DE CAMINHAO (ROTAS 
to:

RECION AIS E INTERNACIONAIS)

2 - IND TRANS F 2'4'70'16

3 - SERV IND UP 3'042'62

4 - CONSTR CIVIL 2'580'92

5 - coMERClO 1'686'33

6 - SERVICOS 2'029'98

7 - ADM PUBI-ICA 2'818'79

8 - AGROPECUARIA 1'383'83

Total 2'321'04

287 330

182 270

0

0

69

2.39'l,46

2.175,37

2.218,00

r.478,96

1.537.36

2.594,80

1.145,16

2.251,01

155

115

103

2.467,69

2.963,78

2.565,14

1.594,56

1.807,73

2.657,"?8

1.361.92

2.291,47

Faixa Etária

2-14al7anos

3-18a24anos

4-25a29anos

5-30a39anos

6-40a49anos

7-50a64anos

8 - Acima de 65 anos

Total

Masculino

1.098,54

1.494,31

2.081.47

2.489,53

2.833.06

7.'744.s3

4.5s5,62

2.321,04

Feminino Total

1 .24'l ,04 1 .l 35.67

1.107 .72 I .468,06

r.760.50 1.963,14

2.286.36 2.105.22

2.600,71 2.723.11

2.673.73 2.'703,23

2.093,51 3.632,33

2.251,01 2.291,47

Faixa Etária
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ôcupações com Maiores fistoques

Remuneração Remuneração

Média Média

Masculino Feminino

Remuneraçâo

Média TotalCBO 2002 0cuPação

232105 - PROFESSOR DE ARTET *O o.16r.r, 4.377,g0 4.439,87

ENSINOMEDIO

.I17O2O -SERVENTE DE OBRAS

521110 . VENDEDOR

COMERCIO VAREJISTA

782510 - MOTORISTA

ASSISTENTE z.o3',iz l'531,98 1'596'71

1.356,79 0,00 1.3s6,19

DE

DE

1.965,94 1.656,76 1'790,93

CAMINHAo (ROTAS REGIoNAIS E 2'951'82 0',00

INTERNACIONAIS)

Fonte: RAIS/MTPS. Obs': Foram excluídos os ignorados para o cálculo da média

VARIAÇÃO DO EMPREGO

ENTRE 2019É2020

FORMAL EM 31 DE DEZEMBRO

Masculino Feminino

j0

418 15

l0
16 -6

-,11 -6

61 39

-30 -16

Total

7

433

1

t7

-4 I

100

-46

IBGE Setor

I -EXTRMINERAL

2 - TND TRANSF

3 - SERV IND UP

4 - CONSTR CIVIL

5 - COMERCIO

6 _ SERVICOS

7 - ADM PUBLICA

Setores IBGE

4r 1010

ADMINISTRATIVO

2.951.82
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Faixas EtAlrias

)5
8 _ÀGROPECUARIA

Total

Faixa Etária

2-14alTanos

3-[8a24anos

4-25a29anos

5-30a39anos

6-40a49anos

7-50a64anos

8 - Acima de 65 anos

Total

437 26 4'.10

Masculino Feminino Total

516

824

485

425

488

226

20

240

310

706

500

342

12

125

735

1 .530

988

568

32

4.5842.4'73 2.111

CBO 2002 OcuPaçâo

.71"1020 - SERVENTE DE OBRAS

'724205 - MONTADOR DE ESTRUTL']RAS

METALICAS

782305 . MOTOzuSTA DE CARRO DE PASSEIO 46 0

782510 . MOTORISTA DE CAMINHAO

(ROTAS REGIONAIS E INTERNACIONAIS)

7IO2O5 - MESTRE (CONSTRUCAO CIVIL)

Masculino Feminino

151 0

6l

31

Masculino Feminino

-12 -18

-12

0

Total

l5l

6l

16

36

3l

0

CBO 2002 OcuPaçâo

239405 -COORDENADOR PEDAGOGICO

782310 - MOTORISTA DE FURGAO OU

VEICULO SIMILAR

521125 -REPOSITOR DE MERCADOzuAS

0

Total

-30

1)

-l19

Ocupaçoes com Maiores Estoques

õcupações com Menores E§toques

,
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232105 - PROI"ESSOR DE ARTES NO ENSINO 
-1 -8

-9

-9

-9

MEDIO

521140 . ATENDENTE DE LOJAS E

MERCADOS

Informações para o Sistema Público de Emprego e Renda - Dados por Município

Fonte: RAIS/MTPS

0

como vínculo empregatício entende-se a relação de emprego mantida com o

empregador durante o ano-base e que se estabelece sempre que ocorrer trabalho

remunerado com submissão hierárquica ao empregador e horário pre-estabelecido por

este.

Esta relação pode ser regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ou

pelo Regime Jurídico Único, no caso de empregado estatutario' que o caso da gestão

municipal.

4.3 Demogralia

O município tiú a 31'TSlhabitantes no último Censo' Isso coloca o município na

posição 61 dentre 144 do mesmo estado' Em comparação com outros municipios do

Brasil, fica na posição 983 dentre 5570' Sua densidade demográhca é de 10'75 habitantes

por Km'?, colocando-o na posição 68 de 144 do mesmo estado' Quando comparado com

outros municípios no Brasil, fica na posição 4268 de 5570' População no último censo -

31'786 pessoas Densidade demografica . 10,75 hab/km,. População residente por

religião (Católica apostólica romana - 16'258 / Evangélica - 9'678)

321894I -14

t42197t72-39

138tl3370-69

+

FAIXA ETARIA
TOTALHOMEM
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Censo PoPulac

4.3.1 Projeção PoPulacional

ional por sexo e faixa etaria Fonte: IBGE/2010

A projeção da população elaborada pelo IBGE para o Estado do Pará' considera as

estruturas etarias da população residente' níveis e padrões de fecundidade e mortalidade

e saldo migratório

As alterações na estrutura da população do município são indicadores que

conduzem a políticas púbticas para atender a essas demandas' Refletem as necessidades

sobre oferta de trabalho, ensino e prestações de serviços' saúde e seguridade social'Esta

taxa deve ser revista a cada Censo' tendo em vista que indica as mudanças de

comportâmento, oportunidades e reflete no espaço fisico da cidade'

Figura 8. População de Eldorado / F'onte: IBGE

4.3.2 Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M)

oIDHMéumíndicecompostoportÍêsdasmaisimportantesareasdo

desenvolvimento humano: vida longa e saudável (longevidade)' acesso ao coúecimento

(educação) e padrão de vida (renda)' Os dados utilizados são do Censo Demográfico do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)'

O acesso ao coúecimento foi medido pela composição de dois sub indicadores

com pesos diferentes: escolaridade da população adulta e fluxo escolar da população

IBGE
I s*Â§t

g lnivêÍtánot dos Mu^icip'o3

Éldorado do
Caraiás

Í ro?ulAçio

torlLdo..t,náé. l?o211

rordráçào rc ún:ro <êtro Í:0101

ccn:'d.o. d.úôg,'tt l2oi ol

3,!.069

!1.186

10,75
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jovem. A escolaridade da população adulta foi medida pelo percentual de pessoas com 18

anosoumaisdeidade,comensinofundamentalcompletoetempeso.

O fluxo escolar dos jovens foi medido pela média aritmética do percentual de

crianças entre cinco e seis anos frequentando a escora, do percentual de jovens entre 15

e 17 anos com ensino fundamental completo e do percentual de jovens entre 18 e 20 anos

com ensino médio completo e tem peso

O município de Eldorado do Carajás oonta com uma coleta de lixo periódica

realizada de maneira aleatória' e que não se encontra sob a tutela de uma legislação

municipal específica, por isso' é gerido pela lei estadual n" 7 J31 de 20109/2013 que

dispõe sobre as políticas de saneamento básico no estado do Pará e outros assuntos bem

como da lei federal número 14'026 sancionada em julho de 2020 e que altera a Lei n"

1 1.445, de 05.01 .2007 e estabelece o novo marco legal do saneamento básico no país com

o objetivo de dar aos municípios dar maior eficiência à prestação do serviço de coleta do

lixo limpeza pública e manejo de resíduos sólidos'

ofornecimentodeáguaemEldoradodoCarajáséfeitopelaempresaBRK

Ambiental, isto é, ficando o órgão municipal responsável apenas pela fiscalização do

mesmo.

Nosso sistema de esgoto é precario conta apenas com o básico de encanação e de

estrutura para tratar o material' a maioria da população usa sua própria fossa séptica como

formadetratamentodeesgotoededejetosproduzidospelafamília.

As estações de tratamento são ideais para

Shoppings, Aeroportos, estâbelecimentos comerciais'

conforme NBR 7'229193, NBR 13'969 197 e NBR 1 2 209/20 1 1'

cidades, lndústrias, EmPresas'

Canteiros de Obras' entÍe outros'

5 CONCLUSÃO
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4.3.3 Políticas públicas correlatas ao saneamento básico



I

Nesta fase do Plano Municipal de Saneamento Básico de Eldorado do Carajás

foram aPresentados os seguintes:

dos próximos 20 anos'

Questões relacionadas a legislação que orienE a elaboração e a aplicação do plano

de saneamento; das características do Município' no que tange à históri4 sociedade'

meios fisico e biótico, uso e ocupação e tântos outros aspectos; e dos órgãos municipais

responsáveis pelos serviços relacionados a cada eixo do saneamento basico para a

melhoria das condições de saneamento ambiental na cidade' a serem praticadas ao longo
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APRESENTAÇAO

Este documento constitui a Parte II do Plano Municipal de Saneamento Básico

(PMSB) de Eldorado do Carajás (PA)' o Diagnóstico' o qual tem por intuito a

apresentação de um diagnóstico detalhado da situação atual da prestação dos serviços de

saneamento básico no Municipio' entre eles o abastecimento de água' o esgotamento

saniÉrio, a limpeza pública o manejo dos resíduos sólidos' e a drenagem e manejo de

águas pluviais. A realização do diagnóstico visou esclarecer o impacto das condições de

sâneamento básico na qualidade de vida da população que reside no Município, além de

constituir subsídio para a proposição de programas' projetos e ações que auxiliem no

combateàsdeficiênciasdetectadasnaprestaçãodosserviçosenvolvidos.

De modo geral, o Plano Municipal de Saneamento Básico de Eldorado do Carajás

está dividido em três partes, sendo elas:

parte I _ caracterização do Município: tem por objetivo a exposição de caracteÍísticas

intrínsecas do Município' como o contexto histórico de sua formação' a localização do

mesmo, sua situação socioeconômica' as condições locais do meio fisico e do meio

biótico, o modo de uso e ocupação do solo' dentre outras informações;

Parte Il - Diagnóstico: cujos objetivos foram a pouco mencionados;

Parte III - Prognóstico: tem a finalidade de apresentar proposições para um cenário

futuro, com base no diagnóstico, estabelecendo programas' projetos e ações necessários

ao alcance dos objetivos e metâs do PMSB' bem como prioridades compativeis com os

aspectos técnicos, econômicos e socioambientais do Município e também com planos

govemamentais correlatos'
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I. INTRODUÇÃO

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB)' é o instrumento utilizado para

agestãoeficientedosaneamentodeumacidade,ferramentaessaimportantíssimaparao

avanço na saúde de uma população, uma vez que a garantia de um sistema eficiente de

saneamento, proporciona uma rápida melhora nas condições de vida de uma população

que é diretamente impactada por seus beneficios'

O saneamento básico de uma cidade toma e eleva os níveis de salubridade

ambiental promovendo qualidade de vida na zona urbana e rural dos municípios tendo

seus eixos voltados ao abastecimento de água, o esgotamento sanitrírio' o manejo dos

resíduossólidoseomanejodeáguaspluviais'DeacordocomaFIjNASA(2015)'o
pMSB e um conjunto de diretrizes, estudos, programas' projetos, prioridades' metas' atos

nonnativoseprocedimentosparaavaliaroestadodesalubridadeambientaldoMunicipio

e da prestação dos serviços públicos relativos ao mesmo' bem como para estabelecer a

progtamaçãodasaçõesnecessáriasàmelhoriadaprestaçãodosserviçosdesaneamento

básico. Para o Ministério das Cidades (BRASIL; MC, 2011), além disso, o PMSB

estabelece paÍâmetros e condições necessárias referente a prestação dos serviços de

saneamento basico, o presente instrumento é a segunda parte do PMSB de Eldorado do

carajás. Este diagróstico foi construido por uma equipe de técnicos' servidores das

secretariascomfinalidadenatemáticadiscorridanopresentedocumento,querealizaram
'levantamento das atuais condições do sistema de saneamento básico municipal'

2. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA)

O Município de Eldorado dos Carajás est'i localizado na Bacia Hidrográfica do

Tocantins-Araguaia,consideradaumasdasprincipaisbaciashidrográficasbrasileira.A

Região Hidrográfica do Tocantins-Araguaia possui uma área de 918'8 mil km'z(1 l% do

território nacional) e abrangem os estados de Goiás (217o), Tocantins (30%),Pará (30o/o)'
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Maranhão (4%), Mato Grosso (15%) e o Distrito Federal (0'17o)' Nela estão presentes os

biomas Amazônicos, ao norte e noÍoeste, e Cerrado nas demais áreas'

FIGURA 01 _ BACIA HIDROGRÁFICA TOCANTINS'ARAGUAIA

No ano de 2007 o município de Eldorado do Carajas firmou um contrato de

concessão dos serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto sanitário da zona

urbana do município pelo prazo de 30 anos' o os daque

co sdo éode n'099/07 ', ficando a câÍgo então destes serviços, a COMPANHIA DL

SANEAMENTO DO TOCATINS _ SANEATINS.

Fundada em 25 de abril de 1989 em virtude do desmembramento da Saneago' de

Goiás a SANEATINS que possui sede na capital Palmas' é uma empresa de direito

privado que foi inicialmente controlada, pelo Grupo Odebrecht e' a partir de 2012' pela

odebrecht Ambiental, e desde abril de 2017, suas operações passou a ser comandada pela

BRK Ambiental, após a sua aquisição pelo conglomerado canadense Brookfield'

Em 201 1 foi firmado o primeiro termo aditivo no contrato de prestação de serviços

comoobjetonarevisãodasmetasdeuniversalizaçãoenoreestabelecimentodoequilíbrio

econômico-financeiro do contrato de concessão dos serviços de abastecimento de água

na área urbana do Municipio de Eldorado do Carajás' umas das principais alterações
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trazidas pelo aditivo, foi a abstenção do fomecimento dos serviços de coleta de esgoto

sanitario no municíPio.

Logo mais à fiente, no ano de 2014' firmou-se um segundo aditivo' onde além do

ajuste econômico/financeiro, houve a exclusão das áreas de vilas e assentamentos rurais'

eximindo-se de qualquer obrigação referente ao fomecimento de água nas áreas descritas

pelo aditivo. E ainda, o mesmo pÍever um prolongamento em mais 05 anos o prazo de

concessão dos serviços amparados pelo contrato n" 099/07' que terá vigência até 03 de

agosto de 2042.

2.1 Estrutura do (SAA)

O sistema de abastecimento de água de Eldorado dos Carajás consta basicamente

com as seguintes unidades operacionais: Poços Tubulares Profundos; Sistema de

Tratamento com Cloradores de Pastilha; Adutoras; Centro de Reservação; Estações

Elevatórias de Água Tratada; Reservatórios; Redes de Distribuição de Água e Ligações

Domiciliares. A água para abastecer este sistema é captâda em 10 (dez) Poços Tubulares

Profundos - PTP localizados no perímetro urbano do Município' A area dos dez poços

que compõem o sistema de abastecimento principal da cidade é protegida por cercado de

arameoualvenariacomgrade.Apóstodooprocessodereestruturaçãopormeiode

intervenções que o Sistema de Abastecimento de Água do município de Eldorado dos

Carajas vivenciou nos últimos anos, possibilitou que hoje' cerca de 10'468 habitantes

tenham acesso à água poúvel por meio de 3'097 (três mil e noventa e sete) ligações ativas

(RDA - Rede de Distribuição de Água) que aduzem a água até suas residências'

FIGURA 02 - BASE DE DISTRIBUIÇÀO DE ÁGUA DO BAIRRO ABAETÉ
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2.2 Dinâmica de funcionamento do sistema atual de abastecimento de água:

I /

Figrrl 3 . lhÉnçikt do Flux.{,tütú de U§ b lg@

oflt{& ( rr/l ,ü!rÂr

FIGURA 03 _DINÂMICA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

A água é captada dos Poços Tubulares Profundos (PTP's)' por bombeamento

direto para o abastecimento da produção, através de tubulação específica abastece os

diversos setores do município, conforme apresenta o Fluxograma a seguir'

O atual contrato de prestação dos serviços de abastecimento de água na zon.a

urbana previa em 10 anos atender 10070 da necessidade local' porém a realidade que

encontramos é outra, mesmo após ampliação do sistema' o atual SAA' não chega em todo

canto da cidade, ficando alguns pontos descobertos. Desta forma, a população não

atendida pelo SAA, sofie e dispõe de alternativas que na maioria dos casos não oferece a

salubridade necessaria que garanta a qualidade na saúde dessa gente'

O IBGE de 2016 apresenta um número de habitantes no município de

aproximadamente 32'780hab., deste total l6'529hab residem na zona urbana' neste

mesmo ano foi constatada 4.315 ligações de água' se comparaÍmos com o número de

ligações atuais como mencionada anteriormente' observa-se um decréscimo no número
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de residências atendidas, logo podemos observar que diante do cenário econômico e

social, mais famílias optaram por outras vias de abastecimento de água' que podem não

passar por um controle de qualidade satisfatório'

E ainda, ao longo dos últimos anos, o município sofreu uma considerável

expansão urbana, aumentando assim a demanda da procura pelos serviços de

fomecimento de água, acrescendo o número de residências descobertas pelo SAA'

Segundo dados levantados através do ministério da saúde' obtemos os seguintes

números, 3.365 residências possuem rede de água encanada; 4'087 domicílios possuem

poços e utilizam do mesmo para §uas necessidades diária' e 2'258 residências possuem

outro meio de abastecimento ou não informaram suas condições de abastecimento de

á9.a.

Valeressaltarqueazonaruraldomunicípio,comomencionadaanteriormente,foi

excluída do pleito de concessão, desta forma ficando totalmente descoberta' Como

medida paliativa, a prefeitura em parceria com as principais comunidades locais'

realizaram a instalação de poços artesianos comunitilrios' onde os moradores das vilas e

distritos podem abastecer suas residências através destes poços, que em período de seca

perde seu potencial de abastecimento, causando a falta d'água nas residências' trazendo

transtomo e acometendo a saúde da população'

2.3 principais deficiências do sistema de Abastecimento de Água (sAA)

Falta de atendimento em pâre da cidade, abaixo estão listados os bairros que não

recebe a rede de água encanada:

It

Bairro Cardoso

Bairro do Cabral

Parte do Bairro Abaeté

. o atual sistema de abastecimento de água não alcança as vilas e distritos do município'

.Taxadeáguacobradaatualmenteelevadaparaonívelsocioeconômicomunicipal.
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3 COLETADEESGOTO

O Esgotamento Sanitrírio é constituído pelas atividades' inftaestruturas e

instalações operacionais de coleta' transporte, tatamento e disposição final adequados

deesgotossaniüírios,desdeasligaçõesprediaiseinícioderedescoletorasdeesgotoaté

o lançamento final no meio ambiente, dentro dos parâmetros estabelecidos pela

legislação existente'

Segundo o Ministério das Cidades (BRASIL; MC' 2009) os objetivos setoÍiais

específicos ao gerenciamento dos serviços de esgotamento sanitrlrio são:

. Resolver carências de atendimento, garantido o esgotamento sanit*írio a toda a

população e a outras atividades urbanas;

. Implantar, ampliar e/ou melhorar a infraestrutura para tratâmento de esgoto e

desPoluição dos corPos hídricos;

. Proteger e valorizar os mananciais de especial interesse' com destaque para os

destinados ao consumo humano;

. Caracletuar, controlar e prevenir os riscos de poluição dos corpos hídricos;

. Reforçar a comunicação com a sociedade e promover a educação para a

sustentabilidade

3.1 Situação atual do SES de Eldorado do Carajás

A prestação dos serviços de esgotamento saniúrio no município de Eldorado do

Carajás éde responsabilidade do município, atualmente não atende nenhuma residência

por estarem incomPletas.

Segundo a PME, as unidades de esgotamento sanitário existentes foram

inicialmente instaladas por recursos públicos oriundos da união'
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Foram iniciadas a construção de duas estações de tratamento de média capacidade.

Vale ressaltar que essas unidades de tratamento não estão em operação'

TABELA 01 - BAIRROS COM TUBULAÇÀO DE ESGOTO INSTALADA.

Km 100 Setor 0l
Km 100 Setor 04

Km 100 Setor 05

Km 100 Centro

Km 02 Abaeté

Km 02 Centro

Km 02 Alto Bonito
Fonte: SEMMA (2022).

As ETE inacabadas foram projetadas para efetuar o lançamento dos efluentes

tratâdos no Rio Vermelho que cruan o município, contanto com as devidas autorizações

do órgão ambiental competente.

É importante ressaltar que a população não está sendo atendida pela rede de coleta

e tratamento de esgoto sanitario, Íazáo paÍa solugões próprias de destinação final de

esgoto no Município. Conhrdo, são observados nas soluções adotadas pelos moradores o

lançamento de esgoto bruto em fossas rudimentares, valas ou corpos d'água. Assim, a

atual desesguturação da inftaestrutura de esgotamento sanitário vem colocando em risco

a saúde pública e prejudicando o meio ambiente.

segundo dados do IBGE (2010), na análise dos domicílios com existência de

baúeiro ou sanitiirios e atendidos pela rede geral de esgoto ou pluvial, verifica-se a

deficiência do Poder Público em atendeÍ a população (até o presente momento, todos os

domicílios não são atendidos pelos serviços de coleta e ffatamento de esgoto) e o uso

exclusivo individuais de tratamento de esgoto (fossas septicas ou outro meio).

Pode-se ponderar que o não atendimento com esgotamento saniúrio, retratam o

grande desafio na cobertura dos serviços de saneamento básico no Município, as quais

impactam diretamente em outras potíticas públicas, como na de meio-ambiente (com a

poluição dos corpos hídricos através do descarte neles de esgoto domiciliar), na de saúde

Xx
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pública (por meio de doenças ligadas ao saneamento básico inadequado) e na de

habitação (domicílios sem condições de moradia dignas).

TABELA 02 - DOMICÍLIOS PARTICULARES PERMANENTES, EXISTÊNCIA DE

BANHEIRO OU SANITÁRIO /2OIO.

Tinham banheiro ou saniÍirio
Tinham banheiro ou saniúrio - Rede

geral de esgoto ou pluvial
Tinham banheiro ou sanitário - Fossa

séptica

Tinham banheiro ou sanitário - Outro
escoadouro

Não tinham baúeiro ou sanitário

2.421 1.190 3.611

304 109 4r3

596
35

2.035 2.631

Fonte: IBGE (2010).

3.2 Rede Coletora de Esgoto

A empresa ACS Engenharia Ambiental LTDA foi responsável pela implantação

da rede coletora de esgoto, mas não concluiu o serviço no município, estando com obra

paralisada desde 2012. Observa-se que nos bairros por onde foram instaladas as

tubulações da rede coletora, no qual não entrou em operação, parte dâ população por falta

de informação fez a ligação na rede de esgotamento causando gmndes transbordamento

das galerias de visitas no meio de algumas ruas da cidade. Deve-se ressaltar a necessidade

de um trabalho de conscientização nessas áreas.

De acordo com informações da PME, a ETE do Km 100 esüí l57o construída e a

do Km 02 está 75%o construÍda.
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Atualmente o Sistema de Esgoto Sanitario Municipal possui sob sua responsabilidade 02

(duas) Estações de Tratamento de Esgoto (ETE's) de nível I:

ETE Km 02;

ETE Km 100.

Essas não foram finalizadas pelas construtoras na época, devido a paralisações em

diferentes estágios de sua construção, e por isso não est?io em operação. Na ETE do bairro

Abaeté, no entanto, existem funcioniírios que cuida da vigilância e limpeza do local.

Mesmo que atualmente não estejam em operação, as estruturas recebem esgoto oriundos

de ligação clandestinas que são bombeadas de forma paliativa através de caminhão limpa

fossa ou bomba de sucção.

1) ETE Km 02 - A central de tratamento de esgoto do km 02 tem áÍea total de 2.400

m2, contem equipamentos que nunca foram ligados, mas devido ao longo tempo

em que estivera parados, necessitam de vistoria técnica para identificar problemas

e receber os devidos reparos, possui uma bomba de sucgão que esÉ inoperante

por problemas na encanação, contém três salas, sendo uma desta em

funcionamento precá'rio, possui cadeira e mesa e um banheiro que estií

funcionando e em uso, as outras duas salas estão fechadas e nelas estão

armazenadas peças de reposição e sobras da rede de tratamento, como canos, e

conexões dos tubos usados no sistema de esgoto.

No ânexo 01, possui um compilado detalhado de fotos das ETE'S em seu estado atual

de conservação.

4 SISTEMA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESIDUOS

O Sistema de manejo e controle dos resíduos sólidos em Eldorado do Carajás é

realizado pela Prefeitura Municipal através de sua Secretaria de Urbanismo e
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Estes serviços abrangem toda zona urbana e as principais vilas e distritos do

município. Na zona urbana, a limpeza e coleta de residuos ocorre diariamente por meio

de uma estratégia de trabalho que por sua vez passa por ajustes de acordo com a realidade

encontrada no meio fisico. Na zona rural, as principais vilas e distritos que possuem

pavimentação recebem os serviços de varrição, capina e roço periodicamente, e sendo

executada a coleta de resíduos aos finais de semana, sexta-feira e sábado.

Os serviços executados pela Terceira são:

r Coleta e transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares (RDO);

o Varrição manual de vias e logradouros;

o Coleta mecanizada e transporte de entulhos;

r Coleta e transporte de galharias (galhadas) e resíduos verdes;

. Capina;

. Limpoza de feiras e mercados;

o Disponibilização de equipes padrão para serviços diversos.

Vale ressaltar que a coleta de resíduos dos prédios públicos é realizada pela

SEMUDE, e a coleta de resíduos hospitalares é realizado por runa empresa terceira

especializada neste tipo de resíduo.

4.1 Coleta e transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares (RDO)

A coleta dos resíduos sólidos domiciliares no perímetro urbano é dotada de uma

estrutura de operação que compreende a um motorista e dois coletores por caminhão

compactador, com capacidade de 8,50 toneladas. São, no total,O2(dois) caminhões

compactadores e 01(uma) caçamba com frês coletores.

A operação de coletâ de resíduo urbano é supervisionada pela SEMUDE, e as

ações são divididas em dois tumos, sendo o diumo, das 6:00h às l8:00h, e o notumo, das

l8:0lh às 5:59h.
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Desenvolvimento Econômico. A execução do servigo é realizada por uma empresa

terceira através de um contrato de prestação de serviços, tomando a SEMIIDE, a

fiscalizadora do cumprimento das tarefas.



4.2 Coleta e trânsporte de Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS)

A coleta e transporte dos residuos gerados pelas unidades que realizam

atendimentos de serviços em Saúde é realizada por uma empresa especializada na coleta

desse tipo de mateÍial gerado. Atendendo as Resoluções RDC n'306/04 da ANVISA e a

resolução no 358/05 do CONAMA.

A coleta e transporte de Resíduos verdes, ou como são comumente coúecidos, as

,.galhadas,'são realizadas pela SEMUDE, estes resíduos são gerados pelapoda de árvores

ou que por motivos naturais estas acabam caindo e obstruindo vias e logfadouros

públicos, este serviço esú disponivel mediante solicitação por meio de comunicação

direta com a secretaria, ou quando o fiscal responsável identificar eventualidades que

necessitem destes serviços, que pode ser de caráter emergencial ou preventivo'

4.4. Coleta e transporte de Residuos de Construção (RC)

A coleta de resíduos de construção civil, não uma responsabilidade isolada da

prefeitura, segundo a Resolução coNAMA 307 a atribuição é de responsabilidade
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o roteiro de coleta é defrnido de acordo com a prioridade de demanda, e pírssa por

ajustes periodicamente afim de suprir a necessidade local'

As áreas de dificil acesso dispõem para as atividades de coleta e transporte de

resíduos de um caminhão basculante, o equipamento citado é acompanhado de uma

guarnição que envolve um motorista e dois coletores.

A coleta na Zona Rural é realizada nas sextas e sábados, visto que a produção de

resíduos é pequena, neste caso os equipamentos são divididos em equipes que realizam a

coleta do resíduo simultaneamente em dois ou mais distritos por vez.

4.3 Coleta e transporte de Resíduos Verdes (RV)



compartilhada sob os resíduos sólidos da construção civil aos geradores, transportadores

e gestores municipais. com destaque para uma atualização realizada posteriormente -
Resolução 34812004 - que determina que o gerador como principal responsável pelo

gerenciamento desses resíduos.

Entende-se por Resíduos de Constmção o seguinte:

. Resíduo da Construção e Demolição (RCD);

. Resíduo da Construção Civil (RCC);

. Resíduos sólidos da construção civil (RSCC).

Indiferente da nomenclatura adotada o conceito é o mesmo. conforme o conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, são:

"os provenientes de construções, reíormas, reparos e demolições de obras de

construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como:

tijolos, blocos cerámicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinos, colas, tintas,

madeiras e compensados, for.ros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros,

plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras,

caliça ou metralha. "

Não havendo coleta seletiva de resíduos, a destinação fmal do mesmo tem sido

realizada juntamente com os demais materiais coletados, exceto os de saúde que tem

destinaçâo específica fora do município.

4.5 Destinação Final Dos Resíduos Coletados No Município

A destinação final do resíduo coletado nas operações de limpeza urbana é

realizada em uma área isolada do centro da cidade localizada a uma distância de 5km da

sede municipal, o município não conta com estrutura de aterro sanitário ou controlado,

dispondo somente de um "lixão" onde o material é depositado, e sempre que há um

acumulo desse material no local mencionado, o mesmo passa por uma operação de

limpeza, onde são escavado valas que recebem o material e posteriormente são recobertas

com terra.
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4.6 Coleta Seletiva

Atualmente o município não dispõe de coleta seletiva, neste caso, não há

separação do lixo coletado.

Atualmente, existem catadores de lixo presentes no local, os mesmos fazem parte de uma

associação de catadores, mas ainda não são inseridos em um sistema de cooperativa.

Em meio a cidade, é possível encontraÍ alguns empreendimentos que realizam a

compra de materiais como garrafas de vidro, garrafas pets, e metais de interesse

econômico, como o ferro, alumínio e cobre. Esses empreendimentos realizam a compra

desses materiais e revendem para industrias localizadas em cidades viziúas.

5 DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAIS

5,1 Pontos da cidade que possuem sistema de canalização ou drenagem de águas.

Na imagem abaixo é possivel identificar os pontos da cidade que possuem algum

tipo de estrutura de drenagem de água, seja ela simples ou mais complexa, como ó o caso

das ruas: Avenida Planalto e Guajajara no km 100, e Rua Iguaçú, Av. Delcides Ferreira,

Av. Teotônio Damasceno Rua da APAE, no Km 02, e ainda, na rodovia de acesso ao

município: BR 155.
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A atual situação do município ao que se refere em drenagem urbana, pode ser

classif,rcado como um estado crítico e calamidade pública. Os sistemas existentes são

antigos e ineficientes, podendo seÍ raramente encontrado pelas vias públicas, onde o

maior indício de estrutura de drenagem pode ser observado ao longo do trecho da BR 155

que percorre pelo município e na Avenida planalto.



FIGURA 04.NUCLEO KM 02

FIGURA 05 -NUCLEO KM 1OO
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Os sistemas existentes nas presentes vias, são antigos e em muitos dos casos são

ineficientes no cumprimento de seus objetivos, sendo necessário a reconstrução dos

mesmos, de forma adequada à atual realidade em que se encontra o município.

5.2 Caracterização dos sistemas de drenagem existentes

rvuclno KM 100

Ruas e Avenidas que possuem estrutura de drenagem:

AVENIDA MARABÁ @AIRRO SETOR 01)

Tipo de Estrutura: Boca de Lobo com guia e canal subterrâneo

Diagrróstico técnico: Funcionando Parcialmente

RUA GUAJAJARA (BAIRRO CENTRO)

Tipo de Estrutura: Canaletas Guias de Escoamento da água.

Diagnóstico técnico: Incapaz de atender a demanda com eficiência.

ÀVENIDA PLANALTO (BAIRRO CENTRO)

Tipo de Estnrtura: Guias Laterais e Bocas de Lobo com guias

Diagnóstico técnico; Funcionando parcialmente.

xúcr,no xu oz

Ruas e Avenidas que possuem estrutura de drenagem:

FIGURA 06 - AVENIDA IGUAÇÚ (BAIRRO CENTRO)

aa
I
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Tipo de Estrutura: Boca de Lobo sem guia.

Diagnóstico técnico: Defasado e obstruído por dejetos.

FIGURA 07. DELCIDES FERREIRA (BAIRRO CENTRO)

Tipo de Estrutura: Bueira

Diagnóstico técnico: Funcionando com baixa condição de estrutura.

Página 122

rí

Í

I
I

i.*
W,,

rt
t

I It

t

ÉÊ**,



Diante dos fatos expostos é correto afirmar que o município não possui estruturas

eficientes para gerir o básico do saneamento do município. A ausência de tais ferramentas

necessárias para a promoção da garantia dos dheitos do cidadão no que se refere ao

saneamento básico é de fácil constatação. Vejamos:

o abastecimento de água apesar de seus avanços na oferta dos serviços, ainda não

consegue suprir as necessidades da população em sua totalidade, a zona rural não dispõe

de um sistema eficiente no abastecimento de água para as residências'

Uma vez que o projeto de implantação do esgoto sanitiário municipal não foi

concluído e a população iniciou um processo de instalações clandestinas, os resíduos

gerados por suas residências obstruíram a tubulação instalada nas vias, a falta de

manutenção das mesmas, juntamente com fatores naturais que ocasionaram na

deterioração do material instalado faz com que o trabalho já executado teúa sido

invalidado por não haver mais condições para seu uso. As estações de tratamento do atual

sistema de esgoto não chegaram em sua fase frnal de conclusão. Com o passar dos anos,

a exposição das mesmas a fatores climáticos e depredação por vândalos ocasionou na

deterioração dos equipamentos ali instalados, sendo necessários severos reparos e

substituições de parte do maquiniírio e estruturas seriamente comprometidas'

No que se refere a drenagem de águas pluviais, a atual situação é precaria, pouco

se encontra estrutuÍas de drenagem e canalização da água nos logradouros públicos, desta

forma acelerando o processo de danificação das vias terresües que possuem diversos

defeitos, em muitos pontos que encontramos pavimentação, é possível encontrar danos

críticos provocado por fatores climáticos e descarte incorreto de esgoto doméstico sob as

vias. vale lembrar que durante a construção deste diagrróstico, não foi identificado

neúum outro tipo de estrutura de manejo de água de córregos e rios locais'

os serviços de limpeza urbana, como capina, roço e varrição não atendem todos

os bairros e distritos com efrciência, deixando diversas áreas descobertas'

por frm, pode-se dizer que a capacidade do sistema de saneamento municipal é de

longe insuficiente para considerar-se básico nas principais demandas que necessitam

serem atendidas.

6 CONCLUSÃO
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ANEXOS

Ar\EXO 01 - SITUAÇÃO ATUAL DAS ETE',S PRESENTES NO MUNICÍPIO.

ANEXO 02 - RELATORIO FOTOGRÁFICO
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Relatório Situacional da Estação de Tratamento
de Esfoto de Eldorado do Garaiás

Durante a vistoria realizada nas instalações da ETE -
Eldorado do Carajás, foi possível constatar que:

AcentraldetratamentodeesgotodoKml00estáabandonada,semcondiçõesde
uso, necessitando de reparos por todo prédio, sua estrutura é antiga e as condições atuais não

oferecem suporte para dar prosseguimento com suas atividades de rotina'

Oatualprédiopossuitrêssalasvazias,nãopossuimobília,esuaestruturaencontra-
se deteriorada, portas e janelas quebradas, banheiro inacabado entre outros problemas' Partes

das instalaçôes parecem não estar concluídas, e ainda há indícíos de que foram furtadas partes

metálicas e tubulações que estavam instaladas.

os arredores da instalação encontravam-se cheia de mato e estava inacessível até

a Secretaria de Meio Ambiente realizar a limpeza há poucos dias da data de hoje, 05 de fevereiro

de 2OZl.

BIoco de Fotos 1 . Vi.ta êxtoÍna da EfE km lOO
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Diferentemente do km 100, a central de tratamento de esgoto do km 02, contem

equipamentos que nunca foram ligados, mas devido o longo tempo em que estivera parados'

necessitam de vistoria técnica para identiÍicar problemas e receber os devidos reparos, possui

uma bomba de sugação que e§tá inoperante por problemas na encanação' um espaço que

pareceseruma,contémtrêssalas,sendoumadestaemfuncionamentoprecário'possui
cadeira e mesa, e um banheiro que está funcionando e em uso, as outras duas salas estão

fechadas e nelas estão armazenadas peças de reposição e sobras da rede de tratamento' como

canos, e conexões dos tubos usados no sistema de esgoto

Bloco do Fotos 3 - VIsta Extema da EÍE km 02
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BIoGo de Fotos 4 - Vi3ta lntêÍna da EIE km 02
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Ao que tudo indica os locais que fazem o tratamento da água, necessita de uma

vistoria técnica para identificar os reais problemas e receber os devidos reparos, porém

aparentemente permanece em um estado estável.
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DE SANEAMf,NTO BÁSICO
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AI\IEXO 02 . RELATORIO FOTOGRAFICO DAS AUDIENCIAS PUBLICAS DO

PMSB DE ELDORADO DO CARAJÁS
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l. RELATóRro ForocRÁFrco DASAUDIÊNcras púsLICAs Do pMSB DE

ELDoRADo oo c,q.na.lÁs

O processo construtivo do Plano de Saneamento Básico de Eldorado do Carajás baseia-se

em um espaço de fortalecimento da interação social por meio do envolvimento e diálogo dos

diversos atores sociais, proporcionando a inclusão e emancipação da sociedade durante a

operacionalização das etapas para a sustentabilidade das ações.

A implementação do plano foi feita por mobilizadores, identificados como lideranças

em suas áreas de atuação, sendo agentes que tiveraÍn algum tipo de interação e atuação junto as

famílias/comunidade: representantes das secretarias municipais, membros de conselhos -
tutelares, de Educaçào e da Criança e do Adolescente; além de titulares do Ministerio Público.

As iniciativas envolveram também, proprieúrios e trabalhadores de empresas

privadas, representantes de igrejas e associações comuniüírias e de bairros, associados de entidades

de trabalhadores, sindicatos e cooperativas existentes no Município, além da paíicipaçào

permanente da gestâo púbica municipal até o fim da elaboração do PMSB.

A seguir estão anexadas fotos que apresentam o momento das audiências em que foi

levada à população um diagnóstico característico da situação atual do saneamento brásico de

Eldorado do Carajás. Essas audiências foram realizadas na zona urbana e rural, onde também

coletamos propostas para melhorias no fomecimento dos serviços de saneamento.
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Após a etapa de diagnóstico, foi realizado durante a conferência das cidades, a apresentação

do prognóstico, ao qual foi discutida as medidas construídas para universalização dos serviços de

saneamento básico do município e a finalização do PMSB.
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APRESENTAÇÃO

Este documento constitui a paÍte III do plano Municipal de saneamento Biisico
(PMSB) de Eldorado do Carajrls (pA), o prog,óstico, o qual tem por intuito a

apresentação de um parecer sobre a realidade atual do município quanto ao saneamento,

projeções futuras e objetivos a seÍem rearizados para a solução dos problemas

encontrados durante a etapa do diagnóstico.

De modo geral, o Plano Municipar de saneamento Básico de Eldorado do carajás
está diüdido em tÍês partes, sendo elas:

Parte I - caracterização do Município: tem por objetivo a exposição de caracteristicas

inúínsecas do Municipio, como o contexto histórico de sua formação, a localização do

mesmo, sua situação socioeconômica, as condições locais do meio físico e do meio
biótico, o modo de uso e ocupação do solo, denúe outras informações,

Parte II - Diagnóstico: - Apresentaçâo detalhada da situação atual da prestaçào dos

serviços de saneamento básico no Municipio, enEe Êles o abastecimento de água, o
esgotamento sanitiirio, a limpeza pública o manejo dos residuos sólidos, e a drenagem e

manejo de águas pluüais.

Parte III - Prognóstico: - Cujos objetivos foram a pouco mencionados
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I INTRODtlÇAO

O Sumiirio Executivo do Prognóstico da Situação Econômica do município de

Eldorado do Carajás. visa apresentar os resultados da Prospectiva de Planejamento

Estratégico desenvolvida para o município no que se relere ao seu Sistema de SaneamenÍo

Básico.

Essa prospectiva foi realizada a partir da construçào de Cenii'rios que levaram em

consideração:

o A Situação Atual do sistema de saneamento básico. a partir de um levantamento

detalhado dos Problemas. Desafios, Avanços e Oportunidades observados para

aquele sistemal

o Os Direcionadores de Futuro. ou se.ia. o que está acontecendo no presente- os

processosdemudanças,oseventosquepodemsinalizarpossíveisimpactospara

a cidade e, consequentemente. possíveis impactos no sistema de saneamento

básico

Depossedessesdoisconjuntosdeinfbrmações't.oramconstruidososseguintes

Cenários ProsPectivos:

a) o cenário Negativo. ou seja. a materialização de todos os componentes negativos

apuradosaolongodosestudos.inclusiveapaíirdasqueixasdosusúrios.Trata.sede

uma situação com a qual se deseja romper completamente'

b)ocenáriodeTendência.ouseja'aquiloquesealcançarásetbrmantidaasituação

atualr

c) o cenário Possivel, ou seja. aquilo que se pode alcauçar e avançar no municipio' a

partir dos esfotços integrados dos diversos atores:

d) o cenário Desejável. ou seja. aquilo que se almeja como situação ideal' a qual se

sumariza como a universalizaçào dos serviços de saneamento básico' com plena

satistação do usuário e alta qualidade dos serviços prestados'

No que se ret-ere à Situação Atual. fbram coletadas- para cada eixo que compõem

osaneamentobásico.informaçõesarespeitodosproblemas.desaÍlos,avançose

oportunidades no que diz respeito aos aspectos Ambientais. Socioeconômicos.
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Operacionais. Atendinrento aos Usuários. l'inanceiros e lnstitucionais. Forant

consirlerados cinco Direcionatlores de Futuro na construçâo dos cenários Prospectilos" a

saber:

a) lnvestimentos Previstos para a região de Carajás' na qual Eldorado do Caraiás está

inserida:

b) Perspectivas relativas ao crescimento populacional:

c) Processo de municipalização que implica em novas Íbrmas de controle social e em uma

nova concepção de gestão Pública:

d) Questões ambientais; e

e) Capacidade de articulação e de investimentos do Município'

Figura 01 ESQUEMA METODOLOCICO
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1.1 Cenário Prospectivo Negativo - Sistema tle Saneamento Ambiental do

Município de Eldorado do Carajás

Intensificação do Processo de su

nativa por usos diversos na agricultura. especialmente

lavouras de milho. eucalipto- pastagens. olericultura e

fruticultura. ou outros usos. com redução da cobertura

fl orestal remanescentes.

o Diminuição gradual da disponibilidade hídrica

edegradaçâo dos mananciais:

. Intensificação de processos de assoreamento:

r Redução da capacidade de escoanlento

damacrodrenagemi

o Aumento do número de pontos viciados;

. Aumento da frequência e locais de enchentes e

inundações.

o Poluição da rede hídrica.

bstituição de Vegetação

Meio ambiente

Ocupação desordenada dtl tec

constante sobre os recursos hídricos e sobre os recursos

naturais ent geral: Pirblicos.

r Aumento na frequência de doenças de veiculaçâohídrica'

com a possibilidade de desenvolvimento de endemias:

o Redução da qualidade. capacidade e abrangência de

atendimento dos serviços de saneamento básico"

ocasionado pelo aumento da população:

ido urbano. cotr Pressão

Socioeconômico

Página | 10



. I)escompasso entr!' a qtlalidade

.un.urn.nto . a maior conscientização ambiental da população'

gerando tensão social.

. Aumento do consumo de água para irrigação de lavouras'

o Perdas econômicas significativas devido às inundações e

alagamentos de residências. sistema viário e equipamentos'

da prestaçào de sen iços de

abastecimento de água e ausência de novos projetos;

o Baixa coberlura ou ineticiêt.rcia dos serviços de coleta

seletiva.

o Ausência de implementaçào de ETEs no município:

. Ausência de investimentos t'to sistema de drenagerlr;

. F-alta de implantaçâo de novos projetos de manejo de

resíduos sólidos:

. Colapso do sistsma de saneamento básico' comelevação

da poluição arlbiental:

deAumento do volulne tle perdas do sistema

Operacionais

serviços de saneamento básico:

o lnsatisfação dos usuários dos serviços de saneamentobásicol

o lnexistôncia de canais de comunicação com os usuários'

o Degratlação da qualidade da água devido lançamento de

esgoto doméstico e usos potencialmente poluidores'

diretamente aos mananciais.

. Falta de cobertura de abastecimento de água e esgotono

! nleüor:

dinrento da demanda PelosRedução da caPacidade de aten

Atendimento aos

fisuários

incapacidade de realizar investimentos com recursos proprlos

por paÍte da rnuniciPalidade:

. Aumento gradual dos gastos com operação e manutençào

do sistema" possibilidade de insolvênciaÍinanceira e risco alto

de lalhas reconentes no ntesn'Io.

r Má distribuição dos recursos oriundo da arrecadação dos

impostos nas esÍ-eras t-ederal. estadual e municipal'

Finanças
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Ausência de promoção de consciência ambientall

o Ausência de transparência e mecanismos de controlesocial

rluanto ao sistcma:

o Ausência de indicadores relativos ao sistemal

o Descumprimento recorrente da legislação e

incapacidade de atender padrões de qualidade exigidosl

r Ausência de tiscalização:

o Ausência de inÍbrmação do quantitativo populacional nos

finais de semana e feriados (sitiantes e turistas).

Institucional

1.2 cenário Prospectivo <te Tendência - Sistema de saneamento Ambientaldo

Município de Eldorado do Carajás.

. Manutenção das atuais áreas de remanescentesflorestais

om ações de reflorestamenttl:

o Estabilização do atual consumo per capita de água:

e Manutenção das atuais áreas de remanescentes florestais

sem ações de reflorestamentol

o Manutenção das nascentes e dos mananciais hidricossem

proteçâo adequada:

o Processos de assoreamento e degradação semmedidas

de proteção:

o Capacidade de escoamento da macrodrenagem

reduzidat

e Sobrecarga dos atuais pontos viciados;

o Ocorrências de enchentes e inundações nas atuaisáreas

propensas.

. Rede hídrica poluida.

Meio ambicnte
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Socioeconômico

oAdensamento do tecido urbano. exercendo pressão nas áreas

de maior lragilidade ambiental:

. Manutenção do atual l'olurne de captação de água bnúa para

irrigação de lavouras.

o Perdas econômicas em periodos de inundações e

alagamentos de residências. Sistema viario e equipamentos

públicos;

o Manutenção dos atuais riscos de contaminação por doenças

de veiculação hídrical

o Manutenção da atual capacidade de atendimento dos

serviços de saneamento básico com perda de qualidadeno

atendimento à população.

Operacionais

. Manutenção dos atuais índices de perdas do sistema de

abastecimento de água;

. Projetos pontuais para a manutenção do atual sistemade

abastecimento de água:

. Organização de Associação de catadores comintegração ao

processo de gerenciamento de resíduos sólidosl

o Ausência de implementação de ETEs no município:

o Manutenção corretiva das atuais ETEs do municípiol

. Investimentos pontuais no sistema de drenagem;

o lnvestimenlos pontuais no sistema de manejo deresiduos

sólidos:

o Baixa eficiência do sistema de saneamento básico. com

ocorrência de falhas de operaçào:

o Poluição ambiental ocasionada por tàlhas no sistemade

saneamento básicot

o Racionamento do uso da água:

Atendimento aos

Usuários

o Atendimento parcial das denrandas pelos serviços de

saneamento básico. con.r defi ciências pontuais:
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Institucional

o Problemas com a qualidadc da água. p

distritos rurais:

o Níveis pouco favorávcis de satisfação dos usuários:

. Canais de comunicação com os prestadores pouco

eficientes.

rincipalmentenos

. Incapacidade financeira própria na realizaçâo deserviços

de ampliação e melhoria do sistema'

o Dihcuklades na captação de recursos para ampliação e

manutenção dos seniços.

. Aumento gradual dos gastos coll] operaçào e

manulenção do sistema. com risco de tàlhas no mesmo'

. Falta de recursos financeiros devido a má distribuição

<los recursos oriundo da arrecadaçâo dos impostos nasest'eras

federal. estadual e municiPal:

própria limitada a gastosoCapacidade tinanceira

emergenciais.

Finanças

o Iniciativas esporádicas de

ambientall

o Controle social exercido

institucionalizados:

o Avaliação do sistema realizada sem periodicidade definida

e sem indicadores bem estabelecidos:

o Cumprimento parcial e Iimitado da legislação e dos

requisitos de qualidade elêtuado como resposta à fiscalização

r Capaciriade tle planejamcntr) e gestão do sistemalimitada

o Falta da contagem populacional do município em Ílnaisde

educaçãoconsclentl zaçao

exterÍlâ:

à ações de cuno Prazo

semana e l'criado

e

!-com mecanisnros regulares
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1.3 Cenário Prospectivo Possível - Sistema de Sancamento Ambiental doMunicipio de

Eldorado do Carajás.

Meio an.rbier.rte

. Controle do processo de substituiçâo de vegetação nativa por

vários usos na agricultura. especialmente lavouras de caté.

eucalipto, pÍstagens. olericultura e fruticultura. com

manutenção da cobertura t'lorestal Íemanescente e ações

pontuais de retlorestamento:

o Redução do consumo per capita de água por meio de

conscientizaçãol

o Interrupção do processo de lançamento de esgoto e resíduos

nos corpos hídricos;

o Controle e manutenção da disponibilidade hídrica e dos

mananciais com açôes de conscientização ambiental;

. Melhorias na capacidade de escoamento da

macrodrenagem:

o EliminaÇão de pontos viciados:
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. Rcclução da tiequência e tlos locais de enc

inundaçôes;

. Controle e fiscalização das ligações de esgoto

domiciliares e sua coudução ate a estação de

tratamento, bem como <iemais poluidores da redehídrica'

hentes c

o Adensantento do tecido r'rrbano do m

controle e hscalização para a proteçâo dos recursos naturais:

r Redução gradativa do atual volume de captaÇão de água

bruta para irrigação de lavouras. por meios de métodos

inovadores na irrigação:

. Planejamento de reordenamento urbano e de micro e macro

drenagem para prevenir as perdas econômicas devido a

inundações e alagamentos de residências' Sistema viário e

equipamentos Públicos:

o Conttole de riscos de contaminação por doenças de

veiculação hídrica:

. Expansão da capacidade e abrangência dos serviços de

saneamento básico:

. Melhoras pontuais de qualidade no atendimento àpopulaçào'

unicípio cttt.n nraior

Socioeconômico

o Controle de perdas do sistcma de abastec

.Projetos para a ampliação do sistema de abastecimentode

água:

. Projetos para a melhoria e ampliação da rede de E'l'Esdo

município:

e Ampliação de açôes voltadas ao sistema de drenagem:

.Ampliação de projetos para o manejo de resíduossólidos:

. Melhoras na eÍ'iciência do sistema de saneamento

básico:

. Situações ocasionais de poluição ambiental:

. Baixa cobertura de abastecimento de esgoto nointerior'

imento deágua:

Operacionais
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. Atendilnento total e sâtislàtório das demandas pelos serviços

de abastecimento de água. incluindo sua qualidade. e de coleta

e clestinação de resíduos sólidos e cobeÍura palcial dos

sen'iços de esgotamenlosanitário e de drenagem pluvial:

o Níveis favoráveis de satisf-ação dos usúrios dos serviços de

saneamento básico:

e Canais de comunicação regularesl

. Ampliação da cobertura dc abastecimento de água potável e

esgotamento sanitário no interior

Atendimento aos

I Isuários

r Aumento da capacidade financeira própria de realizar

investimentos de manutençâo do sistema existente e melhorias

e ampliações pontuais;

Finanças
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o Capacidade de captaçào dc recursos para amp

pontuais do sistenra:

. Aumento gradual dos gastos com operaçãcl

manutenção do sistema e possibilidade de acompanhar

parcialmente as demandâs

c

liações

Institucional

Iniciativas permanentes de conscientizaçâo c educação

ambiental:

o Criação cle alguns mecanismos regularizados de controle

socia[:

o Avaliação periódica clo sistema com o estabelecimento de

critérios bem definidos para a mesma;

o Disponibilização de um conjunto de informações gerais'

sistemáticas e periódicas sobre o funcionamentodo sistemal

o Avaliação periódica do Sistema com o estabelecimento de

critérios bem definidos para a mesma.

o Cumprimento parcial da legislação e dos requisitos de

qualidade etêtuado como resposta a fiscalização externa e

mecanismos próprios de controle;

o Capacidade de planejamento e gestão do sistemalimitada

a açôes de curto e médio Prazos.

o Pesquisa de população fluluante no Municipio'

l.4CenárioProspectivoDesejável_SistemadesâncâmentoAmbientaldoMunicípiodt
Eldorado do Carajás

.Auipliaçào das áreas florestais. sobretudo

matas ciliares. através de ações de

reflorestamento:

. Redução considerada do consumo per

capita de água:

.Promoção de captação e armazenamento

das águas pluviais:

.Preserv'açào e conservação das nascentes e

Meio ambiente
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dos corpos hidricos:

. Ocorrência esporádica de enchentes e

alagamentos:

. Despoluiçào da rede hídrica.

. Ocupação ordenada do tecido urbano"sem

pressão sobre os recursos naturais do

município:

r Redução gradativa do atual volunre de

captação de água bruta para irrigação de

lavouras. Por meio de tecnologias

sustentá\,eis de irrigação;

. Gestão pública eficiente' considerando o

planejamento. execuçâo. avaliação e

Socioeconômictr
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monitoramento para o desellvolvimento dos quarto eixos

do saneamento básico:esgôtos sanitários' abastecimento

de água. rnanejo de resíduos sólidos e de água pluviais.

.Ampliação da capacidade eabrangência de atendinrenlo

dosseniços de sanearncnto básico de acordo conl o

crescimento populacional;

oMelhoria expressi'va da qualidade do atendimento à

populaçào

. Universalização dos serviços de abastecimento de

água e esgotamerÍo sanitário por rede geral:

. Índice de perdas mínintas do sistema de abastecimento

de água;

. Gerenciamento de resíduos com fomento pala coleta

seletiva adequada;

o F.ficiência no sistertra de saneamento básico com

dimensionamento adequadodas estruturas do sistema e

manutençãopreventiva e corretiva sistemática:

. Não ocorrência de poluição ambiental

advindas do sistema de saneamento básico

Operacionais

o Atendimento total e satisfatório dasdemandas pelos

serviços de saneamento básico:

. Plena satislàção dos usuários dos serviços de

saneamento básicol

. Canais de comunicação permanentes e interlocução

ativa entre os usuários e os prestadores coln fomecimeulo

de informações parâ a lnanutenção e prevenção de talhas

o Socialização e universalização dos serviços de

abastecimento de águapotável e esgotalnento sanitário.

no srstema
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. Aumento da capacidade Íinanceira de investimentos

com recursos próprios e captação para manutenção e

ampliaçãodo sistemal

.Sustentabilidade t'inauceira dosserviços de satleametlto

brisico:

oAumento gradual dos gastos com operação e

manutenção do sistet.na e

com contrapartida adequada de ampliação das receitas:

Finanças

2 FONTES DE RECLRSOS PARA CLISTEIO DO PRODTJTO

Fontes de Financiamento disponíveis voltadas para o componente em questão e

para o tipo de programa. projeto ou ação proposta.

vale ressaltar que cada meta diagnosticada neste plano deverão ser executadas

conlorme disponibilidarie de recurso por ordem de entc Í'ederativo. ou seja- tendo

disponibilidade direta de execução por parte da Prefeitura (órgão municipal) deverá ser

realizada pela mesma. caso contrário. deverá ser encaminhado os projetos e ações a seren.)

. lmplantaçào e pagamento eÍ-etivo de taxas para grandes

geradores de resíduos sólidos e limpeza urbana.

. Ações sistematizadas e permanentes de consciência e

educação ambiental:

o Rotinas e métodos de controle social bem dei'inidos e

estabelecidos;

. Acompanhanrento dos resultados do Plano Municipal

de Saneamento Básico por unr conjunto de indicadores

monitorados permanentementel

r Cumprimento dos requisitos legais e dos padrões de

qualidade eÍ'etuados por mecanismos incorporados à

própria gestãol

o Capacidade de planejamento e gestão do sistema no

curto, no médio e no longoPrazos;

.Ter o quantitativo da populaçãoflutuante

Institucional
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desenvolvidas para secretarias de estado e Íàderaçãtt para caplação do recurso necessário

por meio de emendas. programas de golemo ou até nlesmo Íinancianrento junto a

instituições fi nanceiras.

A seguir, serão apresentadas algumas possiveis Íbntes de recursos para os

serviços de saneamento básico:

2.1 Recursos de tarifas

Trata-se dos recursos provenientes da eÍ'etiva cobrança pelos serviços

prestados. A origem destes recursos está atrelada a reÍbrr.nulações institucionais no

âmbito da gestão dos serviços de saneamento básico.

A partir da cobrança de tariÍas. a administraçào municipal pode obtcr as

receitas para implantaçào do PMSB. A necessidade de sustentabilidade do PMSB

poderá resultar em revisàode tarilàs seja de valores fixados atualmente" seja das

formas e critérios de cobrança , visto que. de fornra geral, as condições econômico-

financeiras comumente não refletem as particularidades locais. nem mesmo admite

critérios socioeconômicos que permitam uma cobrança de tariÍas mais justas.

lncremento de valores às tarifas existentes com um propósito especíÍico também pode

ser uma lenamenta aplicável de maneira que gere recursos específicos para finalidades

pré-determinadas pelo PMSB.

2.2 Recursos não onerosos

Recursos não onerosos. ou seja. aqueles dispon ibilizados a "fundo perdido"

são uma tbrma desejável para os administradores públicos. Entretanto. em razão do

modelo de politica de investimentos do governo i'ederal. esta modalidade é muito

remota em razão dos pré-requisitos estabelecidos pelos órgãos públicos' cujo

enquadramento tem como prioridade as cidadesde nlenor índice de desenvolvimento.

Contudo, a articulação política e a disponibilidade de projetos executil'os de

engenha-ria que estejam alinhados às açôes do Plano Mr-rnicipal de Saneanrento Básico

podem ser difêrenciais na obtenção de recursos não onerosos. os quais. em algumas
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situações. acaban.l não scndo distribuídos por 1àlta dc elocun.rcntação e planc'iamcnttr

adequado por parte dos gestores interessados.

2.-1 Recursos dc Fundos

Os entes da Federação. isoladamente ou reunidos em consórcios públicos.

poderão instituir fundos que poderão ser destinados- entre outros recursos. ao

custeamento (na conforn.ridade do disposto o PMSB) da universalização dos serviços

públicos de saneamento básico.

Os recursos dos fundos poderão ser utilizados conro fontes ou garantias em

operações de crédito para financiamento dos investimentos necessários à

universalização dos serviços públicos de saneamento básico.

3 FONTES DE FINANCIÀN{ENTO

As diversas f'ontes de íinanciamento que existem atualmente. sejam de caráter

públicoou privado. se trata da obtenção de recursos onerosos por meio de convênios ou

contratos. Estaé uma das alternativas mais comuns para viabilizar os investimentos em

saneamento. As principais Íbntes de llnanciamento estâo destacadas a seguir:

REEMBOI-SAVEIS

l. Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)

O BNDES apoia projetos de investimentos pÍrblicos ou privados que

contribuam paraa universalização do acesso aos serviços adequados de saneamento

básico e para a recuperaçãode áreas an.rbientahnente degradadas. a partir da gestâo

integrada dos recursos hídricos e da adoçào das bacias hidrográlicas como unidade

básica de planej amento.

A linha "Saneamento Ambielrtal e Recursos Hídricos" financia investimentos

relacionados a abastecimento de água. esgotamento sanitário. efluentes e resíduos

industriais, resíduos sólidos, gestão de recursos hídricos (tecnologias e processos. e

bacias hidrográficas). recuperação de áreas ambientalmente degradadas.

desenvolvimento institucional. despoluição de baciasent regiões onde já estejam
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constituídos os Comitês e macrodrel.Iagem.

o) Proietos lr'lultisseloriois lntcgruLk)s Ilrhurrtt (Plll): São coll.iuntos de

projetos que integram o planejamento e as ações dos agentes municipais em diversos

setores. a fim de solucionar problemas estruturais dos centros urbanos por meio de um

modelo alternativo de trata- nrento dos problemas sociais para vilrios tipos de carências.

como o saneamento básico. A trnalidade do PMI é 1-rnarrciar empreendimentos nas

seguintes vertentes:

- Urbanização e implantação de infraestrutura básica no mturicipio. inclusive em áreas

de riscoe de sub-habitação:

- Inf-raestrutura de educação. saúde. assistência socia[. espote. lazer e serviços públicos:

- Recuperação e revitalização de áreas degradadas. de inleresse histórico ou turístico:

- Saneamento ambiental (abastecinrento de água. esgotanlento sanitário. resíduos

sólidos e drenagem urbana):

- Transportes públicos de passageiros (urbanos. metropolitanos e rurais: hidroviário.

sobre trilhos e sobre pneus; equipamentos e infraestrutura).

O público alvo desses Ílnanciamentos são os estados. os nlunicípios e Distrito [rederal.

As solicitaçôes de apoio precisam ser encaminhadas ao BNDES por meio de Consulta

Prévia" conibrme o Roteiro de Infomrações para a Adrnir.ristração Pública que se

encontra disponível no site do BNDES.

b) SaneamenÍo Amhiental e RetursLt:; Hidrictt:;: E urn tipo de financiamento

que tem por linalidade apoiar e financiar projetos de investimentos públicos ou

privados que tenham como unidade básica de planejamento as bacias hidrográficas e a

gestão integrada dos recursos hídricos. A linha Saneamento Ambiental e Recursos

Hidricos apoia e financia empreendimentos para:

- Abastecimento de água:

- Esgotamento sanitário:

- Efluentes e residuos industriais;

- Resíduos sólidos:

- Gestão de recursos hídricos (tecnologia e processos. bacias hidrográficas):

- Recuperação de áreas ambientalmente degradadas;

- Desenvolvimento institucionall despoluição de bacias. em regiões onde já estejam
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constituí-dos Comitês:

- Macrodrenagem

Nesse sentido, a participação n.riixirna do BNDES é de 80% dos itens

financiáveis. podendo chegar a. no máximo.90%. As condições Ílnanceiras da linha se

baseiam nas diretrizes do produto BNDES Finerrr. As solicitações de apoio sâo

encamiúadas ao BNDES pela empresa interessada ou por intermédio da instituiçào

financeira credenciada. por nreio de ConsultaPrévia. preenchida segundo as orientações

do Roteiro de Informações disponír'el no site do BNDES.

O público alvo são as sociedades com sede e administração no país. de

controle nacional ou estrangeiro, empresários indir"iduais. associações. lundações e

pessoas jurídicas de direito público.

NAO REEMBOLSAVEIS

I. FUNASA

A missão institucional da Fundação Naciorral de Saúde compreende enr

promover a saúde pública e a inclusão social por meio de ações de saneamento e saúde

ambiental. Nesse senlido. há diversos programas no ânrbito do saneamento básico

viabilizados para fi nanciamen-tos.

u. Programo de suneamento urnbiental puru nrunicQtios até 50 mil hahituntes

A finalidade deste programa é tbmentar a irnplar.rtação e/ou a ampliação de

sistemas de coleta, transporte e tratamento e./ou destinaçào Íinal de residuos sólidos

para controle de propagação de doenças e outros agravos à saúde- decorrentes de

deficiências dos sistemas públicos de lin.rpeza urbana.

O apoio da FUNASA contempla aspectos técrlicos de engenharia e de modelos

de ges-tâo. Assim. os itens financiáveis são: a implantaçào ou ampliação de aten'os

sanitáriosi a aqui-sição de equipamenlos. veiculos automotores, unidades de triagem

e/ou compostagem: a coletaseletiva e o incentivo a cooperativas ou associações de

catadores de materiais recicláveis e reu-tilizáveis.

Os projetos dcvem atendcr ao manual de orientaçires técnicas para Elaboraçâo
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de Projetos de Resíduos Sólidos da Ft-lNASA. disponírel na página da internel da

Fundação. O púbtico alvo do programa são municípios conr populaçào total de até 50

mil habitantes - conforme eixo de ação 2007 -2010 no culponente de infraestrutura

social e urbana do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).

II. Ministério da Justiça

a. Fundo de De.fàsu dos Direitos Dilüsos (FDD)

A finalidade do FDD é a reparação dos danos causados ao meio ambiente. ao

consu- midor, a bens e direitos de valor aÍístico, cstético. histórico. turístico.

paisagístico, bem comoaqueles ocasionados por infizção à oldem econômica e a outros

interesses diÍusos e coletivos. Serão apoiados projetos iie manejo e gestão de resíduos

sólidos que incentivem o gerenciamentode resíduos sólidos em áreas urbanas e rurais.

contribuam para a implantação de políticas mu- nicipais anibientalmente corretas ou

que promovam ações de reduçâo. reutilizaÇão e reciclagemdo lixo. Para receber apoio

financeiro do FDD. é necessário apresentar Carta-Consulta. conforme modelo e

procedimentos divulgados pelo Ministério da .lustiça.

O público-alvo são instituições governamentais da administração direta ou

indireta. nas dilêrentes esferas do governo (Í'ederal. estadual e municipal). benr como

organizações nãogovemamentais brasileiras sem Íins lucrativos e que tenham em seus

estatutos objetivos relacionados à atuação no campo do rneio ambiente. do consumidor.

de bens e direitos de valor artístico. estético. histórico. turistico ou paisagístico e por

infração à ordem econômica.

III. Ministério do Desenvolvimento Social (NIDS)

a. Programu Cislernas

O Programa Nacional de Apoio à Captação dc Água de Chuva e outÍas

Tecnologias Sociais (Programa Cistemas). financiado pelo MDS desde 2003. objetiva a

promoção do acessoà água potável para o consunlo hunrano e para a produção de

alimentos por meio da implernentação de tecnologias sociais simples e de baixo custo.

O pirblico alvo do programa são tàmílias das zonas rurais e de baixa renda

atingidas pela seca ou falta regular de água. com prioridade para povos e comunidades
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tradicionais. Paraparticiparent. as Íàn.rilias devem necessrriamente estar inscritas no

Cadastro Único para Programas Sociais do Govcrno Federal (CadÚnico).

Apesar do senriárido brasiieiro ser a região prioritária do programa. devido

aos mesesde período mais crítico de estiagem na região. o programa tem capacidade

para atender outras regiões brasileiras.

As cistemas pndcnr ser

- Cisterna familiar de água para consumo. instaladas ao lado das casas e com

capacidade dearmazenar 16 mil litros de água potávell

- Cisterna Escolar de água para consumo, instaladas em escolas do meio rural e com

capacidadede armazenar 52 mil litros de água potável:

- Cisterna de água para produção de alimentos. com capacidade de 52 rnil litros de

água. de usoindividual ou coletivo das Íamilias.

A metodologia de ímplem!.ntaçâo utilizada pelo programa é a 1'ecnologia

Social, o que signitica que é implementada em interação direta com a populaçãcr

diretamente beneficiada.envolvendo técnicas e metodologias apropriadas. Para isso. a

implementação prevê as seguintesetapas:

Mobilização social: é o processo de escolha das comunidades envohidas e

mobilização das familias que serão contenrpladas. realizatlo pela entidade executora e

com a participação de instinrições representativas da localidade.

2) Capacitação: e a fase do projeto quc caracteriza as teunologias implementadas pelo

ProgramaCisternas como "tecnologias sociais". afinal. estin.rula-se o envolvimento dos

beneficiários pormeio da realizaçào de capacitações específicas. Tais capacitações são

realizadas valorizando aorganização comunitária exislelltc.. com proposta pedagógica

adequada e voltada à educação popular. Os nratcriais didáticos utilizados sãr'r

produzidos com linguagem sinrples e ilustrações. làvorecendo a compreensão dos

processos envolvidos.

3) Implementagão: é a Íàse do projtrto que se constrói ou implementa a tecnologia. A

mão-de-obra é escolhida preferencialurente na própria contunidade. barateando os

custos. gerando oportunidades de trabalho e movinlentando a economia local. As

famílias beneÍiciadas e os pedreiros envolvidos sào capacirados pelo Programa. Assim.

o processo de construção e irnplementação das tecnologias é realizado ern regime de

1)

Página | 27



coopemÇão. gerando sentinlento de pcrtcncimcrlto. o que pronro\ e rraior

sustentabilidade ao equipamento instalado.

IV. Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR)

o. Prog'torut úgwt paru todos

O objetivo do Progranra Ágru p*u Todos - que integra o Plano Brasil Sem

Miséria - foi concebido pelo Govemo Federal em 201l. a partir da necessidade de se

universalizar o acesso e uso de água para populações carentes. residentes en.r

comunidades rurais não atendidaspor este serviço público essencial. atendidas por

sistemas de abastecimento deÍicitários. ou ainda. que recebam abastecimento difuso.

O programa tem como objetivo garantir o amplo acesso à água pala as

populações rurais dispersas e ern situação de extrema pobreza. seja para o consumo

próprio ou para a produção de alilnentos e a criaçào de anir-nais. possibilitando a

geração de excedentes comerciali- záveis para a anrpliação da renda familiar dos

produtores rurais.

Conta com apoio das seguintes instituiçôes: MDS. Ministério do Meio

Ambiente (MMA), FUNASA. Fundação Bauco do Brasil (FBB). BNDES. da

Petrobrás. Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaiba

(CODEVASF). I)epartamento Na- cional de Obras Contra as Secas (DNOCS ).

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste(SUDENE) e dos Estados.

Assim. a concessào de subsídios. com recursos do ()rçamento Geral da Uniâo

(OGU) é direcionada aos agricultores lamiliares e trabalhadores rurais. organizados

sob a Íbrma coletiva por meio de uma Entidade Organizadora. para produçâo da

unidade habitacional em área rural.

A modalidade do Ílnanciamento e Aquisição de Material de Construção para:

- Construção de Unidade Habitacional (tJH) Rural:

- Conclusão/reforma,/ampliação de [JH Rural:

O público alvo é compostcr por:

- Agricultores familiares com renda tamiliar bruta anual de até R$15.000.00. que

comprovem enquadramento no PRONAF Grupo "B". C". "V" e "A - BeneÍlciários do

PNCF'';

- Trabalhador rural com renda Íamiliar bruta anual até R$ 15.000-00.
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V. BNI)ES

u. Funtkt Sot ittl

A finalidade do Fundo Social é apoiar proietos dc caráter social nas áreas dc

geração de emprego e renda. serviços urbanos. saúde. educaçào e desportos. justiça.

meio ambiente. desenvolvinrento rural e outras vinculadas ao desenvolvimento

regional e social. Os recursos do Fundo Social serão destinados a investimentos fixos.

inclusive aquisição de máquinas e equipamentos importados. sem similar nacional no

mercado intemo. e de máquinas e equipamentos usados: capacitaÇão; capital de girol

despesas pré-operacionais e outros itens que sejam considerados essenciais para a

consecução dos objetivos do apoio. A paÍicipação nráxilna do BNDES será de até

100% dos itens tlnanciáveis.

O público alvo sào pessoas jurídicas de direito público inremo e pessoas

jurídicas de direito privado. conl ou sem ílrrs lucratit os. esclusivamente em progratnas

especíÍicos, ativida-des produtivas com objetivo de ger.ação de emprego e renda e

desenvolvimento institucional orientado. direta ou indiretaÍnente. para instituições de

microcrédito produtivo (modalidade Apoio Continuado).

Vt. Fundo de Garantia do Tempo de Sen iço (FCTS)

Por meio da Caixa Econômica F-ederal, o FGTS tbi criado na década de 1960

para proteger o trabalhador demitido sem.iusta causa. Sendo assim. Do início de cada

mês, os empregadores depositam em contas abertas na CAIXA em nome dos seus

empregados (vinculadasao contrato de trabalho), o valor correspondente a 87n do

salário de cada funcionário.

Com o fundo. o trabalhador tent a chance de formar um patrimônio. bem con.ro

adquirirsua casa própria. com os recursos da conta vinculada. Alérn de Íàvorecer os

trabalhadores" o FGTS financia programas de habitação popular. saneamento básico e

inlraestrutura urbana. que beneficiam a sociedade, em geral. principalmente a de menor

renda.
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O site do BNDES inÍbrma que existe saldo dos dcpósitos especiais do F'AT

vinculados a infraestrutura. Segundo o banco. esses fecuLsos se destinam a progran]as

de financiamento a profetos de infraestrutura nos seÍores de energia. transporte.

saneamento. telecomunicações e logístical e a projetos de inÍ'raestrutura industrial. nos

setores de papel e celulose. siderurgia. petroquímica e ber.rs de capital sob encomenda.

VIII. Fundos Internacionais de Investimento

As preleituras têm acesso também a Íbntes de financiamentos internacionais.

a partir das quais poderiam ampliar suas opções de condições. taxas e amortizações para

as contrataçôesde empréstimos.

As f,ontes são inúmeras e as taxas. diferenciadas. Porém, os requisitos para a

contratação são grandes. o que absorve do tomador muita organização e atenção nos

procedimentos a serem adotados por parte dos técnicos lormuladores das propostas.

Uma das principais fontes de Í'inanciamento intemacional é o Banco

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIR[)).

O BIRD foi criado em 1945 e conta hoje corn 185 países membros. entre eles

o Brasil. Juntan.rente com a Associação Intemacional de Desenvolvimento (lDA).

constitui o Banco Mundial, organização cujo principal objetivo é a promoção do

progresso econômico e social dos países membros nrediante o Íinanciamento de

proietos. os quais visanr a melhoria das condições de vida nesses paises.

O BIRD é uma das maiores fontes de conhecinreirto e financianrento do

mundo que oferece apoio aos govemos dos países membros em seus esforços para

investir em escolas e centros de saúde. fomecinrento de água e energia. combate a

doenças e proteção ao meio am- bienle. Ao contrário dos bancos comerciais. o Banco

Mundial fomece crédito a juros baixos ouaté nresmo sem juros aos países que nâo

conseguem obter empréstimos para desenvolvimento. In'lportante destacar que a

alocação de recursos públicos Í-ederais e os f,rnanciamentos com recursos da União ou

com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serãofeitos em

conformidade com as diretrizes e os ob.ietivos estabelecidos nos artigos 48 e 49 da Lei
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Nacional de Saneamento Básico e conr os planos ile sirncarn.'nÍo básico

{ SISTEI\IA DE ABASTECIMENTO DE Á(;TIA {SAA}

O planejamento das ações deverá acontecer pala unt ltorizonte de tempo de20

anos, portanto. as demandas e respectivas ações necessárias parz atendimento às metas

propostas são separadas em horizontes parciais. conÍbrme apresentadas aseguir:

Imediatos ou emergenciais - até 3 anos;

Curto prazo - entre 4 a 8 anosl

Medio prazo entre I a ll antrs:

Longo prazo - entre l3 a 20 anos.

Para atender as demandas advindas pelas necessidades presentes e pela

pÍojeção do crescimento do sistema. é necessário t,isualizar as pro.jeçôes do

crescimento do municipio em termos populacionais. bem como as localidades

carentes. que ao longo do ten.rpo. deverâo ser incluídas ao sistema e atendidas.

conforme as metas estabelecidas neste plano.

.{.1 Estimativa de l)enranda firhana

A projeção de demanda de vazão para a área urbâna foi realizada utilizando

o per capita de 170 l/hab/dia. sendo cste r.alor a média do consumo per capita total de

2012. obtido através dos dados, do sistena sede. Íbrnecido pela BRK. A população no

ano de 201 0 refere-se aos dados do Censo do IBGE. Os resultados obtidos na pro.ieção

de demanda urbana são apresentados no Quadr<l a seguir.
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Figutr 2 - l:stin.rativa de I)emanda Lirtrana
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.1.2 Alternativas de Atondimcnto das Deman«las

No Quadro a seguir sâo sugeridas alternalivas para o atendinento das

demandas identifi cadas.

Demondo Áhernotivu

Abastecimento de água nas áreas rurais: Constt'trção de sistemas uniÍàmiliares para

atenditneltto a toda área rural.

Regularizaçào do abaslecirncnro

rnelhoria da qualidadc da água nos

distritos e na sede do Municipit.r.

c Ampliação e melhorias nas ETAs e redes de

distribrrição.
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-í.3 Objetivos e Metas

No Quadro seguinte é apresentado um resutl'Io dos objetivos e sua projeção

ten.rporal. dentro do horizonte de planeiamento de l0 anos (curto. n.lédio e longo prazos).

Neste quadro tambern estào estabelecidos critérios de priorizaçào de objetivos

que refletirào as expectatir as sociais.

Cenário atual Cenário Futuro

Situaçâo da infraestrutura de

ahâstecimento de água
Ohjetivos

Metas (curto,

médio e longo

pràzo)

Necessidade de ampliaçào e mclhorias

operacionais nos sistemas de tratamento e

abastecimento de água existentes.

Melhora no

tratalnento e

abastecimento de

água para as áreas

urbanizadase

cornunidades

rurais

Necessidade de estudo e elaboração deprojetos

para novas captações de água

no rrtuniciPicl.

Segulança hidrica N'let.lio

Necessidade de construção deunidadcs

de tratamento para as

Implementação de

tratalnento e

abastecimento de

Médio
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comunidades rurais que não possuem

abastecimento com água Potár'el.

Arlpliar a retle de abaslecirncn&r dtl

rnunicípio para atender 100%, cla

pr-rl

Írgua para

conr u;ridadcs
rittlt is.

l\,1cllrt',rirs ntr

abastccintento de
água

5 SISTEN{A DE ESGOTAMII,NTO SANITARIO (SES)

5.1 Responsabilidade pelos Scniços de Esgotamento Sanitário

No município de Eldoratlo do Carajás e responsabilidadc sobre os serviços de

esgotamento sanitário é da PreÍêitura municipal.

5.2 Demandas pelos Serviços

O prognóstico determina os objetivos e rnetas para atendimento ao plano no horizonte

<Ie 20 anos e busca a universalizaçâo de 1009/o dos serviços de esgotamentosanitário nas áreus

urbanas e destinação correta e lratamcnto do esgotamentosanitário da zona rural do rnur.ricípio.

até o final desse período.

A paÍir do diagnóstico do municipio foram identificadas algumas demandas existentes

na área de esgolamento sanitário:

o Recuperação. Ampliaçào e melhorias dos sislemas de coleta e tratamento de esgoto

a llm de atender 100% do esgottt produzido nas áreas urbanizadas.

.lmplantação de sistemas de tratanlento de esgoto eficientes nas áreas rurais.

Deve-se eliminar o lançamento de esgoto diretameltc nos rios das áreas urbanizadas e

rurais, garantindo a cobertura da coleta e tratamento enr toda área. comincentivo para a adesão de

todas as casas às redes e sistelnas.

5,-3 Alternativas de Atendimento das Demandas

No Quaclro a seguir são sugeridas alternativas para o atendimento dasdcmatrdas

[.t»rgo

identillcadas.
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Dcmanda AltcrnàtiYa

Necessidade de Recuperação. ampliação e Construçào. melhorias e adequaçâo de redes

mell.rorias do SliS para atendimento de toda ] para lltcndinento de toda zr área ttrhalla dtr

5.4 Objetivos e Metas

No Quadro a seguir e apresentado um resumo dos objetivos e sua proieção

temporal dentro do horizonte de planejamento de 20 anos (cuno. médio e longo prazos).

Neste quadro tambem estão estabelecidos critérios de priorização de objetivos

que refletirão as expectativas sociais.

iirea urbana da

sede.

Constfução de sistemas de EsgotoSanitário

nos distritos de I 7 de Abril.Gravatá. Viveiro.

Peruana- fancredoNeves. Betel. Ganreleira.

Maria Bonita eSanta Maria.

Implantação de SES nos distritos

urbanizados

Incentivo para a adesão de todas ascasas da

área urbana à rede coletora

Eliminação de lançamentos de eÍ'luentes

diretamente nos cursos d'á1tua nas árcas

urbanas da sede e distritos.

lmplantação de sistemas de tratamentode

esgoto clicientes nas áreas rurais.

Implantação de sistemas unifamiliaresna

zona rural.

C'cnário:rtual

Metas (curto,,

médio e longo

prazo)

Situação da infraestrutura dc

esgotamento san itário
Ohjetivos

Página 135

I-

setle- alem de melhorias nas

E'I Es.

Cenário Futuro



Necessidade de recuperação e ampliação de

rede e estação de tratanlento de esgoto para

atendimento de toda área ttrhana da sede.

Necessidade de implantação de rede e

estações de tratamento de esgoto para

atendimento de toda área urbanizada dos

distritost

Necessidade de Fossas-filtro do nii.rnicípio-

principalmente das áreas rurais.

I]I-E

Recupclaçâo e

('Õnstrução de redes

para atendimento de

toda iirca urbana da

sede e ampliação da

Recuperação.

Ampliação e

rnelhorias de redes

e estações de

tratamento de esgoto

para atendimento de

toda área urbanizada

dos distritos.

Incentir,ar e apoiar a

irnplantação de

sistemas

unilamiliares de

tratanlento.

5.5 Estimativa de Contribuições de Esgoto

I. Demandas

A evolução das contribuições de esgoto ao longo dos 20 anos'

considerandoo ano inicial 2018 e final 2037. Í'oi drÍ'inida a partir de cálculos de

taxa de crescimentopopulâcional. tomado como hase os censos do IBGE' As

vazões foram calculadas. considerando um consul'i1ô per capita de água na região

de estudo de '170 l/habitantex dia. coeÍicientes de máxin1a vazão diária Kl:l'l e

de máxima vazão horária K2-i.5(NBR 9649i 1986) c coeÍlciente de retomo de

800á, recomendado pela literatura.

Devido às caracteristicas cia área de estudo que iàvorecem a infiltração'

foi fixada uma taxa de inÍiltr.ação de 0.1Sl-/s.km para o cálculo da contribuição de
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esgoto.

Il. Projeção Futura da \''aziio de Esgoto (20:tnos)

Asvazõesdecontribuiçãonaáreadeprojetosãoconstituídasdasvazões

deesgoto doméstico e das conlribuições de infiltração' Os cálculos das vazões de

esgotosãô feitos Pelas equações:

FIGURA 3 -'PROJEÇÀO DE VAZÃO DE IISGOT0

PxCxR (Us)
Vazão média de esgoto (Q*ar): 0,

86400

0,,", =0*- *(' (Lls)
. Vazão máxima diária de esgoto

(Q-*-a):

e Vazão máxlma horária de esgoto

(Q-a,*,):

Vazáo de inÍiltraçáo (Q;.,1):

(us)

() - - Lxi
-. rr'l I

(us)

o.-,.,u=Ç^ux1{,x,(.

a

Baixo. médio ou alto. L (m) é o comprimento da rede' C (L/hab/dia) e o

Consumo. per capita de água. R é o coeflciente de retomo água'iesgoto' Kl é o

coeficiente do dia demaior consumo. K2 é o coellciente da hora de maior consumo e i

(L/s.m) é a taxa de infiltração.

oQuadroaseguirdemonstraaevoluçàodasContribuiçõesdeesgoto'aolongo

dos 20 anos. para o município. considerando o crescimento populacional. Para atender
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a população de final de plano- as vazôes incrementais ser'ào de'10'7 L/s'

5.6 Contribuição tlas l'azões tle esgoto ao longo dos 20 anos para o município

tle Eldorado do ( ara.iás.

Arto
Vá2óês mêdiâ dê

esgor§ (L/5)

7ú12
2013 1.1 I

?015 2l ,156 35.3

2016
35"8

2019

3ô.7

747:2 :3,43ô
23 579 37^1

2025 37. ê
37 .A

2ú?V 24 162 38.ú

24 _11ü l8 -,1

..:..:: 38.Í
2031

3S.:

2031 39.6

2ú7r

203É
?ú37

6 SISTEMA DE DRENAGEM E MANE.IO DAS ÁGTIAS PLUVIAIS

URBANAS (SDMAPT])

6,1 Responsabilidade pelos Sen'iços de Drenagem e Manejo rlas Águas Pluviais

NomunicípiodeEldoradodoCaraiásaresporrsabilidadesobreosserviços

de esgotalnento sanitário é da PreÍ-eitura municipal'

6.2 Demandas Pelos Sen iços
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O prognóstico determina os objetivos c melas para atendimento ao plano t.to

horizonte de 20 anos e busca a universalização de 1009,o dos scrviços de de Drenagem e

Manejo das Águas Pluviais ttas áteas urbanas'

Apartirdodiagntistictltiomunicípioloranritlerrtificadasalgutrrasdenrandas

existentes na área de de f)renagert.t e Manejo das Águas Plur iris'

Recuperação e ampliação das estruturas de dret.tage'rr existentes' implantação de

novas estrutuÍas em áreas desassistidas a Ílm de atendcr 
,l00%o 

da drenagem e manejo das

águas pluviais na zona urbana. vilas e distitos da zona rural'

No Quadro a seguir são sugericias alternativas para o atendimento das

demandas identificadas

l)enr anda Alternatir:r

Corrstruçàtr. nrelhorias eNecessidade de Recupelação. empliação e

melhorias do SDMAPU para atendimento de

toda area urbana da sede.

Implantação de SDMAPLI nos

distritosurbanizados.

sistemas existentes, implantação de sistemas

em áleas auxentes.

C'onstluçào de sistemas de dretiagenr de

águas pluviais nos distritos de l7 de Abril.

Gravatá. Viveiro. Peruana. Tanct'edoNel'es.

tsetel. Garneleira. Maria Bonita e Santa

I\4aLia.

6.,1 Objetivos e Mctas

No Quadro a seguir é apresentado um Íesultlo dos objetivos e sua proieção

temporal dentro do horizonte de planejamento de 20 anos (cul'to. médio e longo ptazos).

Neste quadro também estão estabelecidos critérios de priorização de objetivos que

reÍlerirào as expectativas soc iais.
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Cenário atual

Situaçâo da infraestrutura de

Drenagem e Manejo das

Águas Plul iais

('cnário Futuro

ylet2rs (cu rto,

médio e longo

prazo)

()hjetir os

Necessidade de recuperação e ampliação das

estrturas de drenagem urbana e distritos

urbanizados

Contruçào de

galerias de dtenagen-t

pluviais subterrãneos

nos principais

lgradouros públicos

aÍim de auxiliar no

escoamento da água

da chuva.

7 LI|úPEZA URBANA E MANEJO DT] RESIDTIOS

7.t Responsabilidade pelos Sen'iços de Limpeza firbana e Manejo dc Resíduos

No município de Eldorado do Carajás a responsabilidade sobre os serviços

de limpeza urbana e coieta de residuos é de responsabilidade da PreÍ'eitura

Municipat, que atualmente Í-omece pafte destes serviços por rneio de contrato de

pÍestaçâo de serviços coln uma empresa terceira. de acordo com o desecrito na

Curto

Recuperação

sistenas

canalização

águas pluviais

município

dos

de

das

do

Médio

Construção de novas

estrturas de

drenagem em locais

desassitidos.

Necessidade da implantação de novas

estrturas no sistema atual de drenagern de

águas pluviais.

Longo
lmplantação dos sistema subterrânio

urificado de drenagem de águas pluviais na

sede do municíPio.
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etapa de diagnóstictl dc'ste p[àno-

I. Dcmandas Pclos Sen iços

O prognóstico determina os objetivos e metas para atendinlento ao plano no horizonte

de 20 anos e busca a universalizaçâo de 100026 dos seniços de limpeza urbana e colela de

residuos.

A partir do diagnóstico do município foranr identificadas algumas demandas

existentes na área de limpeza urbana e coleta de lcsiduos'

. Ampliação no sistema atual de coleta" Í'ornecendo maior periodicidade em

bairros mais distantes do centro da cidadel

o Instalação de Contêiners em pontos estraiégicos da zona urbana;

olnstalaçãodeContêinersnasprincipaisvilasedistritosdomunicípio:

o Ampliação dos serviços de poda e roço na ztlna urbana e nos centros

urbanizados das vilas e distritos:

o Instalação de lixeiras com identiticação de separaçào do lixo nos potttos

públicos da cidade:

o Instalação de Aterro Sanitário:

o campanha de Incentivo ao cooperativismo de catadores de materiais

recicláveis:

. campanha de clonscientização sobre limpeza urbana e destinação correta do

lixo.

7.2 Alternativas de Atenrlimento das Demandas

No quadro a seguir são sugericlas altemativas para o iltendimento das denandas

identitlcadas.
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Dentantla

Necessidade de amPliaçào

coleta. fomecendo maior periodicidade em

rros ntais distantes do centro da cidade:

nstalação de Contêiners clll

stratógicos da zona urbana

-,\lternatir a

do atual sistema Iicalizar ailit i\ o no contrirto de prcstaçiio dc

n'iços para atender a necessidade

iagnosticirda.

!'

pontos

distritos

banizados da zona rurall

1.1 Objetivos e Metas

NoQuadroaseguir.éapresentadoumtesun]odosobjetivosesuaprojeçào

temporal dentro do horizonte de planejarnento de 20 anos (curto. n]édio e longo prazos)'

ou llnanciamento próprio independente. e/ou

captação dc recurso para a construção de ttnl

aterro sanitário para alender a demanda do

município.

irlade:

stalação de Aterro Sar.ritário:

Adquirir tiu alugar contô ineles para itislalar

Aquisiçiro tle lixeiras com a especl licaçào

,.le consirt e ioRealizar cstudo para viabilidadc

talaçao de lixeiras com ident iticaçâo de

rlos polltos lcleridos

araçâo do lixo nos pontos públicos da descrita para instalação nos pontos públicos

da cidade. como praças. escolas. postos de

saúrde. secretaria de govemo" etc...

(lonr ocar as Secretarias com tlna

saneamer)ro da cidade. para ptomoção de

campanhas educativas quanto a litnpeza

urbana e coleta de resíduos.

lidade ao

desenvolvimento econômico. secretaria de

saúde e assistência social. realizar oficinas

sobre saúde. emPreendedorismo e

assistencialismo aos catadores de lixo no

municipio.

ampanha de lncentivo ao cooperât ivismo cle

ampauha de C'onscientizaçào sobre linrpeza

atadores de materiais reciclár cis:

bana e destinação correta do lixo

.luntarne I11r' com a secretaria de
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Nestequatlrotanrbónlestãoestirbelecidoscritéritlsdepriorizaçãodetrbjetilosqtte

refl etirão as expectativas soclals'

Preset.rça de lixão em desconformidade com a Realizar estudo de

viabilicladc

econômica-

orçarnentâÍia para

implantaçào de

aterro sanitár'io de

tbmra consorciada

ou individualizada

ei tle saneamento que rege a climinação do

mo até 202!+ para ntunicípio de ate 50 mil

bitantes.

( enário Futuro

Metas (cu rto,

médio e longo

prazo)

Objctivos
Situação da infraestrutura de

limpeza urbana e coleta de

residuos

('enário atual

Curto

Ampliar caPacidade

de coleta dc' rcsíduos

na zona urtrana e nos

distrilos urbanizados

Sistema de coleta de resíduos insuÍiciente

para atender demanda atual

C'urto

Aquisição ou

locação de

contêiners para

destinar aos locais de

rel-erênc ia

Acumulo de lixo em diversos pontos da

cidade.

Curto

Aquisição e

implantação de

lixeiras para

separação do lixo

nos pontos rclêridos.

Ausência de lixeiras para separação do lixo

nos pontos públicos e predios da gestão

municipal.

Curttr
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cle iirào ern desconiàr'tii rlirtlc conr a

ei de saneamento que rege a elir.ninação do

smo até 2024 para mtrnicipio de lté 50 mil

itantcs.

It:t1'I:irrii:clil; dc

alcrr(-r s.rnitíl'io.

i/ar (,'rtnltanha

Incerttivrl ao

perati\ islrto dL'

cle

tenals

iclár'eis:

Meditr

Permanente

Clulttr

zar cairt panha

uca va pllm

irninuição Jcsta

ncidência.

opulação com baixa cultura

s e procedimentos corretos sohrc o

de liro

la

clávei

reterenle aos

movirtrento

catadores

cooperativista

de materiais

de

aos

s.
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Modelo de ProPostas

Í,iOBILIZAçÃCI SOC1AL - PLANO MUNICIPAL DE §ANEAIiENTO BÁSICO

PROPOSÍA§

Local:
Data:

Hora.

'-r\:\.

melhoria dos serviços de abastecimento de água'

dê chuva.Aoresente suas Propostas Para a

esgoto. fixo e drenagem de águas

.-),,:\ 6_ i,
Nome

ProPosta 1

1.r.ir ',.t, ,'
tL 7:

aLT

r-.(,.

((

\-Lr
ProPosta 2

't Lr..

i,, ( ok; -

Proposta 3
\Éj )

Proposta 4

ProPosta 5

..* t í!l{l Í 1*=., l' tP{J i'' §l="r 
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!€4'

Lt

G,

t"t
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PLãnô MunrclP:i oc

§aneannEnto
&,r,., &. eeiisg . .

Modelo de Propo§tas

monluzlÇÃo soctAl - PLANO Í$UNICIPAL DE §ANEAMEXTO sÁslco

PROPOSTA§

I

Apresenle suas propostas para a melhoria dos serviços Oe aAa&àír,irento da água,

Data Hora: I

êsgoto, lixo e drenagem de águas de chuva

) Local: --a

Nome

Proposta 1

i'tti

Proposta 2

Proposta 3 "v

Proposta 4

i.

Proposta 5
l(

.(

gríorào = tEr'r
do CaÍ4á3

L' EXI lf 'rIDal D ttltL' :' E! 
'/ 

t' 'lE''/
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F:i,:ira l!1Jn:a,i:.:..:,

§anearnento
Básico
:ia..r !d{: !x, -:} .r;r t-

PROPOSTAS

Modelo de ProPostas

uoatlzaÇÂoSoclAL-PLANoMUNICIPALDÊSANEAMENToeÂslco

oata:,í r]- elsxw "-t Hora.

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

-tfi ,d,sr.-S ,t ,t-/rx-Nome ':'

Proposta 1 i\r {

Proposta 2 l

\:W3-Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

effiãgo *' *:,:,.5'*;.,x. .1;,ní,,i',,:=:"ff'm:

J

'()'

3 ,t
L

)

\/ rji t l/



Fasro !rilnrc,p.lt d;-

§aneanrenüo
Báslco

:1. rir. :r, i .,,!

Modelo de Propostas
uoalluaÇÃo socrAl - pLANo MUNtcrpAL DE SANEAMENTo BÂslco

PROPO§TA§

o"t", 51f / tl rce?. Hora: \ 8 \5 t-ocar: tJrr\,^r
Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

uo*" Llr.ct,r.u

, l'.1,

I r'r 11 C,i\rn

Proposta 1

Proposla 2

Proposta 3

Proposta4

Proposta 5

-1

Etrlorado
do Garalár

fa .lt)tI *'§!,a, E ç'í/ l. rGt(J l' 'r*íXr l' Gxi
1ra;et 41 2a F<rrrr '1;'r l;xJr:l v";'r"' { l;iilxlrri ô ;:r'! dt; iÊ\'-íi)rr l ' '' r
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Modelo de ProPostas

MOB|LtZAÇÃo soclAl - PLANO MUNIcIPAL DE SANEAMENTO BASICO

lirrir<r 
"'1ürria,l,.,..i§anearfiEnto

Básico
a:.!r, rr. .i i:.i 4.. r'

PROPOSTAS
1., i...,.: i

Oa;6'{',t' 1'./ 'tt'/ ' Hotu' ] -' ' Local: " "\
Apresente suas propostas para a melhoria dos servtços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome ji .'! li) i . | , , i,: , !'ít

1 !t (t\.irii'., í';Í' . i ,J
Proposta

- li J t t , 1l.l

rl( i ç'' { ,,': 1 ç ((Proposta 2

r i \ . t i . ri .1 i'\ :,' i . i- j Íi.âProposta 3

(Proposta 4

- t:.-,( í;.1i
Proposta 5

Jq-

Eldorado
do Carajàs

§ tE,(^. l. \EX, f, \lt(l ]' !Ê,(/ l' €l/ lf ED{'i
l1a;i,\ji,::l l'l!-.l l';iij: " i'lrr 
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-. Piaaú \rur'ÉrÀ,I dc
:t** Saneamento

§. " Ê", Básico
ffi"{ fil&: k-'!rr rr,'L ,,"r I

Modelo de Propostas

ruontuzlçÃo soctAl- PLANo MUNIcIPAL DE §ANEAllExro eÂstco

PROPOSTAS

Data: Hora: Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo ê de uas dedrenageryr

..: .. {:

Proposta 1 L. ÀtÍ

Proposta z lrr \( i i\.1', rl i I

Proposta3 C§\[tr. Da ()(-\,,.]. 
,

Proposta 4 l,Iir i. ,l \. i lrr l'.

Proposta 5 {\ )j

Etdorado
do Caralàs

lfExlafrrGXJalG,t:JLr(E'13'rÊL'l''(§tt,.
Jri.r:f5 á: ?, at{a, ltt}? !i\}Í'. 'r"l('t'' tr §'lib(lrn r l}roÔ do 5!itllH''}'? 
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Modelo de ProPostas

MoBrLrzAÇÃo §oclAL - PLANo MuNlclPAL DE §ANEAMÉNTo BA§lco

PROPOSTAS

Data: Hora: Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome \'.i,:)J,"rl-':r')r1

Proposta 1

Proposta 2

'Y

Proposta 3
1.

Proposta 4

Proposta 5

é+.
Eldorado

do CaraJás
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§rnexrxçnto
Básics
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Modelo de Propostas

uoallzeÇÃo soctAl - PLANo MUNIcIPAL DE SANEAMENTo BAslco

PROPO§TÀ§

Data: I .lr'

Proposta 1

Hora: Local L.

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo o drenagem de águas de chuva.

Norne

ii:

Proposta 2

Proposta 3

tl

Propostâ 4 t-

Proposta 5

lÉ 't§!X, rÁâ :(EiÁ lf '8t{,
)nli{-,:,;í ?l) '(irr' 

ri'li'' Ji ll!i
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Modelo de ProPostas

MOBILIZAçÃO SOCIAL. PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

Fln!1c, MuniarÊ,,i ar

§aneaffiento
Básico
i ..k i . i.. .3:-- . ,.1 l'

PROPOSTA§

oata:l:f )t,/))) Hora: $.i l" l' Local: \"' tA-t'"'14'""{'t

ApresenteSuaspropostasparaamelhoriadosserviçosdeabastecimentodeágua,
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome

Proposta 1 jrnlti,r t,Er-,rh,-n, À ''r'. *t' i",i i 4'r

Propos la2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

"?t
Eldorado

do Carqiâ6
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Modelo de ProPostas

iloetutzÀçÁo soclAL - PLANo MuNtclPAL DE sANEAil[ENÍo BAstco

PROPOSTAS

Hora:

".:x",i;:üilT.'ãx 
H'§Jâ :os 

serv i ços

Local

Data:

Apresente
esgoto, lix

Nome

ProPosta 1

ProPosta 2

ProPosta 3

ProPosta 4

Proposta 5

do abastecimento de água'
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MOBILIZAÇÃO SOCIAL - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS

Data. Hora: Local: .

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água.

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Prooosta '1 .'

Proposta 2

Prooosla 3-

PÍoposta 4

Proposta Ê
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§aneanrento
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Modelo de Propostas
MoBlLtzAçÃo socíAl - PLAN0 MUNIcIPAL DE SANEAMETTo aÁstco

PROPO§TAS

UAIA' Hora: Local: :'i- ,i i r

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

êsgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Proposta 1

Proposta 2

Proposta 3

Propos la4

Proposta 5

Eldorado
do Caraj*s
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Modelo de ProPostas

MoetllzAÇÃoSoclAL-PLANoMUNICIPALDESANÊÂMENToBASlco

PROPOSTAS

Data: ,i 1lr.l it'I i Hora: Local:

Apresentesuaspropostasparaamelhoriadossewiçosdeabastecimentodeágua.
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

f,
Nome {

Proposta 1 L t t '' '. Lr l:.

: L.-, t, !iProposta 2

i,-

{-;r,Proposta 3 1.* i i

Proposta 4

Proposta 5

,"ã \.
Etdorado

do CaÍâjás
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Data

Modelo de Propostas
MoBrLrzAÇÃo soctAl - PLANo MUNIctPAL DE SANEAMENTo eÁstco

PROPOSTAS

Hora: t ' Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Proposta 1

IProposta 2

Proposta3r i1'.l'

Proposta 4 À

Proposta 5 ,i t l-
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Modelo de ProPosta§

uoaluznçÂo soclAl - PLANo uuNlclPAL DÉ §AxEAMEHTo gAstco

PROPOSTAS

Data: l l
Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

F'lora

Nomê

Proposta 1

Proposta 2 Íl

í
Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5
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Modelo de ProPostas

MOBILIZAçÃO SOCIAL - PLÂNO MUNICiPAL DE SANEAUEI{TO BA§|CO

PROPOSTAS

Data: . ,: .,' Hora: Local:

Apresenle suas propostas paÍa a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto. lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome
!-

Proposta 1 t-
i

Proposta 2

Proposta

Propo§ta 4

ProPosta 5
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Modelo de ProPostas

MOBILIZAçÃo §oclAl.- PLANO MUNICIPAL OE §ANEAMENTO BASlco

PROPOSTAS

l::

Local
Data:j,

Nomê

Hora:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto, lixo e drenagem de águas do chuva

J

I

ProPosta 1

Proposta 2 í

I
i

Proposta3 I '*.

i

Proposta
(

Proposta 5
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Modelo de ProPostas

uoatuzaçÃo soclAl.- pLANo MUNICIPAL oE sANÉAMExro gÁslco

PROPOSTA§

Data: Hora: Local:

Apresentesuâspropo§ta§paraamelhoriadosserviçosdeabastecimentodeágua,
esgoto, lixo e drenagem de água§ de chuva'

Nome

Proposta 1

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 5

r' 'rr=ii, L -:3:ãlr § .!§X,I &" §§r'' Ií 'r§'1]'

Proposta



Modelo de ProPostas

uoetltzAçÂo soclAL-PLANO SUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS

Locat: i:. :' '
Hora:

Data

Apresente §uas Propostas para a melhoria dos serviços de abastecimenlo de água

êsgoto, lixo e drenage m de águas de chuva

l\{ome

ProPosta 't

ProPosta 2

ProPosta 3

,I

,j

It
ProPosta 4

Proposta 5

§" atÉ{} u '€át r É?.{ ç.' rr€r", L §3ct4



i;ti,a-' P[ãno MtlnictPí! '.':e

&*!§an*xrnento
&*:fuâ*ti?§." ,

Modelo de ProPostas

MoetLtzAçÀo §oclAl.- PLANo MUNIcIPAL DE sANEAMÉHro eÁ§tco

PROPOSTAS

Local:Hora:
Data.

Apresente
esgoto, lix

Nome

Proposta 'l

suas propostas pâra a melhoÍia dos serviços de abastecimento de água'

o e drenagem de águas de chuva'

(\ Lf.

i

\

,

ProPosta 2

I

Proposta 3
i\ I '

i

Proposta 4

ProPosta5
1+t

i\,

, *.' a§Xr 3: lgx,i a| exi {t" €'J l' 'q€{



Modelo de ProPostas

uoetLtzAÇÂo SoclAL- PLANo MUNlclPAl DE sANEAMExTo eÁstco

PROPO§TA§

Data:

§resente suas píôposta§ para a melhoÍia dos servtços de abastecimento de água'

esgoto, lixo ê drenagom dÊ águas cle chuva

Hora Local

Nome

Propostâ 1

a

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

!.. .Éi", 3' ri*ra.r l, €aj *" a"t'J li' \,.:t'i-

a



,'.. §;*;;,',,****

à* fu-ã3"iEq;

Modelo de ProPostas

MoBtltzÂçÃo soclAL' PLANo lluNlclPAl DE sANÉÂríExro eÂstco

PROPOSTAS

Data: .' Hôra: '.
Local:

Apresenta suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

,,I

Nome

Proposta 1

!.\

ii;i") fv' Á

Proposta 2 r.)

,.t:- ! ..r
]ii. 1

t l. \* .-
Propostâ3 : í1 r"-r ia

{
/-\

Proposta 4
,-. d

\(
Proposta 5

*' :EX, 3. "r*â{r L 'et{l §ã§' IÉX' l' §*

,( t

t'



Modelo de ProPostas

MOetLEAçÃo soclAl - PLANO MUNICIPAI" DÊ SANEAMENTO aÁstco

PROPOSTAS

Data: l. , i ,' t 
,, .' . Hora:

Aoresente suas propostas para a melhoria d

"inàio, 
lixo e drenagem de águas de chuva'

Local:

os ser.,'iços de aba

'": 1

stecimento de água,

Nome

ProPosta 1

Proposta 2

I

ProPosta 3

ProPosta 4

Propo§ta 5

lr.

rr 1*!r.,. i§" !Ér,' L 18t(, L €xl &' ÍF{'* .f'-p{



l. ':, ,'

Modelo de ProPostas

nostutzAçÂo §oclAL - PLANo MUNlclPÀL DE sAlIEAMExro sAsrco

PROPO§TÀS

Data: Hora: Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

êsgoto, lixo e drenagem do águas de chuva

Nome

Proposta 1

,.. i ii i{

i
Proposta 2

ii;

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

€. rÉr -i t.r -x,l a tt §f,(r §*' Y!ã"' 
" 

§q§xé

."1 ,r

..



Modelo de ProPostas

iroBtLtzAçÃo soclAl - PLANo MuNlclPAL oE sANEAi'ENro eÂslco

PROPO§TAS

uata: Hora:
r ^^^l

Apresente suas proposlas para â melhoria dos serviços de abastecimento de água'

6sgoto, lixo e drenagem de águas de chuva

Nomê _, ---
Proposta 1

-i
Propo§tâ 2

Proposta 3 4

I

Proposta 4

Proposta 5

-- rr.* -: IÉ 1§l} 'r t, q5;r-.1 !L'" {Ét' .J. i*!*;

_:, - ' ,-.



Modelo de ProPostas

iloBlLlzAçÃo soclAl - PLANo MuNlclrAL DE sANEAMEt'tto gÁstco

PROPOSTAS

Hora Local:

Aoresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

ssgoto, lixo e drenagem de águas de chuva

Data:

Noms

Proposta 1

1ProPosta 2
í'il.i

1\
Proposta 3

ProPosta 4

ProPosta 5

§,". a€(i lli §:t6rl l]' 'Ítt'r §" §F ' 1' €{ ';

I



. Pl.r''t i"11-,n :,i: ll r,i

.,',, §AÍ3.r';,1";!4:.r{t{n
'*'" Bàslcr;

''' " l*rí-"

Modelo de ProPostas

MoBlLlzÂçÂosoclAl.PLANoMuNlclPALDEsANEAltlENrosÁstco

PROPOSTÀS

Data: Local:

Apresentesua§propostasparaamelhoriadosserviçosdeabastecimentodeágua,
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Hora

Nome

iiProposta 1

Proposta 2

Proposta 3 a" ,:-i u'1-l

Propostâ 4

i' l. 
-r

Proposta 5
_1

.: , .".

-r -n.qir., Í§, ,§É{i *; 'r;tíl ll €{J §"" sF r jr r&ãt--

.. | !,: | _-l--l-;!**--r



Plai.o M\ti i(,j '.-rl 
,i.

§gtttr,* ri;e r:?e
Bâsi*s;
ai.nr:.i.i'{ -J i -' I

Modelo de ProPostas

iiioBlLIZAçÃo §oclAL - PLÀNO MUNICIPAL OE SANEAMEXTO eÁslco

PROPOSTAS

Data: Hcra: Local:

Apresente suas propo§tas para a melhoria Cos servlços de abaslecimento de água'

asgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome

Proposta 1
t,

Proposta 2

Proposta 3

Proposta4

Proposta 5

- t *w-t r &' !ÉX.i, Irl '§!X,, ]' tE;X/. §n' {F'r a' §gti'



Modelo de ProPostas

uoettlzlçÂo §oclÀL - PLANo MUNIcIPAL DE §ANEAIIENTo BAslco

PROPO§TAS

Data: ;' Hora: Local:

Aoresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimenlo de água'

;5iõ, ;;" e drenasem de ásuas de chuva'

Nome

Propo§ta 1

ProPosta 2

ProPosta 3

ProPosta 4

tl
Proposta Ã

r, €a, ** aé'.l )t qx'" É €a' !§J" tÉ''É L §§{t



Modelo de ProPostas

uogtLtzAÇÃo soclAl - PLANo MuNlctPAL §E sAN§AMExro sÁstco

PROPO§TA§

Data: Hora: Local:

Aorêsente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

"Igà,o, 
lixo e drenagem de águas de chuva

Nome i!

IProPosta 1

roposta

Proposta 3

ProPosta 4

ProPosta 5

e.,.' ,tgí * *' '§:t'i* 
'f 

€iÁ * L§!'|r l' ''tti ''



Modelo de Propostas
MoallzAÇÃosoclAt- * I,LÂNo MUNlclPÀr nE SANEAMENTo BASlco

PROPO§TA5

Data: -' Hora: ' Local: : 
-

Apresente suas proposlas para a melhoria dos serviços de abastecirnento de água,

esgoto, lixo e drenagem deáguas de chuva.

Nome

Proposta 1 i, i.

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

Etdorado
do Carajás

a, §r:X, 1' G'./ ar' tix;Xr l' rtlGXJ
i'. ,. i, , r, .,;rirrr: ri ir .ir' -rr' 'i.."li:r1J i ':l:f' 'tt}.J L' EXJ

,5. r,. r. j: ",..



Modelo de Propostas
moellrzaçÃo soclAl - PLANo MUNIcIFAL DE sANEAMENTo BASlco

PROPOSTAS

Datar Hora: Local

Apresente suas propostas para a melhoria dos servíços de abastecimento de água.

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Proposta 1

Proposta 2

1:1ÊY/l:
.:

Propír: ia 4

:l.r -:=1.,: &!f ';.:g! j.'' Ef ''.ã!,': ;:'" "I3:'' 8f ;il.5ii!-

r:.:rir.:..:,:: I Lt Í,!,tL:.)L,t'i:;':,)'t r..ji!t:) " 
rilii:j.1t:i (i liti';'nl {i'\ríí11? iL'- ii'lír

.. _ . ., i.l.j:r, i .r,, ,,.'i ..l



Modelo de Fropostas
uoaulznçÃo soctAl - PLANo MUNlclP;1l DE SANEAMENTo BAslco

PROPOSTAS

Data: -..i, lj i i ..;'. -' ., Hora: Local: r ,,. i ,

Apresente suas propostas pâra a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas dê chuva.

Nome

Propostâ 1
,. 't,....

Proposta 2

Proposta 3

.-§}

a

Proposta 5

&" ",1:}.-: &. -i-3i-.1
t:1::r :-., i',i..,, rrl::rr'ri :irrirl'rl:

r:] . .iaÊ.,.: Ér ";.t:Pr':!
:: 'r?i'r, di l;!l':i./r.ri il'. r.;ir&' -..:'lÉ:'.I ::. -':'-l*'l-r

,.,.t. , -::,.i

Proposta 4-
s



Modelo de ProPostas

MoBlLrzAÇÃo soclAl - PLANo MUNIcIFAL DE SANEAMENTo BASlco

PROPO§'rÀs

Data: -l.í,.,, :. Hora: Local:

Apresentesua§propostasparaamelhoriadossewiçosdeabastecimentodeágua'
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome .

sta1,:.Propo

\-1
Proposta 2

'l:l- 1-,., - \." \
.'-!

-, - ,- 1 t 1"!-

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

... .-5lr- f"' .3. L' 5i-
;jirfar :r:a iti,- ,;t-. ',':I:';:i.r;;;e :"rrlrt'r: .r .i,i.f .r(),;!."il-ir§ l-.,., -ii,

,.,,,,',,'



Modelo de Flropostas
MoetLtzaÇÃo socrAl - pLANo tJlurictP.Al- DE SANEAMENTo BASlco

PROPOS'íA§

Data: Hõra: Local:

Apresente suas propostâs pârâ a melhoria dos serviços de abastecimento de água.

esgoto, lixo e drenagern de águas de chuva.

Nome

Proposta 1

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5___-- _*

á:. EÉ! :::::lijr :..11 -r::*]!lij- !t" .raBÍ,
t, i )..,.ai| it : i. 1il:.iil;.. ir- ili.ra 11. i!.ÀJilíf,P l.r.,: i'

' '',. l ' 
i'r'. J.i i



:....

Modelo de FroPostas

inoetltzAÇÃo soclÀL - PLANo MUNlclPAl- DE SANEAMENTo BAslco

Data: ;

Apresent
esgoto, li

Nome

xo

PROPOSÍA§

Hora: Local:

uas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

drenagem de águas de cfuva
t,'

i'i

e

Proposta 1

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

,fr a:]:tii.,j 
=' 

1ã=:,:1
i t(r'o ' '': :' 'r

Ef \]:;:rl;r L !&'!j eJ" 'ü3il 'f ^Yi
t- -. : . t-, 

" ",)', t','j Jn'' <-';l'irJ:'r'r)"(.'Ir j ji 
^il-'r'r\' I'_'' r : -

t



Pl-.1no 1..1,_1!r'fti:: r: alL.

§&i,,,,-,, :,-,;:'ittô
F4crr',-;:,
:tdo.i,it j,::(:- i j- E,,.

Modelo de Propostas
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS

Data: -l,i t:r .. Hora: Local: : i L.
\ '/-f . 1

Apresente suas propostas pâra a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto, lixo e drenagem de águas de__chuva.

Nome .' i '

Proposta 1

Proposta

Proposta 3 t "i

I tProposta4. \.( .:(

Proposta 5

&Â ;r'l§ir. r :J - :,'ã .,- §f :'Xt :- ' &r 'll:.:3:.- I

i,ir,(1,.':.li. rr:i,,' :,|i,, il:,': t'êí'-'tt' t' ;aibaii' -,; :,i, ii.-, -1,,:r,.i'j, )lt i:,,J r.l il

.'.']]]

a :..;l r



Piilllo f".:r: ra,t, ,..
§anear,,:*l'lts
Básiçr
1 't , .l: . :.':,. ).

Modelu de Prupostas
MoBlLrzAçÃo socrAL * pLANo MUNlctpÀ.L oE SANEAMENTo eÁstco

PROPOSTÂS

Data: , . l''lora Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento dê água,
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

,i
Nome : ,,, ,. i.c i t...

Proposta 1 I,l

'r-\-\(- :1''.i I irrProposta 2

Proposta 3 I
Ii.. I a

Proposta 4 i. 
-.

,. -]l

.- !,. ' ,'i

I

Proposta 5_. _____.

Eldgrado
do Carajás

3. t gta, fl.. atxj g agt{"í L' çx,. :í !§x.. lf !cl!ã.d
j!.r,:. lJ:'.r r)rri:,j,,. . .:l,J ,' r,-i, rrrrlrrrrr i:,r;lir.i,, S§lvi-iG§ /.".":ir-,
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I ?isodord

t elsodold

- al i- t elsodold
..t

z etsodord

ii {.I

! elsodord

aixoN

'e^nq3 op sen6e âp ulê6euêJp ê oxll ',olo6sâ

,en6g êp oiuaultsaisEqe âp soSt^Jâs sop eljoqlâul e p.led selsodold sens 9luâsaldv

, :le3ol .eloH .eleo
f.

:r. r .t _1

,, ;rr i ' svlsodoud

,1J;;!i§i?g
*:ii -:i': i"i:'j-rg$

Of,ISYS OlNSIV3NV§ 3{: ]V':,l}lNnH ONV-1d -- -lVlfOS OY3VZI'Il80hl

setsodord ap olü)pot^l



Modelo de ProPostas

ruoslt_tznÇÂo soctAl - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTA§

Data Hora Local: .'.,.I

Nome

Proposta 'i

".4

ii .; ,.

Proposta 2

I

Proposta3 r

Proposta 4

Proposta 5

tj ),'§:-. !§!' -:Íi.. §E' 'i:l=ri': - '' ' 5l- &' '::-51-l
t.,:. a ,':t :':r'' - lr.:,. :la, ';,,i:rtr:' r:rli!<tili "i':''r') il'r '5!l;ilLlil il. 'li "'

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água.

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

a

l',.,



Mçe*elo d** ÊruPostas

MOAIL|ZAÇÃO SOCIAL * PLANO MUNiCIPÀI' DE SANEAMENTO BASICO

PROPO§TAS

Data: Hora: Local: ;

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Proposta 1

t ,t I

Proposta 2

Propcsta 3

Proposta 4

Proposta 5

do eara3ás

&! ::*.1-I 3' -iai3{l :::, a:=1.: if 1J!3i':
't::i!.t,ri|,.t:ti.:);t.ttrtÍiler:ttl-'.ií,i o 7ili,ar.:'.5_.!i'iHt-tti lt':: !';

Nome _



Modelo de ProPostas

MOB|LtZAÇÃo soctAl - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS

Data Hora: Local:

Apresente suas propostas pafa a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome

Proposta 1

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

.:." -i:::ri!: §.' i:.-S &' 'L13:-' 
'i" 

'.r-E ':: § -i9l'i
i:rtral;:;1;:: i>c,t ti::ti:i, ' tr:r.irir(':iíri:l'ir]) 'r r;ir:'r <lr' 5F^:íOl í'::": '''--

§.É ,.:..;3r:--.



Modelo de ProPostas

tvtostLlzAÇÃo soclAL - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS

Apresentesuaspropostasparaamelhoriadosseruiçosdeabastecimentodeágua,
esgoto, lixo e drenagem Ce águas de chuva'

Hora: " Local:Data:

Nome

Proposta 1

P.roposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5



Modelo de ProPostas

ilrosil_rzAçÃo §octAL - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS

Data: Hora Local

Apresente suas propostas para ã melhoria dos serviços de abastecimento de água.

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome .! ,1 . i

Proposta 1

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

f, "t!t:r&r 1' texl fll tt,.l If r{gx''
Eldorado

do CaraJás

It !§xJ 1' §!l.,

{l



Modelo de FroPostas

MOBIL]ZAÇÃO SOCIAL - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS
')

Data: ,'1.: l lit :) Hora: .. ', Local: '',t: ,,.t,.
ApresenteSuaspropostasparaamelhoriadosserviçosdeabastecimentodeágua.
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome

Proposta 1

Proposta 2--

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

-ar 
-r:§i; Ei I.P .1 Ií r,:Fi-: l:'" -"::!'ã-'r Ef :'::':"'

t..;,i":i .;:,-: :t:t .:!: .: ),r] lr':ial]ri a. sirilr(rr- 
''rri'i-'r:r':Et!ili-\rli:'_ 

r: 
'r

af tiLti,i



Modelo de Propostas
rrnosn-rzAÇÃo soctAl - PLANo MUNlclPê.1 DE sANEAMENTo BASlco

PROPOSTAS

Data: Hora Local:

Apresente suas proposta§ para a melhoria dos servrços de abastecimento de água,

esgoto. lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Proposta 1

Proposta 2 ___ -_ __ - _- -_ -

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

*Ê ...: :r- ::. '.r5i.,. &o '.1.!9i-:r f, 1j:3':.i :..-' ':.1,:, t' 'dri=tÍi
,:-jrtra. ..i :- i:i ,, - -. .'. , ..r r' r - :iirj-( ,,i r i cr :;::-Àil-:'i ill ii" rli.
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:,3r rÍ1. ii,, a.,. ,r .- . Ir;

Modelo de Propostas
rrltoellrzeçÂo soctAL -- pLANo MUNIC|PAL DE SANEAMENTO BASTCO

Data: . '

Nome , L r,..;

PROPOSTAS

Hora: " ,'t;
Local

Apresente suas propostas pâra a melhoria dos serviços de abastecimento de água.
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Proposta 1

Proposta 2 '..4..

Proposta 3

ír.tr- d . t t,

Proposta 4

il,.J ''..Ji

Propos

.. '. i .,,

ta5 :/j .li. i.,,.

l ;.1 ..{

1

rr r..*.1

..\

.-:r-.1 :_ !-r':t:,: *í ..,:,.êit.,r &l 1.tj=)i j :i '..:.9};j,:. É. '.,r:i=a.;
i.;rr,L:.:.-.r-,,.,.rr,;1r(,r1::.,ril:.,,y..r.r.)rr,-,r:.,rírrir i,!.a:,.ij,.; jl.i.;liilq i.t, r:;.;

.., ._ ' ,,: . .1 .-,: ..:: ..-'-,; ,.. .: i , r.. :

l

:)



iji.1:i:i r..{l:r,ir,ir., r.l.

§anexnrerrto
Básic§
ti1.)'.:,:lr :r'. ,, .j,r I

Modelo de Propostas
MoBlLtzAçÀo soctAl - pLANo MUNtctpAL DE sANEAMENTo gÁstco

PROPOSTAS

Hora:Data: .

Nome

Local:

Apresente suas propostâs para a melhoria dos serv*iços de abastecimento de água,
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

1,. :Proposta 1

',{ r. ,l

Proposta 2

Proposta 3

Propos ta4

Eldorado
do CaraJÉs

Proposta 5--



Modelo de Propostas
MoBrLtzAÇÃo soctAi. - pLANo MUNictpAL DE sANEAMENTo aÁsrco

PROPÜSTAS

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de áoua,
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Proposta 1

....-}/ {L

Proposia 2

Proposta 3
,.]

Proposta 4

Proposta5 j

E! 1x3i-.j .:_" .,:E:: §d I S, . &. .i-!Êtrijj "a ti:Étj tr. -{=}i_
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Modelo de Propostas
moaruzaÇÃo soctAL - pLANo MUNrctpAL DE sANEAMENIo aÁslco

PROPOSTAS

Data: .'liil ' -l Hora' Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água.
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome ..,
'l_-I i 

-.'

Proposta 1 /i i (

/7) ,-

Proposta 2

t"'

Proposta 3 , )-) 1..' l'

Proposta 4

/)13 ( l< rot

')

Proposta 5 i/r
/) tt il, L, t-., L.,. u r , ,
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Modelo de Fropostas
níoerLrzeÇÃo socrÂl -. pLANo MutilclpÂL DE SANEAMENTo BAsÍco

Data:

PROPOSTAS

Hora: Local: '

Apresente suas propostas para a merhoria dos serviços de abastecimento de água,
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva

Nome

,tProposta 1

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

1l:*]_.: .-.-. -i,:=:::r Êss ::.e - I sI \::-ã!,J i.i-,, .it;g:i, ltJ .i:=4..j
i -.t:;;.-t :i 2\. .'t,i, | .::.,, ;--l ), ._.,.i.!,tt a .,.tibatJi! íi t:jr)..) <i? :;Í!'illAf.: í?a 1:ia

. .' ; ,: '. r. Iij._rtl- -j ,, ,:,,.,_ ::.--..

3+.--1++-++.+-*



{ir§6 r,.;^a \:r : .- ., . :

Ir*sanear:!ento
&ffis,í*Í,r

Modelo de Propostas
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - PLANO MUNICIP.AL DE SANEAMENTO AÁSICO

PROPOSTÂS

Data: l.1/:l.,,r.r. Hora: ;...r ..,j' Local: r,._1.^. .,.\

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,
êsgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Propostâ 1

Proposta 2

Proposta 3

.l

--l'--

' .:!

Proposta 4

Proposta 5

ELdsrado
do Carajár
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Modelo de propostas
MOBILIZAÇÂO SOCIAL - PLANO MUNICIFAL T1€ SANEAMENTO BÃSICO

PROPOSTAS _l

Data: :';l ' ' t Hora: Local: *.r_..r.,. iir Y ,,../ '' t 'r \ :r t:r7, i6.:...Aprêsênte suas propostas parâ â merhoria dos serviços de abastecimento de água,
esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

'1

Nome i 1,.

1
"r;

i

Proposta 2 ,.t (

Proposta 3

Proposta5

Eldorads
do Carajàs
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Modeler de Pr,opostas
ruoatuzlçÃo sôc,AL -- Ért.ANo MUNlcií,AL í_rE sANEÀMENro aÁslco

Data: , ', {-ocal: i:
Apresente suâs propostas para a merhoria dos servrçc.rs de abastêcimento de água,
êsgoto. lixo e drenagem de águas de chuva.

PROPOSTÀ§

Hora: '

Nome i;

Proposta 1

a

'|.

Proposla 2

;i

Proposta 3 "t

Proposta 4

Proposta
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Modelo de ProPostas

MoetutzAçÀo SOCIAL'PLANO 
}úUNiCIPAL DE SANEAMENTO 

BA§ lco

PROPOSTAlS -r''
,$tatlan t^r+,ín.a ;.

Data: ,,..

Ap
esgo

resênle suas Pro

to, lixo e cirenag

postas Pa

em de águas de chuva

Nome

ProPosta 1

44w2
ra a melhoria do

Hora I
s seNiços de abastecimento de água'

Local:

Z

Pro

ProPosta 4

ProPosta 5
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ELdorad
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Modelo de Prnpostas
MoBtLlzÂÇÂCI sociÀL -- pLÂNo MUNrctir,,{!- 1.,* S}ANE.AMENÍo BÁstco

PROPOSIÀ§

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimenlo de água.
esgoto. lixo e drenagem de águas de chuva.

Data:

Nome

Hora: Local: | ').'

'I

Propo

Proposta 3

Proposta 4

-:-r

Propos tr (

{

*
Etdorado

do Carajás
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Modelo de Propostas

:,.:,ti' .i ,,,

§ôn*'..,,';:,n:'rtt§
Básüe{i

rtl|oelltzlçÂo soctÀL - PLÂNO MUNICTPAL r!§ SANEAMENTO AÁS|CO

PROPOSTAS

Data: Hora: Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos ser,iiços de abastecimento de água,
esgoto

Nome

Propos

lixo e drena de águas de chuvag9m

{

ta1

il

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

Proposta 5

Eldarado
do Carajás
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Modelo de ProPostas

MOBTLIZAçÃO SOCIAL. PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTA§

Dala:y''1i'. tr- '" Hora: .;/ Local:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto, lixo e drenagem de ágiias de chuva'

Nome

Proposta 1

/; ';' '/(,' tt ,/ilt-

Proposta 2

NI .t
'I I

Proposla 3
<".

. ."7.. f'/ .,/: f

Proposta 4

r*.

?í.. 
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Proposta 5
(

ê\-
Eldorado

do carãias
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Modelo de ProPostas

nnoatltzeÇÃo soclAL - PLANo MUFIIcIPAL DE SANEAMENTo BAslco

PROPOSTÀ§

Nome

Proposta 1

Proposta 2

Proposta 3 1l

Proposta 4

Proposta 5

, :i:.

Data: ) Hora: Local:

Aoresente suas propostas para a melhoria clos serviços de abastecimento de água'

.Jnoa, lixo e drenagem de águas de chuva



Oata: ,:; i l

Modelo de ProPostas

uoalutznçÃo soclAl - PLANo MUNIcIPAL DE SANEAMENTo BAslco

PROPOSTA§

Hora: Local: I

Apresente suas propostas para a mêlhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome i- )*

Proposta 1 i r

Proposta 2

Proposta 3

Proposta 4

É14,

Proposta 5

i;o
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Modelo de FroPostas

uoatuznçÃo soclAl - PLANo MUNIcIPAL DE SANEAMENTo BAslco

PROPOSTAS

oata: I 5,t / t,i '' ^.- Hota: (" 
" 

!,' Local: 'l-' ''
./.I

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água'

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva'

Nome

Proposta 1

Proposia 2

Proposta 3 V: -?
^

Proposta 4 {:.C.'
'; (' j,'

Proposta 5
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Modelo de Propostas
r$oeruEAçÃo soclAL - PLANo MuNtclPAL DE sANEAMENTo BA§lco

PROPOSTAS

Data: .. .l r' ..' Hora: .. '1 Loca{:

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água.

esgoto. lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome 1 ,

Proposta 1

Proposta 2 2

Proposta3

Proposta 4

Proposta 5
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Modelo de Propostas
MoBtltzÀÇÃo soctAl - ÊLÀNo MUNlctÉ,Âi". DE sÂNEAMENTo BAstco

'.,1 tl .' ., / ;---'* {,. :,-t . !'

Apresente suas proposlas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água.

esgoto, lixo e drenagem de águas de chuva.

Nome

Proposla 1

Proposta 2

Propo :,LCI J

Proposta 4

Proposla 5

i ,'' . '

é i'r.-

Eldorado
do Caralâs
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Modelo de Propostas
MoBILIZAÇÃO SOCIAL - PLANO MUNICIPAL üE SANEAMENTO BASICO

PROPOSTAS

Datã: il 4 Jl . *. .,: Hora: r Local: ,,,,: 
l

Apresente suas propostas para a melhoria dos serviços de abastecimento de água,

esgoto, lixo e drenagem cle águas de chuva.

Nome
{

Proposta 1 i

sta 2

Proposta 3

Proposla 4

Proposta 5

§a-
Etdorado

do Carajas
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f,STADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MTINICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Diretor de Secretaria e Recursos Humanos

Mem. No 1712023/DSRH/CMEC

Eldorado do Carajás, 05 abaril de 2023

Ao llustríssimo
Sr. Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Ordinária no OO7l2O23, da Gestão Municipal

llustríssimo,

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê continuidade a

tramitação deste processo repassando ao Departamento competente.

Atenciosamente,

§o*x^

o,
arnii$ficnhiui$

DiÍetoÍa de SecretáÍia e RH.
PortaÍia no O3l2O23

Rua Oziel Cameiro,37, Centro Km02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáíPA
www eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmârâ! + 55 (94) 9 910G4732

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar o Projeto de
Lei no OO7l2O23, de autoria do Executivo Municipal, que lnstitui a Politica Municipal
de saneamento Básico, seus lnstrumentos, e dá outras providências.



ESTADO DO PARI
PODER LEGISI.ATTVO MT]NICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

TERMO DAS DlSpOSlÇÕeS eenats Do pRocESSo LEG|SLATIVO

PROPOSIÇÃO: Projero de Lei no oo7 /2023-GAB, de 03 de abrit de2023.

AUTORIA: lara Braga Miranda - Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: "lnstitui a Politica Municipal de Saneamento Básico, seus lnstrumentos, e dá
outras providências".

DATA DE APRESENTAÇÃO: 04t04/2023

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário.

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Regime de Urgência

QUÓRUM DE voTAÇÃo: Maioria Simples

COMISSOES COMPETENTES: Constituição, JustiÇa e RedaÇão, Desenvolvimento Urbano,
Obras, Transportes e ServiÇos Públicos e Mineração, EneÍgia, Meio Ambiente, lndústria e
Comércio.

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÃO: Departamento Legislativo

Ç*"jtt ).rç-*'* oU;"--
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 004/2023

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68.524400 Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas. pa.leg.br i secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (9419 9tú-4132
\

unilmmcaxHr§

Eldorado do Carajás/PA, 05 de abril de 2023.



lnstitui a PolÍtica Municipal de Saneamento Básico,
seus lnstrumentos, e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

I - RELATÓRIO

A Exma. Sra. Prefeita Municipal propõe a análise do Projeto de Lei no 00712023-
GAB, de 03 de abril de 2023 que ",nstitui a Política Municipal de Saneamento Básico, seus
,nstrumentos, e dá outras providências"

lnstruem o pedido, no que interessa: (l) Ofício no 191/2023-GAB/PMEC; Minuta do
Projeto de Lei n.o 00712023; (ll) Exposição de motivos do Projeto de Lei sob n.o 007-
2023-GAB, de 03 de abril de 2023.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

II - PARECER

A) QUANTO A INICIATIVA

O PÍojeto de Lei no 00712023, é de autoria da Exma. Sra. prefeita Municipal,
conforme o estabelêcido no artigo 47 da Lei Orgânica Municipal.

Art.47. A iniciativa da Leis complementares e ordinárias, cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito, a órgãos e
pessoas referidas nesta Lei Orgânica.

Resta pÍevisto ainda no art. 24, inciso I da Lei Orgânica Municipal a competência
para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 24. Compete ao Município, no pleno exercÍcio de sua autonomia,
como parte integrante do Estado do Pará, da República Fêderativa do
Brasil, através de seus Poderes Constituídos, Legislativo e Executivo
Municipal:

| - legislaÍ sobre assunto de interesse local;

t...1

Ou seja, não há vicio de inciativa, uma vez que o projeto de lei apresentado está
dentro das atribuições de iniciativa das leis.

g- Rua Oziel Carneiro,37, Centro- Km 02 CEP; 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br lsecretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Àlô Câmera! + 55 (94) 9 9106-4732
ilrmmm clnarrs
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ESTADO DO PARri
PODER LEGISLATTVO MfINICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL Dtr ELDORADo Do CARAJÁS
Departâmento Legislativo

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO7 DE2023.

(Do Poder Executivo)



ESTADO DO PAR(
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

De ressaltar ainda, que a Excelentíssima preíeita Municipal, propõe a apreciação
deste Projeto em regimê de urgência, conformê se extrai da Justificativa, o que é
asseguÍado em seu artigo 49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art. 49. O prefeito poderá solicitar urgência na votação de projetos de sua
iniciativa, que será incluída na Ordem do Dia da Sessão seguinte que
ocorrer após o protocolo.

vejamos também o parágrafo único do art. s2 do Regimento lnterno da câmara
Municipal de Eldorado do Carajás:

Parágrafo único. Tratando-se de projetos de iniciativa do Chefe do poder
Executivo Municipal, para a qual tenha sido solicitada urgência, nos
termos do art. '104-C deste Regimento tnterno, o pÍazo de 3 (três) dias
úteis será contado a partir da data do protocolo do mesmo na Secretaria
da Câmara, independente de leitura em plenário.

Consequência disso, o PL deve seguir rito especifico, para atendeÍ a urgência, ora
sollcitada, o que está em total harmonia com a Lei orgânica Municipal e Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás.

b) QUANTO A TÉCNICA LEGISLATIVA - LC 95/98

O projeto está em obediência a Lei Complementar Federal 95l9g que dispõe sobre
a elaboração, a redação, a alteÍação e a consolidação das leis.

Devendo oPL007/2023-cAB, de 03 de abril de2023,seguir com sua tÍamitação.

C) QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

O Projeto de Lei em analise, atendeu aos requisitos do processo legislativo
determinado pelo Rêgimento lnterno desta Augusta Casa de Leis.

O presente PL terá apenas uma única discussão, por seu caráter de urgência
solicitado pela Chefe do Poder Executivo, conforme o inciso l, s 20, art. 141 do RICMEC,
bem como dispensa a leitura em Plenário conforme o disposto no art. 52, parágrafo
único do RICMEC.

A respeito do quórum para a apÍovação, deverá ser de maioria simples, com da

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal conforme (RICMEC art. 149-A).

Devendo, pois, ser aprovado com 507o + 1 dos votos dos membros.

ilr - coNcrusÃo

Em face do exposto, o projeto de L.ei O0712023-GAB, de 03 de abril de 2023, está
em obediência às normas legaís. Desta forma, a Assessoria Legislativa opina pela

g- Rua Oáel Cameirq 37, Centro Km 02 - CEP: 68 524-000 - Eldorado do CaÍajáVpA
www. el doradodocarajas. pa.leg. br lsecretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 910ó-4732
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legalidade e constituciona lidade do pÍesente PL, seguindo para o Departamento JurÍdico
e em seguida para as Comissões pertinentes.

Cumpre se dizer que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico
opinativo que não impede a tramitaÇão e até mesmo consequente aprovação.

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria do Legislativo.

Eldorado do Carajás/P4,05 de abril de2O23.

Ç-,ül â., ;^# o\"".,"'-'

g" Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524400 - Eldorado do CarajâVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Âlô câmara! + 55194\9 91OG4132
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Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023
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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de no Lei 007 /2023-GAB, de 03 de abril de 2023, de autoria do Poder Executivo

Municipal, que "lnstitui a Politica Municipal de Saneamento Básico, seus lnstrumentos, e

dá outras providências", para análise juÍídica e emissão de parecertécnico jurídico, a fim

de subsidíar as comissões competentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 05 de abril de 2023.

(-,d[ À- :F"Jí"- o\;d^--
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Ravell dos Santos Olíveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023

Rua Oâel Cameiro, 17, Centro - Km 02 - CEPi 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br secretaria@eldoradodocaraj as. pa.I eg. br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
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PARECER TÉCNICO JURíDICO N': O1OI2O23

CONSULENTE: Comissão de
Redação;

Constituição, Justiça e

Comissão de Desenvolvimento Urbano,
Obras, Transporte e ServÍços Públicos:

Comissão de Mineração, Energia, Meio
Ambiente, lndústria e Comércio;

PROPOSIçÃO: Projeto de Lei do Poder Executivo sob o n':
OO7/2023-GAB, de 03 de abril de 2023.

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
Assessoria Juridica

Prefeita lara Braga Miranda.

lnstitui a Política Municipal de Saneamento
Básico, seus lnstrumentos, e dá outras
providências.

AUTORIA:

EMENTA:

1. RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei de iniciativa do Poder

Executivo que propõe a instituição da Política Municipal de Saneamento Básico, com

o objetivo de estabelecer diretrizes, instrumentos de planejamento e mecanismos de

controle social para a implementação, regulação e fiscalização dos serviços de

saneamento no âmbito municipal.

A proposta visa adequar a legislação municipal ao novo marco regulatório

do saneamento básico, alinhando-se aos parâmetros definidos pela Lei Federal no

11 1/512007, alterada pela Lei Federal no 14.026/2020, que incentiva a eficiência, a

sustentabilidade e a universalização dos serviços.

É a síntese do relatório, passo a análise.

2. PARECER

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 Eldorado do
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2,1, QUANTOACONSTITUCIONALIDADE

O art. 18 da CFl88, inaugurando o tema da organização do Estado, prevê

que "A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil

compÍeende a União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios, todos autônomos,

nos termos desta ConstÍtuição." O termo "autonomia política", sob o ponto de vista

jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios.

A autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na CFl88 para os Municípios, é

tratada no art. 30 da nossa Carta Magna, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

| - Legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Pará, por extensão, reproduziu esse

regramento, consoante dÍspõe o art. 56 da Carta Paraense.

Portanto, o Projeto de Lei Ordinária sob o n": OO7/2023, de autoria da

Prefeita lara Braga, está em ordem e, não esbarra nos ditames constitucionais, não

havendo qualquer óbÍce jurídico.

2.2. QUANTO A LEGALIDADE

1. Constitucionalidade e Competência Legislativa

A proposta é compatível com o artigo 23, inciso lX, da Constituição Federal,

que estabelece a

g"
iüt*üi,üh ô'tuü,ii§

competência comum dos entes federativos para promover
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O projeto baseia-se no artigo 30 da Constituição Federal, que assegura aos

Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local (inciso l) e

organizar a prestação de serviços públicos de interesse local, incluindo os serviços de

saneamento básico (inciso V).
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programas de melhoria das condições de saneamento básico. Além disso, reforça o

princípio da solÍdariedade federativa, essencial para o cumprimento das metas de

universalização dos serviços previstas no marco legal do saneamento.

2. Observância aos Princípios da Administração Pública e Direitos

Fundamentais

O projeto pÍomove os princípios constitucionais da eficiência e da

moralidade administrativa (art. 37, caput), ao propor mecanismos de planejamento e

regulação que assegurem a prestação adequada dos serviços.

Do ponto de vista dos direitos fundamentais, a proposição concretiza o

direito social à saúde (art. 60 e art. 196) e a proteção ao meio ambiente (art. 225). O

acesso ao saneamento básico é elemento indissociável da dignidade da pessoa

humana (art. 1o, lll), promovendo igualdade material ao mitigaÍ desigualdades no

acesso a serviços essenciais.

3. Conformidade com o Marco Legal do Saneamento Básico

O projeto observa as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal no

11.M5/20O7, que institui as normas gerais para o setor, e pelas alterações

promovidas pela Lei Federal no 14.026/2020, as quais reforçam a necessidade de

eficiência e transparência na prestação dos serviços.

A inclusão de instrumentos como o plano municipal de saneamento básico,

a regulação por meio de contratos de programa ou concessão e a articulação com os

órgãos de controle social assegura a aderência aos marcos legais e regulamentares.

4. Sustentabilidade e Desenvolvimento Econômico

A Política Municipal de Saneamento Básico é um mecanismo essencial

para garantir o uso sustentável dos recursos hídricos, conforme o artigo 21, inciso XlX,

da Constituição Federal, que determina a gestão integrada dos recursos naturais. Ao

\
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integrar ações de saneamento básico, o Município promove o desenvolvimento

sustentável e reduz os custos associados a problemas de saúde pública decorrentes

da ausência de serviços adequados.

5. Eficiência e Participação Social

A proposta contempla mecanismos de controle social e participação

cidadã, em consonância com o artigo 198 da Constituição Federal, que preconiza a

participação da comunidade na gestão de políticas públicas de saúde. Atransparência

e o envolvimento da sociedade no planejamento e na fiscalização são elementos

fundamentais para a legitimidade democrática e para a eficiência administrativa.

6. Aspectos de Técnica Legislativa

A redação do projeto respeita os preceitos da Lei Complementar no

9511998, que regula a elaboração e redação das leis. Os dispositivos apresentam

clareza, precisão e unidade temática, garantindo sua adequação às boas práticas

Iegislativas e eliminando possíveis ambiguidades interpretativas.

O projeto de lei está em consonância com a Constituição Federal, a

legislação infraconstitucional e os princípios norteadores da administração pública.

Sua aprovação contribuirá para a modernização administrativa e a melhor prestação

de serviços públicos no município de Eldorado do Carajás.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto este jurista de Assessoramento Legislativo

entende, conclui e opina pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei no

OO7l2O23, de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "lnstitui a Política Municipal

de Saneamento Básico, seus lnstrumentos, e dá outras providências."

Vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, possui caráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação.
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Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, de forma

especíÍica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

Daniel Ribeiro de Vasconcelos
OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico
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"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo, nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnica
jurídica, que orientará o administradoÍ na tomada da decisâo, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex
ofício da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que
poderia ser, ou não, considerado pelo administrador." (Mandato
de Segurança n"'. 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min-
Marco Aurélio de Mello - STF.)

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA" 1 1 de abril de 2O23.
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRh NO OO7 DE2023.

(Do Poder Executivo)

I- RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 007/2023'GAB, de 03 de abril de 2023, de autoria
da Prefeita lara Braga Miranda que visa instituir a PolÍtica Municipal de Saneamento

Básico, seus lnstrumentos, e dá outras providências.

II - ANÁLISE

A competência do Poder Executivo para a proposição do presente Projeto de Lei

Ordinária está prevista no art. 47 e inciso I do aÍI.24, da Lei Orgânica Municipal - LOM.

A Lei Orgânica Municipal atribuiu extrema importância a Política de Saneamento Básico,

especialmente nos arts.:

Art. 24. Compete ao Município, no pleno exercício de sua autonomia,
como parte integrante do Estado do Pará, da República Federativa do
Brasil, através de seus PodeÍes Constituídos, Legislativo e Executivo
Municipal:

t...I

XXVII - pÍomover o saneamento básico, notadamente abastecimento de
água, esgoto e aterro sanitáÍio;

1...1

Art. 25. É competência do Município, em cooperação com a União e
Estado:

t...1

Vll - promoveÍ programas de constÍução de moradias e a melhoria das
condições habitacionais e de saneamento básico;

I...1

Art. 66. Compete privativamente ao Prefeito:

t...t

Rua Ozie[ Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
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lnstitui a PolÍtica Municipal de Saneamento Básico,
seus lnstrumentos, e dá outÍas providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Cristiley Fernandes da Penha
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XXI - aprovar projetos de edificação e loteamento, arruamento e
saneamento urbana ou para fins urbanísticos;

t...t

Art. 143. 0 MunicÍpio cuidará do desenvolvimento das obras e sêrviÇos
relativos ao saneamenlo e urbanismo, com a assistência da União e do
Estado, sob condiÇões estabelecidas na Lei Complemêntaí Federal.

t...1

Art. 200. Os Planos de Desenvolvimentos Urbano do Município, priorizará:

t...t

lV - saneamenlo básico destinado a melhorar as condiçôes sanitárias,
ambientais e níveis da saúde da população;

t...1

Art.202. Em busca de uma melhor qualidade de vida para os Moradores,
assim como da participação popular na disÍibuição dos recursos
orçamentário anual do Município, toÍna-se obrigatório ao Executivo
Municipal, a elaboração do Orçamento através de sistema participativo
comunitáÍio, efetívado atÍavés de audiências públicas em cada bairro, vila
rural ou distrito, parâ a discussão e aprovação dos recursos destinados
às seguintes áreas:

1...1

V - apoio à saúde e ao saneamento básico;

t...1

A Política Nacional de Saneamento Básico foi instituída pela Lei Federal n.o 1 1.44S, de
05 dejaneiro de 2007, que estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico,
cabendo aos Estados e Municípios instltuir seus respectivos planos de acordo com as
suas peculiaridades locêis.

Em 2020 o Congresso Nacional alterou a Lei Federal n.o 1 1 .445, de 05 de janeiro de 2007,
instituindo o Marco Legal do Saneamento Básico.

O Marco Legal do Saneamento Básico trouxe a ambiciosa meta de atendimento de 99%
da população com água potável e de 90% da população com coleta e tratamento de
esgotos até 31 de dezembro de 2033.

Feitos os apontamentos considerados pertinentes, concluímos que a proposta da
PolÍtica Municipal de Saneamento Básico de Eldorado do Carajás ora apresentada, reúne
condiÇões para sua tramitaÇão, sendo respaldada pela legislação vigente.
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Quanto a técnica a legislativa o PÍojeto de Lei ordinária no 00712023-GAB, de 03 de abril
de 2023, está em obediência a Lei Complementar Federal 95/98 que dispõe sobre a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional, legalidade jurídica
e de técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA, em 11 de abril de 2023.

Vereador Cristiley Fernandes da Penha / MDB
Relator
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RESULTADO DA VoTAÇÃO DO RELATóRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião às 09h do dia 11 de
abril de 2023, opinou unanlmemênte em seguir o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, em 11 de abril de 2023.

Vereador Vani ascimento rbosa / PSC

residente

Vereado r Cristi ey andes da Penha / MDB
Relator

VeÍeador Ant to de Sousa Junior / PSD

Membro

ç"
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO OO7 DE2O23.

(Do Poder Executivo)

lnstitui a PolÍtica Municipal de Saneamento Básico,
seus lnstrumentos, e dá outras providências.

Autor: Prêfeita lara Braga Miranda

Relator: Heleno Barbosa dos Santos

I _ RELATÓRIO

Deixamos de discorrer sobre a tÍamitaÇão do Projeto, uma vez, já relatada na Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, opinando pela constitucionalidade e legalidade,
podendo o processo seguir seu fluxo normalmente.

II - ANÁLISE

Da exposição de motivos do Projeto de Lei sob no 00t 12023-GAB, de 03 de abril de 2023,
destacamos:

"A pÍesente proposítura tem o objetivo a críação da política Municipal de
Saneamento Básico - PMSB, bem como da atualazação do Sistema
Municipal de saneamento Básico - SMSB, que tem como composiÇão os
instrumentos a seguir:

. Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB;

. Conferência Municipal de Saneamento Básaco - COMUSB;

. Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB;
r Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB;
. Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico -

SIMISAB.

Cumpre salientaÍ a proposta apresentada visa adequar o ordenamento
juÍídico municipal à Lei Federal n" 11.M5, de 05 de janeiro de 2007, que
instituiu o Marco Regulatório do Saneamento Básico, com alterações
dadas pela Lei n' 14.026, de 1 5 de julho de 2020.

consequentemente, o Município também estará apto a acessar recursos
orçamentários da União, assim como recursos de financiamentos
geridos ou administrados por órgão ou entidade da administração
pública federal, quando destinados a serviços de saneamento básicq o
que demanda atenção êspecial e tramitação célere do presente projeto.

Dessa forma, a aprovação do presente Projeto de Lei que in$itui o
Política Municipal de Saneamento Básico é indispensável para
incrementaÍ e atualizar os avanÇos nos sistemas de saneamemo básico.
Uma vez aprovado, poderá a Administração implementar com maior

.,"g-
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segurança um modelo institucional que vaabilize os investimenlos
necessários à atualização, ampliação e modernização dos serviços de
saneamento básico municipal.

Vale ressaltaÍ que, em consonância com o disposto no s S. do an. 25 do
Decrelo Federal n' 7 .217 /20j0, o plano Municipal de Saneamento Básico,
tem efeito vinculante para o poder público, sujeitando não só a atual
Administração, como também todas as que irão sucedêla, a cumpÍir e
desenvolver as ações estabelecidas, ao longo do peÍíodo planejado.,,

Feita essa exposição dos motivos do Projeto de Lei, cabe tecer alguns comentários
acerca dos serviços de saneamento básíco.

A deficiência dos serviços de saneamento gera impactos negativos nas condições de
vida e de bem-estar da população. Todos devem ter direito às ações e aos serviços de
saneamento. A água é um direito humano fundamentaljá Íeconhecido pelo comitê sobre
Direitos Econômicos, Culturais e Sociais da Organização das Nações Unidas (ONU). As
ações de saneamento devem ser entendidas, fundamentalmente, como de saúde
públíca. A ONU, quando estabeleceu as Metas de Desenvolvimento do Milênio
contemplou, entre outras, o abastecimento de água e o esgotamento sanitário.

Como uma questão de saúde pública, o acesso aos serviÇos de saneamento básico deve
ser tratado como um direito do cidadão, fundamental para a melhoÍia de sua qualidade
de vida. Superar as carências em abastecimento de água, em esgotamento sanitárío, em
manejo e destinação de resíduos sólidos e de águas pluviais urbanas é um requisito
fundamental para a saúde e a qualidade de vida das pessoas, promovendo a inclusão
social e o respeito à dignidade das pessoas e de suas comunidades.

lnvestir no saneamento do município, além de melhorar a qualidade de vida das pessoas,
promove a proteção do ambiente urbano. Combinado com políticas de saúde e
habitação, o saneamento ambiental diminui a incidência de doenças e de internaÇões
hospitalares. Por evitar comprometer os recursos hídricos disponíveis, o saneamento
ambiental garante o abastecimento e a qualidade da água. Além disso, melhorando a
qualidade ambiental, o município torna-se atÍativo para investimentos externos, podendo
inclusive desenvolver sua vocação turística.

As ações em saneamento ambiental, além de se caracterizarem por um serviço público
essencial, cuja promoção é um dever do Estado, são essencialmente um serviço de
caráter local e, portanto, de responsabilidade municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Por fim, entendo que o Projeto de Lei Ordinária no 007/2023-GAB, de 03 de abril de 2023,
encaminhado pelo poder executivo, obedece aos ditames da Constituição Federal e da
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Lei Orgânica do Município. Portanto, recomendo a aprovação do pÍojeto de lei em
exame.

Por isso, voto pela sua aprovaÇão.

Eldorado do Carajás/PA, em 11 de abril de 2023.

arbosa dos Santos / PTB
Relator
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓR|O

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, Obras, Transportes e Serviços Públicos,
em reunião às 10h do dia 11 de abril de 2023, opinou unanimemente em seguir o voto do
relator. ,

Eldorado do Caraj ás/PA, em 1 1 de abril de 2023.

Vereador Jackson sSa Silva / PSD

Verea Í e eno rbosa dos Santos / PTB
Relator

Vereador Harold o Jesus Oliveira / PL
Membro
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO OO7 DE2023.

(Do Poder Executivo)

lnstitui a PolÍtica Municipal de Saneamento Básico,
seus lnstrumentos, e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Antonio Lino de Sousa Junior

I- RELATÓRIO

Constam nos autos deste processo, os relatórios das comissões de Constituição,
Justiça e Redação e Desenvolvimento Urbano, Obras, Transportes e Serviços Públicos
descrevendo a tÍamitação do projeto, motivo pelo qual deixamos de relatar, pois o fluxo
seria idêntico.

II - ANÁLISE

Cumpre suscitar que o Saneamento Básico, com o advento da Lei Federal 11.445/200-/,
elevou-se a um tema necessariamente prioritário para a administração pública, devendo
ser tratado com a devida importância pelo Poder Executivo dos municípios. E com razão,
haja vista que o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, a drenagem e manejo
de águas pluviais urbanas e a limpeza urbana e manejo de Íesíduos sólidos são serviços
essenciais, de vital importância à comunidade, envolvendo as áreas da saúde, da
habitação, do planejamento, do ambiente, da agricultura e do desenvolvimento social.
Pode-se dizer que o futuro do Município depende de uma boa política de saneamento
básico adotada por sua administração.

O projeto apresentado pelo Chefe do Executivo dispõe que a Política Municipal de
Saneamento Básico de Eldorado do Cara!ás tem como objetivos, respeitadas as
competências da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública e manteÍ
o ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento sustentável e fornecendo diretrizes
ao poder público e à coletividade para a defesa, a conservaÇão e a recuperação da
qualidade e da salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de
medidas nesse sentido.

III _ VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei Ordinária no 007/2023-GAB, de 03 de abril de 2023, encaminhado pelo
poder executivo, obedece aos ditames da Constituição Federal e da Lei Orgânica do
Município. Portanto, recomendo a aprovação do projeto de lei em exame.

PoÍ isso, voto pela sua aprovação.

ttrnflnmHnÀlr§
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Eldorado do Carajás/PA, em 11 de abril de 2023.

sa Junior / PSD

Relator
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RESULTADO DA VOTAÇÃo DO RELATÓR|O

A Comissão de MineÍação, Energia, Meio Ambiente, lndústria e Comércio em
reunião às 11h do dia 11 de abril de 2023, opinou unanimemente em seguiÍ o voto do
relator.

Eldorado do Carajás/PA, em 11 de abril de 2023.

PSB

Vereador Anto o e Sousa Junior / PSD

Relator

Vereadora Paula Bulcão de Araujo / MDB
Membro
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LEI ORDINÁRIA NO , DE DE ABRIL DE2023.

lnstitui a Política Municipal de Saneamento Básico,
seus lnstrumentos, e dá outras providências.

CAPíTULO I

DAS D|SPOS|ÇÕES cERÂtS

DA POLíTICA MUNIC]PAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Do Objetivo e do Âmbito de Aplicação

Art. 1o A Política Municipal de saneamento Básico reger-seá pelas disposições desta
iei, cie seus reguiamentos e cias norrrras acimilrisirativas cieies decorrentes e tem por
finalidade assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade do meio
ambiente urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações,
obras e serviços de Saneamento Básico, estabelecer diretrizes e definir os instrumentos
para a Regulação e Fiscalização da prestação dos serviços de saneamento Básico do
Município de Eldorado do Carajás.

Parágrafo único. Estão sujeitos às disposições desta Lei todos os órgãos e entidades do
Município, bem como os demais agentes públicos ou privados que desenvolvam
serviços e ações de saneamento básico no âmbito do território do Município de Eldorado
do Carajás, Estado do Pará.

Seção ll
Das Definições
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A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. STA

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguíntes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a
Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 20 Para os efeitos desta lei considera-se:
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operacionais de:
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instalações

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao
abastecímento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus
instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao
transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde
as ligaçôes prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu
lançamento de forma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalaçôes operacionais de coleta,
varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos
domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela
infraestrutura e oelas instalacões operacionais de drenagem de águas pluviais.
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento
e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização
preventiva das redes;

ll gestão associada: associação vcluntária êntre êntes fedei.atlvos, por meio dc
consórcio público ou convênio de cooperação, conforme disposto no art. 241 da
ConstituiÇão Federal;

lll - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados
ao saneamenro básico, inciuícjos o rraramenro e a ciisposição íinai aciequacios cios
esgotos sanitários;

lv - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade
informações, representações técnicas e participaçâo nos processos de formulação de
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de
saneamento básico;

EIXnilIl m CfifiJrs
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V - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais
componentes dos serviços públicos de saneamento básico em determinada região cujo
território abranja mais de um Munleíplo, podendo ser estruturada em:

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade instituída pelos
Estados mediante lei complemental de acordo com o § 30 do art.25 da Constitulção
Federal, composta de agrupamento de Municípios limítrofes e instituída nos termos da

^ô^ 
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b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados mediante
lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não necessariamente
limítrofes, para atender adequadamente às exigências de higiene e saúde pública, ou
para daÍ viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos favorecidos;

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessariamente limítrofes,
estabelecido pela União nos termos do § 30 do art. 52 da Lei Federal n" 11.445/2007 e
formalmente criado por meio de gestão associada voluntária dos titulares;

Vl - subsídios: instrumentos econômicos de política social que contribuem para a
universalização do acesso aos serviços públicos de saneamento básico por parte de
populações de baixa renda;

Vll - localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos,
lugare.ios e aldeias, assim definidos pela Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE);

Vlll - contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais pertinentes à
prestação de serviços públicos de saneamento básico;

lX - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas,
constituído por unidades imobiliárias com área inferior à fração mínima de parcelamento
prevista no art. 8o da Lei no 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da
propriedade do solo, ainda que situado em área qualiÍicada ou inscrita como rural;

X - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não tenha sido
possível realizar a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente
à época de sua implantação ou regularização;

Xl - núcleo urbano inÍormal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o tempo
da ocupação, a natureza das edificaçôes, a localização das vias de circulação e a

EIXmmmcffiurs
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Xll - operação regular: aquela que observa integralmente as disposições constitucionais,
legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à contratação, prestação e
regulação dos serviços;

xl!! - ser,'iÇos públicos de sancarnentc básico de inte:-esse coi"num: sen,iços de
saneamento básico prestados em regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões instituídas por lei complementar estadual, em que se verifique o
compartilhamento de instalaÇôes operacionais de infraestrutura de abastecimento de
água e/ou de esgotamento sanitário entre 2 (dois) ou mais Municípios, denotando a
necessidade de organizá-los, planejá-los, executá-los e operá-los de foÍma conjunta e
integrada pelo Estado e pelos Municípios que compartilham, no todo ou em parte, as
referidas instalações operacionais;

XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse local: funções públicas e
serviços cujas infraestruturas e instalaÇões operacionais atendam a um único Município;

xv - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, assentada em posição
viável no interior dos lotes ou conjunto de habitações, interligada à rede pública
convencional em um único ponto ou à unidade de tratamento, utilizada onde há
dificuldades de execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional de
esgotamento;

xvlll- sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos destinados a
coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas
pluviais.

Seção ll
Dos princípios
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presença de equipamentos públicos, entre outras circunstânciás a serem avaliadas pelo
Município ou pelo Distrito Federal;

xvl - sistema individual alternativo de saneamento: ação de saneamento básico ou de
afastamento e destinacão final dos esootos. ouando o local não for atendido diretamente
pela rede pública;

XVll - sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instalações e equipamentos
destinados a coletal transportar, condicionar e encaminhar exclusivamente esgoto
sanitário;



| - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;

ll - integraÍidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de cada
um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a eles em
conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados;

lll - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservaçào dos
recursos naturais e à proteção do meio ambiente;

lV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas
pluviais, tratamento, limpeza e físcalização preventiva das redes, adequados a sàr:oe
pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e
privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais
e regionais;

Vl - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e rural, de habitação, de
combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde,
de recursos hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

Vll - eficiência e sustentabilidade econômica;

Vlll - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas,
consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais
e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos
para os usuários;

lX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos
decisórios institucionalizados;

X - controle social;

X! - segurança, qualidade, regular-!dade e cont!nuidade;
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Art. 30 A Política Municipal de saneamento Básico orieniar-se.á pelos seguintes
princípios:
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Xll - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos
hídricos;

xlll - rêdução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada,
estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento ã eficiência
energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva;

XIY - sele ção competitiva dc prestador dos ser,,iços;

xvl - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário.

ücç.ru r

Das diretrizes

Art. 40 A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instrumentos da
Política Municipal de saneamento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:

l- a destinação de recursos financeiros administrados pelo Município Íar-seá segundo
critérios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de maximização da relação
benefício/custo e da maximização do aproveitamento das instalaçôes eiistentes, bem
como do desenvolvimento da capacidade técnica, gerencial e financeira das instituições
contempladas;

lll - a coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações
governamentais de saneamento básico. saúde, meio ambiente. recursos hídricos.
desenvolvimento urbano e rurar, habitação, uso e ocupação do soro, bem como a
articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de
combate à pobreza e de sua erradicação, de píoteção ambiental de promoção dá saúde
e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade-de vida, para
as qiiais o sãneamento básico seja fâtoÍ deteÍminantê;

Ív - busca da atuaçâo integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de

ll - o processo de planejamento deverá valorizar o processo de decisão sobre medidas
preventivas ao crescimento urbano e rural de qualquer tipo, objetivando resolver
problemas de escassez de recursos hídricos, qualidade da água, ordenamento dos
aglomerados urbanos, dificuldades do manejo e da drenagem de águas pluviais, da
disposição adequada de esgotos, da poluição, das enchentes, da deslruiçáo de áreas
verdes, do assoreamento de rios e outras consequências;

saneam

0,
ento básico;
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V - deverão ser consideradas as exigências 

" ".iãóiãii"ti".s rààãi", a organização sociare as demandas socioeconômicas da população;

vl - a prestação dos serviços púbricos de saneamento básico será orientada pera buscapermanente da máxima produtividade e melhoria da qualidade;

Vll - as ações, obras e serviços de saneamento básico serão pranejados e executados deacorco ccm as norÍnas rerotivas ao crdenomento urbano, à proteÇão ao rneio embientee à saúde púbrica, cabendo aos órgãos e entidades por eras ,".pon"lr"i. olicenciamento, fiscarização e controre deisas ações, obras e serviços, nos termos de suacompetência legal;

viii - a bacia hicirográÍica pocierá ser consicieracia como uniciacie cie pianejamento parafins de revisão do prano Municipar de saneamento básico, compatibirizando com osPlanos Municipais de saúde e de Meio Ambiente, com o prano Diretor deDesenvolvimento MunÍcipar ou da cidade e com o prano Diretor de Recursos Hídricos daRegião, caso existam;

lX - incentivo ao desenvorvimento científico na área de saneamento básico, acapacítação tecnorógica da área, a formação de recursos humanos e a busca dealternativas adaptadas às condições de cada local;

X - adoção de Índicadores e parâmetros sanitários e epidemiorógicos e do nÍver de vidada poputação como norteadores do pranejamento e deiinição ooI progi.;À plo]à,o. 
"açôes de saneamento básico;

Xl - promoção de programas de Educação Ambientar, participação e Mobirização sociar,com ênfase em saneamento básico;

Xll - 
. 
realização de investigação e divurgação sistemáticas de informações sobre osproblemas de saneamento básico e eàucaçao ambientar, arém de alagnosiico uasituaÇão e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de indicadoressanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas dasdef iciências detectadas;

xllr - o sistema de informações sobre saneamento básico deverá ser compatibirizadocom o sistema Nacionar de rnformações em saneamento Básico e os sisÍemas dêinformações sobre meio ambiente, recursos hídricos, desenvorvimento urbano e saúde;

XIV - a partici
de neamen
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pação sociar na definição de princípios e diretrizes de uma porítica púbrica
to, no planejamento das ações, no acompanhamento da sua execução e na
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sua avaliação se constitui em ponto fundamental para democratizar o processo de
decisão e implementação das ações de saneamento básico. Essa participação pode
oco!'!'e!' eom o USo de diversos instrrlmentos como coníerên.ias e ennselhos dcnlr4
outros;

XV - a participação e o controle social devem ser amplamente garantidos no decorrer do
processo de planejamento do Setor de Saneamento Básico;

XVI - estabelecer os instrumentos e mecanismos que garantam o acesso à informaçâo
e a participação e controle social na gestão da política de saneamento básico,
envolvendo as atividades de planejamento, regulação, fiscalização e avaliação dos
serviços, na forma de conselhos das cidades ou similar, com caráter deliberativo;

XVll - educação ambiental e mobilização social como estratégia permanente, para o
fortalecimento da participação e controle social, respeitados as peculiaridades locais e
assegurando-se os recursos e condições necessárias para sua viabilização;

XVlll - participação social na definição de estratégias de comunicação e canais de
acesso às informações, com linguagem acessível a todos os segmentos sociais;

XIX - visão integrada e a articulação dos quatro componentes dos serviços públicos de
saneamento básico nos seus aspectos técnico, institucional, legal e econômico;

XX - definição pelo titular do ente ou órgão responsável pela regulação e fiscalização
dos serviços, inclusive os procedimentos de sua atuação, e os mecanismos de controle
social.

Seção lV
Dos Serviços

Art. 60 A execução da Política Municipal de Saneamento Básico será de competência da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE, com
atuação em todos os órgãos diretos e indiretos da Administração, respeitada as suas
competências.

Art. 70 Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento básico, deles
se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados.
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Art. 50 Os serviços públicos de saneamento básico possuem natureza essencial e é
direito de todos receber serviços públicos de saneamento básico adequadamente
planejados, regulados, fiscalizados e submetidos ao controle social.
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Art. 80 Compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou autorizar a delegação
dos serviços de saneamento Básico de interesse local, mediante concessão, nos termos
da leg!s!ação vigente.

Parágrafo único. Os serviços de saneamento Básico deverão integrar-se com as demais
funções essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a
segurança sanitária e o bem-estar de seus habitantes.

| - a prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre
a administração do titular depende da celebração de contrato de concessão, mediante
prévia licitaÇão, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, vedada a sua disciplina
mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de
natureza precária;

ll - os contratos de concessão para prestação de serviços públicos de saneamento
Básico, deverão atender os requisitos da Constituição Federal e da Lei n' 1 1.445, de 5 de
janeiro de 2007, com alterações dadas pela Lei n" 14.026/2020.

Art. 90 O Município poderá realizar programas conjuntos com o Estado, mediante
convênios de mútua cooperação, assistência técnica e apoio institucional, com vistas a:

l- assegurar a operação e a administração eficiente dos serviços públicos de
saneamento básico que seja de interesse local e da competência do município;

ll - implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que valoriza a
capacidade municipal de gerir suas ações;

lll - assistência técnica e o apoio institucional do Estado ao município deverão ser
realizados pelo prestador de serviço, quer seja pela concessionária estadual, autarquia,
fundação, consórcio, etc.

Art. 10. Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços públicos de saneamento
básico a divulgar a planilha de custos dos serviços, obedecendo ao princípio da
transparência das ações.

Art. 11. Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de
soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para opeÍar os
serviços, bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

Ernmmmcmtüs

CAPíTULO II
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Da composição

Art. 12. A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações
dela decorrentes, com o Sistema Munieipal de Saneamento Básico - SMSB.

Art. 13. O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de
agentes institucionais que, no âmbito das respectivas competências, atribuições,
prerrogativas e Íunções, integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a
a^--,,1^-7- J-^ --lir:^^^ J^a:-:^:^ J- --!--r:-:^^ ^ --,--..-:^ J^^ ^^1^^ l^ ^^-^^-^-f^rur r r ruld9du ucl§ PUlll,lucl§, uEl llllvctu ug tltl dlqglcr§ t tÀc(.uvçlu uclü clçLre§ ue §clr rEot ç t!,
básico.

Art. 14. O Sistema Municipal de Saneamento Básico (SMSB) é composto dos seguintes
instrumentos:

| - Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB;

ll - Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB;

lll - Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB;

lV - Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico - SIMISAB;

V - Conferência Municipal de Saneamento Básico - COMUSB.

Subseção I

Art. 15. O Plano Municipal de Saneamento Básico é o documento destinado a articular,
integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com
vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental para a execução dos
serviços públicos de saneamento básico, em conformidade como estabelecido no art.
19 da Lei Federal n' 11.44512007, e suas alterações dadas pela Lei n" 14.026/2020.

Art.16. O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um período de 20 (vinte)
anos e contém, como principais elementos:
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l- diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de vida, com base em
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais, socioeconômicos e
apontadas pr!nc!pais eausas das def!ciências detectadas'

ll - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitindo
soluçôes graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos

setoriais;

lll - pÍogramas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de
modo compatível com os respectivos planos plurianuais, identificando possíveis fontes
de financiamento;

iV - ações para emergências e conringências;

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia
das ações programadas;

Vl - contemplar programa especiÍico para ações de saneamento básico em áreas rurais;

Art. 17. O Plano Municipal de Saneamento Básico será avaliado anualmente e revisado
em prazo nâo superior a 10 (dez) anos, de acordo artigo 19, § 4', da Lei Federal n'
11.445/2007, com redação dada pela Lei 14.026/2020.

§ 1'O Poder Executivo Municipal poderá encaminhar as alterações decorrentes da
revisão prevista no caput à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alteraçôes, caso
necessário, a atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.

§ 2" A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá seguiras
diretrizes dos planos das bacias hidrográficas existentes em que estiver inserido e como
plano diretor do Município ou com os planos de desenvolvimento urbano integrado das
unidades regionais por eles abrangidas.

§ 3'A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo
prestador do respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico em vigor à época da

transferência da responsabílidade do sistema de saneamento básico.

§ 4" O Plano Municipal de Saneamento Básico engloba todo o território do Município de
Eldorado do Carajás.
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Art. 18. Os prestadores dos Serviços Públicos de Saneamento Básico deverão observar
o disposto no Plano Municipal de Saneamento Básico vigente, especialmente no tocante
ao eumpfimento das diretrizes nele previstas, devendo prestar informações às
instâncias municipais responsáveis pela operacionalização e pelo controle social.

Art. 19. O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico dar-se-á com
a participação da sociedade, através de consultas e audiências públicas.

Parágrafo único. A consulta pública a que se refere o caput poderá ser realizada através
da rede mundial de computadores ou meio telemático.

Subseção ll

Do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art. 20. Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB, órgão
colegiado consultivo, de nível estratégico do Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Art. 21 . Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico:

| - debater e fiscalizar a PolÍtica Municipal de Saneamento Básico e a execução do Plano
Municipal de Saneamento Básico;

ll - diagnosticar a situação e prestar as informações necessárias para a execução do
Plano Municipal de Saneamento Básico;

Ill - encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação de serviços;

lV - avaliar e emÍtir parecer sobre as propostas de execução dos serviços de saneamento
básico no âmbito do Município;

V - emitir proposições quando consideÍar que o assunto tratado seja passível de
recomendações ao PreÍeito Municipal e à Câmara Municipal, especialmente quando as
providências dependam de aprovação do Legislativo;

Vl - emitir relatórios de avaliação endereçados ao titular dos serviços de saneamento
básico e à Câmara Municipal, quando for solicitada a avaliação de documentos,
cronogramas, projetos ou planos referentes aos serviços de saneamento básico;

tilxHlm 00 cffitjrs
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Vll - solicitar informaçôes que considerar pertinente ao andamento dos trabalhos a

setores do Poder Executivo Municipal e a eventual concessionária detentora da

eoncessão do senriço públieo de saneamento básieo;

Vlll - articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas

à implementação, avaliação e propositivas para revisão e atualização do Plano Municipal

de Saneamento Básico; e

lX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

AtI. 22. O Conselho Municipal de Saneamento Básico, terá composição paritária, com
membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo assim constituído:

l- repÍesentante da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico -

SEMUDE;

Il - representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

lll- representante da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN;

lV - representante da Secretaria Municipal de Obras e lnÍraestrutura - SEMOB;

V - representante da Secretaria Munlcipal de Meio Ambiente - SEMMA.

Vl - representante dos prestadores de serviços públicos do ramo de saneamento básico;

Vlt - representante dos usuários de saneamento básico;

Vlll - representante de entidades técnicas;

lX - representante de organizações da sociedade civil;

X - representante de entidades de defesa do consumidor.

§ 1o Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um suplente para

representá-lo no Conselho Municipal de Saneamento Básico.

§ 20 O mandato do membro do Conselho será de dois anos, podendo haver recondução.

§ 3" Os membros do Conselho não larâo jus a nenhuma verba de representação, ou
qualquer outro tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária.
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Art. 23. A Presidência do Conselho Municipal de Saneamento Básico será exercida pelo

titular da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico que

ev.ercerá o voto de qualidade.

Parágrafo único. Competirá à Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento

Econômico proporcionar ao Conselho os meios necessários ao exercÍcio de suas

competências.

Subseção lll

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB

Aft.24. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, de natureza

contábil e financeira, tendo por finalidade concentrar os recursos para a realização de

investimentos sob sua responsabilidade visando à ampliação, expansão, substituição,

melhoria, e modernização das infraestruturas operacionais e em recursos gerenciais

necessários para a prestação dos serviços de saneamento básico do Município de

Eldorado do Carajás, tendo como objetivo a disposição universal, integral, igualitária e

com modicidade dos custos.

Art.25. Constituem receitas do FMSB:

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;

ll - recursos vinculados às receitas de taxas e tarifas;

lll - recuÍsos provenientes de multas administrativas;

lV - transferência voluntária de recursos do Município de Eldorado do Carajás, Estado e

União, ou de instituições vinculadas aos mesmos, destinadas a ações de saneamento

básico;

V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organizações e entidades

nacionais e internacionais, públicas ou privadas;

Vl - rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos disponíveis do

FMSB;
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Vtt - repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados com
instituições públicas ou privados para execução de ações de saneamento básico no

âmblto do Município;

Vlll - outras receitas.

§ 1' As receitas do FMSB serão depositadas obrigatoriamente em conta especial, a ser
alra:+a n aan+iâa aa aaÂnnia rla ac+ahalaaimontn nfiair! qlc' .-ró,lil^.üiiiJi iü Y i;iúiiiiijú úiii úu-iiúiu

§ 2" As disponibilidades do FMSB não vinculadas a desembolsos de curto prazo ou a
garantias de financiamento com prazos e liquidez deverão ser investidas sem aplicações

financeiras com prazos e liquidez compatíveis como seu programa de execução.

§ 3'O saldo financeiro do FMSB apurado ao final de cada exercÍcio será transferido para

o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

§ 4" Constituem passivos do FMSB as obrigações de qualquer natureza que venha a

assu!'ni!' para a execução dos progra!'nas e ações preYistos no Plano lt'4unicipa! de

Saneamento Básico e no Plano Plurianual, observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 26. A organização administrativa e o funcionamento do FMSB serão disciplinados

em regulamento próprio.

Ar1. 27. O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às normas estabelecidas

na Legislação Municipal em vigor, bem como as instruções normativas do Tribunal de

Contas dos Municípios e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município e de acordo

com os princípios da unidade e universalidade.

Parágrafo único. Os procedimentos contábeis relativos ao FMSB serão execUtados pela

Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 28. A administração executiva do FMSB será exercida em conjunto pela Secretaria

Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE e Conselho Municipal

de Saneamento Básico.

AÍ1. 29. O Prefeito Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e

Controladoria Geral do Município - CGM, enviará o Balancete ao Tribunal de Contas dos

Municípios, para fins legais.

Art.30. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, em consonância com

as diretrizes e normas do Conselho Municipal de Saneamento e demais legislações que
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regem a matéria, serão aplicados exclusivamente em ações vinculadas ao Plano

Municipal de Saneamento Básico.

Subseção lV

Sistema Municipal de tnformações em Saneamento Básico

Art. 31. Fica instituído sistema Municipal de Informações em saneamento Básico,

destinado a possibilitar o acesso aos dados de saneamento básico do Município, no que

tange aos quatro componentes do saneamento básico previstos na Lei n' 11 .44512O07,

e suas alterações dadas pela Lei n' 14.026t2020, possuindo os seguintes objetivos:

l- coletar e sistematizar dados relativos às condições a prestação dos serviços públicos

de saneamento básico;

ll - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informaçôes relevantes para a

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;

lll - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da

prestação dos serviços de saneamento básico.

parágrafo único. As informações do sistema Municipal de lnformações em saneamento

Básico são públicas, gratuitas, e acessíveis a todos, devendo sêr obrigatoriamente

mantidas atualizadas e publicada sem sítio eletrônico da administração municipal.

Subseção V

Da Conferência Municipal de saneamênto Básico

Art. 32. A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte do processo de

elaboração e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, contará com a

represêntação dos vários segmentos sociais e será convocada pelo Chefe do Poder

Executivo ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico'

§ 1o Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de saneamento básico como

parte do processo e contribuiÇão para a Conferência Municipal de Saneamento Básico-

9.
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§ 20 A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organização e normas de

funcionamento definidas em regimento próprio, proposta pelo Conselho Municipal de

Saneamento Báslco e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

Seção ll

Do Controle Social do Saneamento Básico

Art. 33. As atividades de planejamento, regulação e prestação dos serviços de

saneamento básico estão suieitas ao controle social.

§ 1 ' O controle social dos serviços públicos de saneamento será exercido mediante

doúç(rú üs dlgut ti I I lgucll ll§l I luS-

| - debates e audiências públicas;

ll - consultas públicas;

lll- Conferência Municipal de Saneamento Básico e;

lV - participação em órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política

municipal de saneamento, no seu planejamento e avaliação e representação no CMSB.

§ 2" As audiências públicas mencionadas no inciso l, do §1', devem ser realizar de modo

a possibilitar o acesso da população, podendo ser realizada de forma regionalizada.

§ 3'As consultas públicas devem ser sempre obrigatórias para obras e projetos de

grande impacto social e ambiental, devendo ser promovidas de forma a possibilitar que

qualquer pessoa, independentemente de interesse, tenha acesso às propostas e aos

estudos e possa se manifestar por meio de críticas e sugestões às propostas do Poder

Público, devendo tais manifestações serem adequadamente respondidas.

Art.34. São assegurados aos usuários de serviços públicos de saneamento básico:

l- o conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar

sujeitos, no teÍmos desta Lei, do seu regulamento e demais normas aplicáveis;

ll- o acesso:

a) a informação de interesse individual ou coletivo sobre os serviços prestados;
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b) as Leis Municipais e aos regulamentos e manuais técnicos de prestação dos serviços

elaborados ou aprovados pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento
Fnnnômien - SFÀrl IDF ê

c) o documento regular de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços

editados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.

^^DiTr 
lt ai llt

ASPECTOS ECONOMTCOS E SOCIAIS

Art. 35. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-

--l:^_'_ 
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I- de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de

tarifas e outros preÇos públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos

serviços ou para ambos conjuntamente;

ll - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros
preÇos públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas
atividades;

lll - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em

conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

Parágrafo único. Observado o disposto nos incisos la lll do caput deste artigo, a
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico

observarão as seguintes diretrizes:

l- prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;

ll - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

lll - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o

cumprimento das metas e objetivos do serviço;

lV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperaÇão dos custos incorridos na prestaÇão do serviÇo, em reqime de eficiência;

Vl - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
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vll - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

Vlll - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços'

Art. 36. Os serviços de saneamento báSiCo poderão ser interrompidos pelo prestador nas

seguintes hipóteses:

l- situações de emergência que atiniam a segurança de pessoas e bens;

ll - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos

sistemas;

lll - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;

lV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do

prestador, por Parte do usuário; e

v - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, do pagamento das

tarifas, após ter sido formalmente notificado.

§ 1o As interrupçôes programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos

usuários.

§ 2o A suspensão dos serviços prevista nos incisos lll e v do caput deste artigo será

[recedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para

a suspensão.

§ 3o A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a

ãstabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de

pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá

obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da

saúde das pessoas atingidas, de acordo com as normas do órgão de regulação'

CAPITULO IV

DA REGULAçÃo E DA FlScALlzAçÃo ol enesuçÃo oos srnvtços DE

SANEAMENTO BÁSICO

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 6E'524-000 - Eldorado do CarajásiPA
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Art. 37. A regulação deverá atender aos princípios da: independência decisória, incluindo

autonomia administrativa, orçamentária e financeira, da transparência, da tecnicidade,
Áa oaloridada p da nhictividadc das decisões

Art.38. O município poderá prestar diretamente ou delegar a organização, a regulação, a

fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento básico, nos termos da

Constituição Federal, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1 995, da Lei no 1 1 .107, de 6

^-^ 
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janeiro de 2007.

§ 1o As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico
poderão ser exercidas:

I - Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE, através

de seus respectivos setores;

ll - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Administração Pública;

lV - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços

Art. 39. Os objetivos da regulação são:

| - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a

satisfação dos usuários;

ll - garantir o cumprimento das condiçôes e metas estabelecidas; prevenir e reprimiÍ o

abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do

sistema nacional de defesa da concorrência;

lll- definirtarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos
como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia

dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 40. O órgão ou a entidade regulatória deverá propor em resolução própria, com base
na laniclrnãn rri.!ônta â fivenãn dnc l'liroitnc e nê\rêras dnc ! lst tárloe Feea !'e snlt lcãoi:= iÇu:-:ci='-'Írg=rrr-, q t r;,qYüu

deverá ser aprovada e homologada no órgão de Controle Social, no caso o Conselho

Mu,nhipal de Saneamento Básico.
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lll - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município tenha delegado o

exercício dessas competências, obedecido ao disposto no art. 241 da Constituição

Federal;
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Art. 41 . São atribuições da competência do órgão ou entidade responsável pela

Íegulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico a definição:

l- das normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos, considerando:

padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; requisitos operacionais

e de manutenção dos sistemas; as metas progressivas de expansão e de qualidade dos

sei-viços e os Íespectivos pÍazos; Íegin'ie, estrijtijra e níveis tarifáiios, bem como os

procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; medição, faturamento e

cobrança de serviços; monitoramento dos custos; avaliação da eficiência e eficácia dos

serviços prestados; plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e

certificação; subsídios tarifários e não tarifários; padróes de atendimento ao público e

mecanismos de participação e informação; e, medidas de contingências e de

emergências, inclusive racionamento;

ll - das normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos

Daqamentos por serviÇos prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores

envolvidos;

lll - dos mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;

lv - do sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um

município.

Att. 42. O órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços

públicos de saneamento básico deverá proceder a monitorização e fiscalização dos

parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto

ao volume mínimo per capita dê água para abastecimento público observadas as normas

nacionais relativas à potabilidade da água.

parágrafo único - Os órgãos locais responsáveis pela vigilância à saúde deverão definir

os parâmetros oara o Atendimento Essencial à Saúde.

CAPíTULO V

DAS DtSPOSIçÕes rtuals

Art. 43. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias.
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Aft. M. O primeiro Plano Municipal de Saneamento Básico, elaborado pela prefeitura

municipal, compõe o Anexo I desta Lei, sendo que todas as suas premissas deverão ser
segu!das durante a sua implementação.

Art. 45. Os órgãos e entidades municipais da área de Saneamento Básico serão
reorganizados para atender o disposto nesta lei.

^.i 
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de saneamento básico as demais normas legais do Município, especialmente as

legislações tributária, de uso e ocupação do solo, de obras, sanitária e ambiental.

Art. 47. O Executivo Municipal Íegulamentará as disposiçôes desta Lei no prazo de 180
(cento e oitenta) ciias a contar cie sua promuigação.

Art.48. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as dlsposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, de abril de 2023;430 da Fundação e 32o da Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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Of ício No 052/2023 / GP / CMEC

Eldorado do Carajás/PA, 13 de abril de2023.

A Sua Excelência

Iara Braga Miranda

Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, encaminhar Redação

Final do Projeto de Lei no o0712023, de iniciativa do Poder Executivo Municipal (lara

Braga Miranda), que "lnstitui a Política Municipal de saneamento Básico, seus

lnstiumentos, e'dá outras providências", o qual foi aprovado na 2a Sessão extraordinária,

do 10 Período, da 3â sessão Legislativa, da 8" Legislatura, realizada em 13 de abril de

2023.

Em sendo assim, encaminhamos o reÍerido PL com sua Redação Final com

autógrafos, para apreciação do chefe do Poder Executivo, no prazo improrrogável de 10

ldezfdias úieis a contaido recebimento desta, nos termos do § 1o, do art' 50, da Lei

àrgánica Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado, seguir numeração

cronológica concedida pela Procuradoria Geral do Município - PGM'

consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da referida

Lei sancionada para este Poder Legislativo.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

EDsoN DE 3ilili'.'.::j:'fii,,
DEUS oíus 

'

VIEIRA: 1 32e8 1 6 XflT;:'#|fl y'
0130 ro:,r4:31 o3'oo'

EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara MuniciPal Pro
hefeitura l,{un

CNPJ:
Data
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Assunto: Encaminha a Redação Final do Projeto de Lei no oo7l2o23 (lara Braga

Miranda), aprovado na 2e Sessão Extraordinária, do 1o Período, da 3a Sessão

Legislativa, da 8" Legislatura, realizada em 13 de abril de 2023.
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GOVERNO DE ELDORADO DO CARA.'ÁS

cNPJ N' 84.139.633/000-75
CABINETE, I)A PREFEITA

LEI ORDINARIA NO 519, DE 13 DE ABRIL DE 2023

lnstitui a Política Municipal de Saneamento Básico,
seus lnstrumentos, e dá outras providências.

W».,*,Á;
A pREFEITA MUNtctpAL DE ELDoRADo oo cRRnLAs, ESTADo oo penÁ, EXMA. sra

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os quê se interessarem, que a

Câmara Municipal APRoVOU e ela SANCIoNOU a seguinte lei:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIçõeS eeRltS

DA POLíTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Do Objetivo e do Âmbito de Aplicação

Art. 1o A polÍtica Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta lei,

de seus regulamentos e das normas administrativaS deles decorrentes e tem por

finalidade assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade do meio

ambiente urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das açôes,

obras e serviços de Saneamento Básico, estabelecer diretrizes e definir os instrumentos

para a Regulação e Fiscalização da prestação dos serviços de Saneamento Básico do

Município de Eldorado do Carajás.

Parágrafo único. Estão sujeitos às disposições desta Lei todos os órgãos e entidades do

Município, bem como os demais agentes pÚblicos ou privados que desenvolvam

serviços e ações de saneamento básico no âmbito do território do Município de Eldorado

do Caraiás, Estado do Pará.

Seção l1

Das Definições

Art. 2o Para os efeitos desta lei considera-se:

r
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l- saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e

opeÍacionais de:

instalações

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e

manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao
abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus
instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de infraestruturas e ínstalações operacionais necessárias à coleta, ao
transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde
as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu
lançamento de Íorma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalaÇões operacionais de coleta,
varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos
domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela

infÍaestrutura e pelas inslalações operacionais de drenagem de águas pluviais,

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões dê cheias, tratamento
e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização
preventiva das redes;

ll - gestão associada: associação voluntária entre entes federativos, por meio de

consórcio público ou convênio de cooperação, conforme disposto no art. 241 da

Constituição Federal;

lll - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados

ao saneamento básico, incluídos o tratamento e a disposição final adequados dos
esgotos sanitários;

Eldorado lf E al 1t \EXr lf '{tX/ }' \EX,r }l EX.J E EXI
lso j{t\ .trl 20 Pa.a qu(: todos vclottl c sotlmnt a nlcto cíL\ SENllOR !í'r .etôdo Carajás

lV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade
informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de

políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de

saneamento básico;
c\
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V - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais

componentes dos sewiços pÚblicos de saneamento básico em determinada região cujo

território abÍanja mais de um MunicÍpio, podendo ser estruturada em:

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados mediante
lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não necessariamente
limÍtrofes, para atender adequadamente às exigências de higiene e saúde pública, ou
para dar viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos favorecidos;

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessariamente limítrofes,
estabelecido pela União nos termos do § 30 do art. 52 da Leí Federal n' 11.445/2007 e

formalmente criado por meio de gestão associada voluntária dos titulares;

Vl - subsÍdios: instrumentos econômicos de política social que contribuem para a
universalização do âcesso aos serviços públicos de saneamento básico por parte de

populações de baixa renda;

Vll - localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos,

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação lnstituto Brasileíro de Geografia e

Estatística (IBGE);

Vlll - contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais pertinentes à

prestação de serviços públicos de saneamento básico;

lX - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e caÍacteÍísticas urbanas,

constituído por unidades imobiliárias com área inferior à fração mínima de parcelamento

prevista no art. Bo da Lei no 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da

propriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural;

X - núcleo urbano informal: aguele clandestino, irregular ou no qual não tenha sido
possível realizar a titulação de seus ocupantes, ainda gue atendida a legislação vigente

à época de sua implantação ou regularização;
cr
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a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade instituída pelos

Estados mediante lei complementar, de acordo com o § 30 do art. 25 da Constituição
Federal, composta de agrupamento de Municípios limítrofes e instituída nos termos da

Lei no I3.089, de 12 de janeiro de 2015;
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Xl - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o tempo
da ocupação, a nâtureza das edificações, a localização das vias de circulação e a

presenÇa de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo

Município ou pelo Distrito Federal;

Xll - operaÇão regular: aquela que observa integralmente as disposições constitucionais,
legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à contratação, prestação e

regulação dos serviços;

Xlll - serviços públicos de saneamento básico de interesse comum: serviços de
saneamento básico prestados em regiões metÍopolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões instituídas por lei complementar estadual, em que se verifique o
compartilhamento de instalações operacionais de infraestrutura de abastecimento de

água e/ou de esgotamento sanitário enlíe 2 (dois) ou mais Municípios, denotando a

necessidade de organizá-los, plane.iáJos, executá-los e operá-los de forma conjunta e
lntegrada pelo Estado e pelos Municípios que compartilham, no todo ou em parte, as

referidas instalaÇões operacionais;

XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse local: funções públicas e
serviços cujas infraestruturas e instalações operacionais atendam a um único Município;

XV - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, assentada em posição
viável no interior dos lotes ou conjunto de habitações, interligada à rede pública

convencional em um único ponto ou à unidade de tratamento, utilizada onde há

dificuldades de execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional de

esgotamento;

XVI - sistema individual alternativo de saneamento: ação de saneamento básico ou de

afastamento e destinação final dos esgotos, quando o local não for atendido diretamente
pela rede pública;

XVll - sistema separador absoluto: conjunto de condúos, instalações e equipamentos
destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar exclusivamente esgoto
sanitário;

XVlll - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos destinados a

coletaÍ, transportâÍ, condicionar e encaminhar coniuntamente esgoto sanitário e águas
pluviais.
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Seção ll
Dos princípios

Art. 3() A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos seguintes
princípios:

| - univeÍsalização do acesso e efetiva prestação do serviço;

ll - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de cada
um dos diversos serviços de saneamento que propicíe à população o acesso a eles em
conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados;

lll - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos
recursos naturais e à proteção do meio ambiente;

lV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas
pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde
pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e
privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e
regionais;

Vl - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e rural, de habitação, de

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde,

de recursos hídricos e oulras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fatoÍ determinante;

Vll - eficíência e sustentabilidade econômica;

Vlll - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas,

consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de soluçôes graduais

e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos
para os usuários;

lX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos

decisórios institucionalizados;

X - controle social,
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Xl - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;

Xll - intêgração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos
hídricos;

Xlll - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tÍatada,
estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência
energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao apÍoveitamento de águas de chuva;

XIV - seleção competitiva do prestador dos serviços;

XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário.

Seção lll
Das diretrizes

Art. 40 A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instrumentos da

Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:

l- a destinação de recursos financeiros administrados pelo Município far-seá segundo

critéÍios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de maximização da relação

benefícío/custo e da maximização do aproveitamento das instalações existentes, bem

como do desenvolvimento da capacidade técnica, gerencial e financeira das instituiçóes

contempladas;

ll - o processo de planejamento deverá valorizar o processo de decisão sobre medidas
preventivas ao crescimento urbano e rural de qualquer tipo, objetivando resolver
problemas de escassez de recursos hídricos, qualidade da água, ordenamento dos

aglomerados urbanos, dificuldades do manejo e da drenagem de águas pluviais, da

disposição adequada de esgotos, da poluição, das enchentes, da destruição de áreas

verdes, do assoÍeamento de rios e outÍas consequências;

lll - a coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações governamentais

de saneamento básico, saúde, meio ambiente, Íecursos hídricos, desenvolvimento
urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo, bem como a articulação com as

políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e

de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saÚde e outras de relevante
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interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o

saneamento básico seja fator detêrminante;

lV - busca da atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de

saneamento básico;

V - deverão ser consideradas as exigências e caracterÍsticas locais, a organização social
e as demandas socioeconômicas da população;

Vl - a pÍestação dos serviços públicos de saneamento básico será orientada pela busca
permanente da máxima produtividade e melhoria da qualidade;

Vll - as açôes, obras e serviços de saneamento básico serão planejados e executados de

acordo com as normas relativas ao ordenamento urbano, à proteção ao meio ambiente
e à saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por elas responsáveis o

licenciamento, fiscalização e controle dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua

competência legal;

lX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de saneamento básico, a

capacitação tecnológica da área, a Íormação de recursos humanos e a busca de

alternativas adaptadas às condições de cada local;

X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida

da população como norteadores do planejamento e definição dos programas, projetos e

ações de saneamento básico;

xl - promoção de programas de Educação Ambiental, Participação e Mobilização social,

com êníase em saneamento básico;

Xll - realização de investigação e divulgação si§temáticas de informações sobre os

problemas de saneamento básico e educação ambiental, além de diagnóstico da

situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistemâ de indicadores f\.
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Vlll - a bacia hidrográfica poderá ser considerada como unidade de planejamenio paÍa

fins de revisão do Plano Municipal de Saneamento básico, compatibilizando com os

Planos Municipais de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor de

Desenvolvimento Municipal ou da Cidade e com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da

Região, caso exislam;
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sanitários, epidemiológicos, ambientais e SocioeconÔmicos e apontando as causas das

def iciências detectadas;

Xlll - o sistema de informações sobre saneamento básico deverá ser compatibilizado

com o Sistema Nacional de lnformações em Saneamento Básico e os sistemas de

informações sobre meio ambiente, recursos hídricoS, desenvolvimento urbano e Saúde;

XIV - a participação social na definição de princípios e diretrizes de uma política pública

de saneamento, no planejamento das açôes, no acompanhamento da sua execução e na

sua avaliaçâo se constitui em ponto fundamental para democratizar o processo de

decisão e implementaÇão das ações de saneamento básico. Essa participação pode

ocorrer com o uso de diversos instrumentos, como conferências e conselhos, dentre

outros;

XV - a participação e o contÍole social devem ser amplamente garantidos no decorrer do

processo de planejamento do setor de saneamento Básico;

XVI - estabelecer os instrumentos e mecanismos que garantam o acesso à informação

e a participaÇão e controle social na gestão da política de saneamento básico,

envolvendo as atividades de planejamento, regulação, fiscalização e avaliação dos

serviços, na forma de conselhos das cidades ou similar, com caráter deliberativo;

xvll - educação ambiental e mobilização social como estratégia permanente, para o

fortalecimento da participação e controle Social, respeitados as peculiaridades locais e

asseguÍando-se os recursos e condições nêcessárias para sua viabilização;

xvlll - participação social na definição de estratégias de comunicação e canais de

acesso às informações, com linguagem acessível a todos os segmentos sociais;

XIX - visão integrada e a articulação dos quatÍo componentes dos serviços públicos de

saneamento básico nos Seus aspectos técnico, institucional, legal e econômico;

XX - definição pelo titular do ente ou órgão responsável pela regulação e fiscalização

dos serviços, inclusive os procedimentos de sua atuação, e os mecanismos de controle

social.

Seção lv
Dos SeÍviços OC
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Art. 50 Os serviços pÚblicos de saneamento básico possuem natuteza essencial e é

diÍeito de todos receber serviços pÚblicos de saneamento básico adequadamente

planejados, regulados, fiscalizados e submetidos ao controle social

Art. 60 A execução da Política Municipal de Saneamento Básico será de competência da

Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE, com

atuação em todos os órgãos diretos e indiretos da Administração, respeitada as suas

competências.

Art.70 Para a adequada execuÇão dos serviços públicos de saneamento básico, deles

se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados.

Art. Bo Compete ao Município oíganizar e prestar diretamente, ou autorizaÍ a delegação

dos serviços de saneamento BáSico de interesse local, mediante concessãO, nos termos

da legislação vigente.

Parágrafo único. Os serviços de saneamento Básico deverão integrar-se com as demais

funções essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade paÍa a

seguranÇa sanitária e o bem-estar de seus habitantes'

I - a prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre

a administração do titular depende da celebração de contrato de concessão, mediante

prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, vedada a sua disciplina

mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria OU Outros instrumentos de

natureza precária;

ll - os contratos de concessão para prestação de serviços públicos de saneamento

Básico, deveÍão atender os Íequisitos da Constituição Federal e da Lei n" 11.2145, de 5 de

janeiro de 2007, com alteraçôes dadas pela Lei n' 14.02612O20.

Art. 90 O Município poderá realizar programas conjuntos com o Estado, mediante

convênios de mútua coopeíação, assistência técnica e apoio institucional, com vistas a:

l- assegurar a operação e a administração eficiente dos serviços públicos de

saneamento básico que seja de interesse local e da competência do município;

ll - implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que valoriza a

capacidade municipal de geÍir suas ações; o
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lll - assistência técnica e o apoio institucional do Estado ao município deverão ser

realizados pelo prestador de serviço, quer seja pela concessionária estadual, autarquia,

fundação, consórcio, etc.

Art. 10. Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços públicos de saneamento

básico a divulgar a planilha de custos dos serviços, obedecendo ao princípio da

transparência das açôes.

Art. 11. Não constitui Serviço público a ação de saneamento executada por meio de

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operaÍ os

serviços, bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade

privada, incluindo o mâneio de resíduos de responsabilidade do gerador.

CAPíTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Da composição

Art. 12. A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações

dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico - SMSB.

Art. 13. O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de

agentes institucionais que, no âmbito das respectivas competências, atribuições,

prerrogativas e funções, intêgram-se, de modo articulado e cooperativo, para a

formulação das políticas, definição de estratégias e execução das açôes de saneamento

básico.

Art. 14. O Sistema Municipal de Saneamento Básico (SMSB) é composto dos seguintes

instrumentos:

| - Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB;

ll - Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB;

lll - Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB;

lV - Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico - SIMISAB;
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V - Conferência Municipal de Saneamento Básico - COMUSB'

Subseção I

Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 15. O Plano Municipal de Saneamento Básico é o documento destinado a articular,

integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com

vistás ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental para a execução dos

serviços públicos de saneamento básico, em conformidade como estabelecido no art'
.19 da Lei Federal n' 11 .445/2007, e suas alterações dadas pela Lei n' 14-026/2020.

Art.16. O Plano Municipal de saneamento Básico contemplará um período de 20 (vinte)

anos e contém, como principais elementos:

l- díagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de vida, com base em

sistema de indicadores sanitários, epidemiolÓgicos, ambientais, socioeconômicos e

apontadas principais causas das deficiências detectadas;

ll - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitindo

soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos

setoÍiais;

lll - programas, projetos e ações necessárias para atingir os obietivos e as metas' de

modo compatível com os Íespectivos planos plurianuais, identificando possíveis fontes

de financiamento;

lV - ações paÍa emergências e contingências;

v - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia

das ações Programadas;

Vl - contemplar progÍama específico para ações de saneamento básico em áreas rurais;

Vll - adequação legislativa coníorme legislaçâo federal vigente'

Art. 17. O Plano Municipal de saneamento Básico será avaliado anualmente e revisado

em prazo não superior a 10 (dez) anos, de acordo artigo 19' § 4'' da Lei Federal n'

11//;52007, com redação dada pela Lei 14'0261202O'
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§ 1" O Poder Executivo Municipal poderá encaminhar as alterações decorrentes da

revisão prevista no caput à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alterações, caso
necessário, a atualização e a consolidação do plano anteÍiormente vigente.

§ 2' A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá seguiras

diretrizes dos planos das bacias hidrográficas existentes em que estiver inserido e como
plano diretor do Município ou com os planos de desenvolvimento urbano integrado das

unidades regionais por eles abrângidas.

§ 3' A delegaÇão de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo

prestador do respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico em vigor à época da

transferência da responsabilidade do sistema de saneamento básico.

§ 4' O Plano Municipal de Saneamento Básico engloba todo o território do Município de

Eldorado do Carajás.

Art. 'l 8. Os prestadores dos Serviços Públicos de Saneamento Básico deverão observar
o disposto no Plano Municipal de Saneamento Básico vigente, especialmente no tocante
ao cumprimento das diretrízes nele previstas, devendo prestar informações às instâncias
municipais responsáveis pela operacionalização e pelo controle social.

Art. 19. O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico dar-se-á com
a participação da sociedade, através de consultas e audiências públicas.

Parágrafo único. A consulta pública a que se refere o caput poderá ser realizada através

da rede mundial de computadores ou meio lelemático.

Subseção ll

Do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art. 20. Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB, órgão

colegiado consultivo, de nível estratégico do Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Art. 21 . Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico

| - debater e fiscalizar a Política Municipal de Saneamento Básico e a execução do Plano

Municipal de Saneamento Básico;
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ll - diagnosticar a situação e prestar as informações necessárias para a execução do
Plano Municipal de Saneamento Básico;

lll- encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação de serviços;

lv - avaliar e emitir paÍecer sobre as propostas de execução dos serviços de saneamento
básico no âmbito do Município;

V - emitir proposições quando considerar que o assunto tratado seja passível de
recomendações ao Preíeito Municipal e à câmara Municipal, especialmente quando as
providências dependam de aprovação do Legislativo;

vl - emitir relatórios de avaliação endereçados ao titular dos serviços de saneamento
básico e à Câmara Municipal, quando for solicitada a avaliação de documentos,
cronogramas, projetos ou planos referentes aos serviços de saneamento básico;

Vlll - articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas
à implementação, avaliação e propositivas para revisão e âtualização do Plano Municipal
de Saneamento Básico; e

lX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

AÍ1. 22. O Conselho Municipal de Saneamento Básico, terá composição paritária, com
membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo assim constituído:

| - representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico -

SEMUDE;

ll - representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

lll - representante da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN;

lV - representante da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura - SEMOB;

V - representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA.
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Vl - representante dos prestadores de serviços públicos do ramo de saneamento básico;

Vlll - repíesentante de entidades técnicas;

lX - representante de organizaçôes da sociedade civil;

X - representante de entidades de deÍesa do consumidor.

§ 1o Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um suplente para
representálo no Conselho Municipal de Saneamento Básico.

§ 20 O mandato do membro do Conselho será de dois anos, podendo haver recondução.

§ 3' Os mêmbros do Conselho não farão jus a nenhuma verba de representaÇâo, ou
qualquer outro tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária.

Art. 23. A Presidência do conselho Municipal de saneamento Básico será exercida pelo
titular da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico que
exercerá o voto de qualidade.

Parágrafo único. Competirá à Secretaria Municipal de Urbanismo e Dêsenvolvimento
Econômico proporcionar ao Conselho os meios necessários ao exercÍcio de suas
competências.

Subseção lll

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB

Á.ft. 24. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, de natureza
contábil e financeira, tendo por finalidade concentrar os Íecursos para a realização de
investimentos sob sua responsabilidade visando à ampliação, expansão, substituição,
melhoria, e modernização das infraestrutuÍas operacionais e em Íecursos gerenciais
necessários para a prestação dos serviços de saneamento básico do MunicÍpio de
Eldorado do Carajás, tendo como objetivo a disposição universal, integÍal, igualitária e
com modicidade dos custos.

AÍ1. 25. Constituem Íeceitas do FMSB:
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| - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;

lll - recursos provenientes de multas administrativas;

lV - transferência voluntária de recursos do MunicÍpio de Eldorado do Carajás, Estado e
União, ou de instituições vinculadas aos mesmos, destinadas a ações de saneamento
básico;

V - Íecursos provenientes de doações ou subvenções de organizações e entidades
nacionais e internacionais, públicas ou privadas;

Vl - rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos disponíveis do
FMSB;

Vll - repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados com
instituições públicas ou privados para execução de ações de saneamento básico no

âmbito do Município;

Vlll - outras receitas

§ 1" As receitas do FMSB serão depositadas obÍigatoriamente em conta especial, a ser

aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.

§ 2' As disponibilidades do FMSB não vinculadas a desembolsos de curto prazo ou a
garantias de financiamento com pÍazos e liquidez deverão ser investidas sem aplicações
financeiras com prazos e liquidez compatíveis como seu progÍama de execução.

§ 3'O saldo financeiro do FMSB apurado ao final de cada exercício será transferido para

o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

§ 4' Constituem passivos do FMSB as obrigações de qualquer natureza que venha a

assumir para a execução dos programas e ações previstos no Plano Municipal de

Saneamento Básico e no Plano Plurianual, observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 26. A organização administÍativa e o funcionamento do FMSB serão disciplinados

em regulamento próprio. tl
t:.
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Atl.27. o orçamento e a contabilidade do FMSB obedecerão às normas estabelecidas
na Legislação Municipal êm vigor, bem como as instruçõês normativas do Tribunal de
contas dos Municípios e as estabelecidas no orçamento Geral do MunicÍpio e de acordo
com os princípios da unidade e universalidade.

Parágrafo único. Os procedimentos contábeis relativos ao FMSB serão executados pela
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 29. O Prefeito Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e

Controladoria Geral do Município - CGM, enviaÍá o Balancete ao Tribunal de Contas dos
Municípios, para fins legais.

Art. 30. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, em consonância com
as diretrizes e normas do Conselho Municipal de Saneamento e demais legislaçôes que

regem a matéria, serão aplicados exclusivamente em ações vinculadas ao Plano
Municipal de Saneamento Básico.

Subseção lV

Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico

Art. 31 . Fica instituído Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico,
destinado a possibilitar o acesso aos dados de saneamento básico do Município, no que

tange aos quatro componentes do saneamento básico previstos na Lei n" 11.445120A7,
e suas alterações dadas pela Lei n" 14.026/2O20, possuindo os seguintes objetivos:

l- coletar e sistematizar dados relativos às condições a prestação dos serviços públicos

de saneamento básico;

ll - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras inÍormações Íelêvantes para a

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;

lll - permitir e facilitar o monitoÍamento e avaliação da eficiência e da eficácia da
prestação dos serviços de saneamento básico.

Eldorado
do Carajás

Art. 28. A administração executiva do FMSB será exercida em conjunto pela Secretaria
Municipal de UÍbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE e Conselho Municipal
de Saneamento Básico.
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Subseção V

Da Conferência Municipal de Saneamento Básico

Art. 32. A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte do processo de
elaboração e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, contará com a
representação dos vários segmentos sociais e será convocada pelo Chefe do poder
Executivo ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básíco.

§ 1o Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de saneamento básico como
parte do processo e contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Básico.

§ 20 A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua oÍganização e normas de
funcionamento definidas em regimento próprio, proposta pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

Seção ll

Do Controle Social do Saneamento Básico

Art. 33. As atividades de planejamento, regulação e prestação dos serviços de
saneamento básico estão sujeitas ao controle social.

§ 1'O controle social dos serviços públicos de saneamento será exercido mediante
adoção de alguns mecanismos:

I - debates e audiências públicas;

ll - consultas públicas;

lll - Conferência Municipal de Saneamento Básico e;

lV - participação em órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política
municipal de saneamento, no seu planejamento e avaliação e representação no CMSB.
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Parágrafo único. As informações do sistema Municipal de lnformações em saneamento
Básico são públicas, gratuitas, e acessíveis a todos, devendo ser obrigatoriamente
mantidas atualizadas e publicada sem sítio eletrônico da administração municipal.
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§ 2' As audiências públicas mencionadas no inciso l, do §1", devem ser realizar de modo
a possibilitar o acesso da população, podendo ser realizada de forma regionalizada.

§ 3'As consultas públicas devem ser sempre obrigatórias para obras e projetos de
grande impacto social e ambiental, devendo ser promovidas de forma a possibilitar que
qualquer pessoa, independentemente dê interesse, tenha acesso às propostas e aos
estudos e possa se manifestar por meio de cÍíticas e sugestões às propostas do Poder
Público, devendo tais manifestações serem adequadamente respondidas.

Art. 34. São assegurados aos usuários de serviços públicos de saneamento básico

l- o conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar
sujeitos, no termos desta Lei, do seu regulamento e demais noÍmas aplicáveis;

ll - o acesso

a) a informação de interesse individual ou coletivo sobre os serviços prestados;

b) as Leis Municipais e aos regulamentos e manuais técnicos de prestação dos serviços
elaborados ou aprovados pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento
Econômico - SEMUDE; e

c) o documento regular de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços
editados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.

CAPíTULO III

ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 35. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrânça dos serviços:

l- de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de

tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos
serviços ou para ambos conjuntamente;

ll - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas

atividades;
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lll - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

Parágrafo único. Observado o disposto nos incisos la lll do caput deste artigo, a
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico
observarão as seguintes diretrizes:

| - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;

ll - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa rênda aos serviços;

lll - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o
cumprimento das metas e objetivos do serviço;

lV - inibição do consumo superfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

Vl - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;

Vll - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os nÍveis
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviÇos;

Vlll - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços

Art. 36. Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompidos pelo prestador nas
seguintes hipóteses:

| - situações de emergência que atinjam a seguranÇa de pessoas e bens;

ll - necessidade de efetuar reparos, modificaçôes ou melhorias de qualquer natureza nos
sistemas;

lll - negativa do usuário em peÍmitir a instalação de dispositivo de leitura de água
consumida, após ter sido previamente notificado a Íespeito;

lV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do
prestador, por parte do usuário; e o
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V - inadimplemento do usuário dos serviços de sanêamento básico, do pagamento das
tarifas, após ter sido formalmente notificado.

usuaflos.

§ 20 A suspensão dos serviços prevista nos incisos lll e V do caput deste artigo será
precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para
a suspensão.

§ 3o A interrupção ou a Íeslrição do fornecimento de água por inadimplência a
estabelecimentos de saúde, a instituiÇões educacionais e de internação coletiva de
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá
obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da
saúde das pessoas atingidas, de acordo com as noÍmas do órgão de regulação.

CAPíTULO IV

DA REGULAçÃO E DA FTSCALTZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS DE

SANEAMENTO BÁSICO

Art. 37. A regulação deverá atender aos princípios da: independência decisória, incluindo
autonomia administrativa, orçamentária e financeira, da transparência, da tecnicidade,
da celeridade e da objetividade das decisões.

Art. 38. O município poderá prestar diretamente ou delegar a organização, a regulação, a

fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento básico, nos termos da
Constituição Federal, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de'1995, da Lei no 11.107, de 6
de abril de 2005, da Lei no 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei no 11.445, de 5 de

.ianeiro de 2007.

§ 1o As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico
poderão ser exercidas:

| - Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE, através
de seus respectivos setoÍes;

ll - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Administração Pública;
Cr\
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lll - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município tenha delegado o
exercício dessas competências, obedecido ao disposto no aft.241 da constituição
Federal;

lV - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 39. Os objetivos da regulação são:

l- estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a
satisfação dos usuários;

ll - garantir o cumprimento das condiçôes e metas estabelecidas; prevenir e reprimir o
abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do
sistema nacional de defesa da concorrência;

lll - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos
como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia
dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 40. O órgão ou a entidade Íegulatória deverá propor em resolução própria, com base
na legislação vigente, a fixação dos Direitos e Deveres dos Usuários. Essa resolução
deverá ser aprovada e homologada no órgão de Controle Social, no caso o Conselho
Municipal de Saneamento Básico.

l- das normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços
prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos, considerando:
padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; requisitos operacionais
e de manutenção dos sistemas; as metas progressivas de expansão e de qualidade dos
serviços e os respectivos prazos; regime, êstrutura e níveis tarifários, bem como os
procedimentos e prazos de sua Íixação, reajuste e revisão; medição, fâturamento e
cobrança de servíços; monitoramento dos custos; avaliação da eficiência e eficácia dos
serviços prestados; plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e
certificação; subsÍdios tarifários e não taÍifários; padrôes de atendimento ao público e
mecanismos de participação e informação, e, medidas de contingências e de
emergências, inclusive racionamento; í\
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Art.41. São atribuições da competência do órgão ou entidade responsável pela

regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico a definição:
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ll - das normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos
pagamentos por serviços prestados aos usuários e entÍe os diÍerentes prestadores
envolvidos;

lll - dos mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos
usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;

lv - do sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um
município.

Arl. 42. o órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços
públicos de saneamento básico deverá proceder a monitoÍização e fiscalização dos
parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto
ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público observadas as normas
nacionais relativas à potabilidade da água.

ParágraÍo único - Os órgãos locais responsáveis pela vigilâncía à saúde deverão deÍinir
os parâmetros para o Atendimento Essencial à Saúde.

CAPÍTULO V

Art.43. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

(ft. 44. O primeiro Plano Municipal de Saneamento Básico, elaborado pela prefeitura
municipal, compõe o Anexo I desta Lei, sendo que todas as suas premissas deverão ser
seguidas durante a sua implementação.

Art. 45. Os órgãos e entidades municipais da área de Saneamento Básico serão
reorganizados para atender o disposto nesta lei.

Aft.46. No que não conflitarem com as disposições desta Lei, aplicam-se aos serviços
de saneamento básico as demais normas legais do MunicÍpio, especialmente as
legislações tributária, de uso e ocupação do solo, de obras, sanitária e ambiental.

AÍ1. 47 . O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no prazo de 180
(cento e oitenta) dias a contar de sua promulgação.
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Art. 48. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário

Eldorado do Carajás, Pará, aos 13 de abril de ZO23;43o da Fundação e 32o da
Emancipação.
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^ PODER LEGTSLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

Depârtamento Legislativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

considerando a regurar tramitação do projeto de Lei do poder Executivo sob o n.:
007/2023-GAB, de 03 de abrir de zo2g, a Diretoria Legisrativa procede ao
ARQUIVAMENTO do presente projeto e encerra o processo legislativo.

Eldorado do Carajás/pA, 28 de abril de 2023.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023
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